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23 de maio de 2024

CHAMAMENTO Nº 20/2024
CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE AMBULANTES INTERESSADOS NA VENDA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS NO EVENTO “PEDALA SOROCABA” – 
ORGANIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA.
A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo informa que realizará um processo de 
credenciamento com o objetivo de conceder autorização de uso da área para exploração de 
serviço alimentício e bebidas não alcoólicas durante o evento “Pedala Sorocaba”, que ocor-
rerá no dia 02/06/2024 (Domingo), das 8h às 11h, no Parque das Águas, localizada no Jardim 
Abaeté, Sorocaba/SP.
1. DO OBJETO
1.1 O presente chamamento tem como objeto o credenciamento para concessão de autori-
zação de utilização, em caráter precário e não oneroso, de espaço para exploração comercial 
de alimentos e bebidas não alcoólicas no Parque das Águas, localizada no Jardim Abaeté, 
Sorocaba/SP. 
1.2 A Prefeitura de Sorocaba tem interesse em dinamizar o uso dos espaços públicos da ci-
dade, fomentar o empreendedorismo e o desenvolvimento local por meio de políticas de 
inclusão dos ambulantes que possuem o Termo de Permissão de Uso (TPU) ou o Termo de 
Autorização de Uso (TAU).
1.2.1 É requisito obrigatório possuir o Termo de Permissão de Uso ou Termo de Autorização 
de Uso para ter o Credenciamento deferido.
1.3 Este chamamento não afetará outros comerciantes (fixos e ambulantes) nem outros pro-
cessos de credenciamento na cidade de Sorocaba. As vendas de alimentos e bebidas não alco-
ólicas serão permitidas apenas durante o evento organizado pela Prefeitura.
1.4 Os interessados devem respeitar a definição dos pontos para o exercício do comércio, 
observando os limites mínimos e as condições de instalação.
1.5 A modalidade de comércio pretendida deve ser exclusivamente de produtos alimentícios 
e bebidas não alcoólicas, com horário de montagem às 06h30.
1.6 Em caso de chuva, o evento será cancelado e será informada nova data.
2. DO CREDENCIAMENTO
2.1 As inscrições devem ser realizadas na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turis-
mo - SEDETUR, localizada na Av. General Osório n.º 1.840, no período de 24 de 28 de Maio de 
2024, das 08h às 12h e das 13h30 às 16h. A entrega dos crachás do evento ocorrerá no dia 29 
de Maio de 2024.
2.1.2 É necessário apresentar cópia simples dos seguintes documentos: RG, CPF, Termo de 
Permissão de Uso (TPU) ou Termo de Autorização de Uso (TAU).
Paulo Henrique Marcelo
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo

INSTRUÇÃO NORMATIVA 
SEDETUR/ SFM Nº 01/2024
(Dispõe sobre a regulamentação da obrigatoriedade das Associações na entrega dos relatórios 
mensais conforme dispositivos constantes na Lei nº 12.489/2022 e Termo de Acordo de Coo-
peração celebrado junto ao Município de Sorocaba e dá outras providências).
O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto nº 22.664, de 02 de março de 2017.
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da obrigatoriedade na entrega dos relató-
rios mensais das associações que possuem/ possuírem termo de acordo de cooperação cele-
brado junto ao município de Sorocaba; 
CONSIDERANDO que os relatórios mensais são ferramentas de controle e fiscalização dos 
compromissos assumidos pelas entidades, organizações e associações aptas a fazer a gestão 
do mercado municipal;
CONSIDERANDO a Lei nº 12.489, de 07 de janeiro de 2022, em seu art. 3º, inciso VI onde 
consta que o contrato de concessão contemplará diversas obrigações para o concessionário, 
dentre elas as de prestar contas mensalmente ao poder público municipal conforme regras 
estabelecidas em edital; 
E por fim, considerando portaria SEDETUR/GS nº 02, de 08 de dezembro de 2023 onde foi 
criado a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Mercado Municipal para monitorar e 
avaliar a parceria celebrada entre as partes;
Instrui: 
Art. 1º Depois de autorizada a concessão onerosa para exploração do imóvel, por meio da 
assinatura do Termo de Acordo de Cooperação e publicação de decreto, a entidade deverá 
prestar contas mensalmente até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, conforme art. 2º 
do decreto de concessão (autorização) e clausula 6.2 do Edital de Chamamento Publico nº 
20/2023.
Parágrafo Único: Caso a instituição (entidade, organização ou associação), manifestar difi-
culdades na entrega do relatório mensal e demais documentações comprobatórias, deverá 
solicitar dilação de prazo mediante justificativa plausível que será analisada pelo Fiscalizador 
e/ ou Gestor, que se aprovado, poderá conceder o prazo de até 10 dias para que a instituição 
proceda com a entrega da documentação pendente.

Art. 2º Os relatórios mensais deverão ser entregues em formulário próprio, disponibilizado 
pelo Gestor e/ou Fiscalizador designado por meio de portaria especifica, preenchido com to-
das as informações referente ao cumprimento do plano de trabalho e obrigações constantes 
na Lei nº 12.489/2022, Lei nº 26.317/2021 e decreto de concessão nº 28.467/2023.
Art. 3º O relatório mensal deverá vir acompanhado de suas devidas comprovações referente 
às metas pactuadas, além de outros documentos e informações que poderão ser solicitados a 
critério do poder público, tais como:
Da gestão estrutural do mercado e dos boxes:
a) Realização de obras de ampliação, melhorias, conservação, etc. do Prédio;
b) Contrato individual com os comerciantes ocupantes do mercado;
c) Ação de manutenção corretiva no Prédio.
Das taxas condominiais, gestão comercial e informações fiscais:
a) Comprovar o repasse dos valores da outorga fixa;
b) Custos de energia e água mensais;
c) Relação do quadro de funcionários com holerites assinados, recibo de FGTS, GPS acompa-
nhado de relatório GFIP/ Guia DAS com recibo;
d) Taxa condominial e demais custos/ despesas aprovadas em assembleia; 
e) Relatórios dos valores recebidos e plano de aplicação;
f) Gestão de negócios, marketing e promoção do mercado;
g) Estimulo a profissionalização e empreendedorismo dos comerciantes ocupantes do mercado.
Da fiscalização in loco do prédio por meio do check-list:
a) Vistoria de conservação e limpeza do mercado;
b) Verificação de placa informativa onde conste o nome da entidade, nome da atividade ou 
projeto pactuado;
c) Verificação visual de medidas adotadas a fim de melhoria na acessibilidade, garantindo 
acesso de pessoas com deficiência- PCD;
d) Acesso à rede WI-FI/ Internet aos comerciantes e visitantes.
§1° Serão considerados para fins de constatação de obras de ampliação, melhoria, conserva-
ção, etc. conforme plano de trabalho, além da fiscalização in- loco:
a) Estudo realizado por empresa contratada para intervenção no prédio;
b) Contrato com empresa especializada em obras em prédios de valor histórico (tombado);
c) Protocolo de solicitação das devidas licenças junto aos órgãos municipais e/ou cópias das 
licenças emitidas pelos respectivos órgãos.
§2° Serão considerados para fins de fiscalização da ocupação dos boxes, regularização e ação 
corretiva no Prédio:
a) Para comprovação da regularização e ocupação dos boxes será necessário o envio de cópia 
dos contratos individuais dos mercadores com a respectiva licença de funcionamento;
b) Para comprovação de ação corretiva no Prédio (se houver), será necessário o envio de cópia 
do orçamento, descrição do serviço realizado e comprovante de pagamento, além das fotos 
que será tirada em visita in-loco;
c) Cópia do contrato de manutenção, limpeza e segurança.
§3° Serão considerados para comprovação referente à parte fiscal, tais como taxas de condo-
mínio, outorga fixa, custos com energia e água, relatórios dos valores recebidos e aplicados:
a) Documentos fiscais ou outros hábeis a demonstrar o fato gerador da despesa;
b) Cópias dos comprovantes de pagamentos realizados pelos mercadores referentes à taxa 
condominial;
c) Comprovantes de transações eletrônicas realizadas em favor do beneficiário;
d) Cópia do comprovante de pagamento referente à outorga fixa;
e) Comprovante de pagamento da conta de energia e água do mês em análise;
f) Para fins de comprovação de valores recebidos e aplicados deverão ser enviados documen-
tos fiscais como comprovantes de transações eletrônicas, extratos de conta bancaria espe-
cificas, extrato de contas de aplicações financeiras dos recursos relacionados ao ajuste e/ou 
documento oficial equivalente;
§4° Serão consideradas para comprovação da ação de Marketing e promoção do mercado:
a) Notas fiscais de contrato celebrado para divulgação do mercado, fotos de eventos, filma-
gem, reportagens, folder de propaganda, site próprio (enviar link) etc.;
§5° Serão consideradas para comprovação da Gestão de Negócios: 
a) Envio do cronograma de atendimento ao plano de trabalho apresentado no ato do certame 
conforme edital.
§6° Serão consideradas para comprovação de estimulo a profissionalização e empreendedo-
rismo dos comerciantes ocupantes do mercado:
a) Notas fiscais e/ou contrato com empresa prestadora de serviços ligados a capacitação dos 
comerciantes, fotos de ações internas realizadas junto aos mercadores, tais como cursos, pa-
lestras, etc, ou seja, documento que evidencie a ação de estimulo a profissionalização empre-
endedora do comerciante lotado junto ao mercado municipal.
§7° Serão consideradas para fins de constatação de vinculo empregatício junto a Associação;
a) Relação do quadro de funcionários ativo e desligados (se houver);
b) Cópias dos holerites devidamente assinados pelos colaboradores;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
d) Guia de recolhimento de encargos trabalhistas com os respectivos comprovantes de pagamento;
e) Relatórios e documentos constantes do Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e infor-
mações à Previdência Social (SEFIP) da Caixa Econômica Federal.
§8° Com exceção do formulário, todas as documentações referentes à comprovação poderão ser 
entregues via mídia (CD e/ou pen- drive) dado o volume e periodicidade de envio das informações. 
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CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO (CGM)
Carlos Alberto de Lima Rocco Junior

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE (FSS)
Sirlange Frate Maganhato

GABINETE DO PODER EXECUTIVO
Flávio Nelson da Costa Chaves

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
Luciana Mendes da Fonseca

SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Ana Cláudia Martini Fauaz

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO (SECOM)
Lucas Pedrozo  

SECRETARIA DE CULTURA (SECULT)
Luiz Antônio Zamuner

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
(SEDETUR)
Paulo Henrique Marcelo

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Clayton Cesar Marciel Lustosa

SECRETARIA DE ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA (SEQUAV)
Rodrigo Carvalho Almeida (interinamente)

SECRETARIA DA FAZENDA (SEFAZ)
Marcelo Duarte Regalado

SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL (SGC)
João Alberto Correa Maia

SECRETARIA DE GOVERNO (SEGOV)
Amália Samyra Toledo Egêa

SECRETARIA DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (SEHAB)
Tiago da Guia Oliveira

SECRETARIA JURÍDICA (SEJ)
Douglas Domingos de Moraes

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL (SEMA)
Maurício Augusto Coimbra Campanati

SECRETARIA DE MOBILIDADE (SEMOB)
Carlos Eduardo Paschoini

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO (SEPLAN)
Glauco Enrico Bernardes Fogaça

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (SERH)
Amália Samyra Toledo Egêa (cumulativamente)

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
(SERT)
Luiz Carlos Siqueira Franchim

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E METROPOLITANAS (SERIM)
Luiz Henrique Galvão

SECRETARIA DA SAÚDE (SES)
Cláudio Pompeo Chagas Dias

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA (SESU)
João Alberto Correa Maia (cumulativamente)

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS (SERPO)
Darwin José de Almeida Rosa

PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA (EMPTS)
Nelson Tadeu Cancellara

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE)
Alfeu Malavazzi Neto

TRÂNSITO E TRANSPORTES (URBES)
Sérgio David Rosumek Barreto

EXPEDIENTE

SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO
Lucas Pedrozo 

DIAGRAMAÇÃO
Ingrid Rossow Vidal
Chefe de Divisão de Gestão de Atos Oficiais

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
Imprensa Oficial–Lei nº 2.043–29/10/1979

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3.041
1º andar–Sorocaba-SP

PREFEITO
RODRIGO MAGANHATO

VICE-PREFEITO
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO

GOVERNO MUNICIPAL
Município de Sorocaba

Art. 4º O envio do formulário, bem como as solicitações e recebimento dos relatórios mensais, 
fica a cargo da Seção de Feiras e Mercados- SFM da Secretaria de Desenvolvimento Econômi-
co e Turismo- SEDETUR ou aquela que vier a substitui-la.
Art. 5º O parecer emitido pelo Fiscalizador com anuência do Gestor, serão analisados pela Co-
missão de Monitoramento e Avaliação que emitira parecer com base no relatório apresentado 
e poderá realizar apontamentos sobre o cumprimento do plano de trabalho conforme edital;
§1º Na análise realizada pelo Fiscalizador deverá constar parecer técnico apontando o cum-
primento, cumprimento parcial ou não cumprimento dos compromissos assumidos que enca-
minhará o respectivo parecer para anuência do Gestor.
§2º Nos casos em que a empresa/ entidade demonstre cumprimento parcial das obrigações 
constantes no Edital, conforme termo de acordo e cooperação firmado entre as partes, o fis-
calizador deverá solicitar justificativa e/ ou ação corretiva para atendimento das obrigações. 
§3º Nos casos em que a Entidade/Associação apresente relatório cujo parecer emitido pelo 
Fiscalizador, com anuência do Gestor, seja pelo não cumprimento das obrigações conforme 
objeto pactuado, previstas no edital e legislações municipais que tratam sobre o tema, após 
dado a oportunidade de justificativa, a entidade poderá incorrer nas sanções previstas no 
item 14.1 do respectivo Edital e cláusulas constantes no anexo único do decreto nº 28.467 de 
21 de novembro de 2023.
§4º Em caso de solicitação de justificativa ou informações complementares que o Fiscalizador, 
Gestor ou Comissão de Monitoramento e Avaliação ou qualquer outro órgão da administra-
ção pública julgar necessário, a entidade/ organização terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para atender ao solicitado, podendo ser prorrogado por igual período mediante solicitação 
formal descrevendo o motivo da solicitação. 
Das sanções administrativas
Art.6º A não apresentação da prestação de contas integral no prazo estipulado implica em 
multa, no valor de um salário mínimo vigente no momento da aplicação conforme item 14.1 
do Edital 20/2023.
§1º Se aplicada à multa e não apresentada a prestação de contas dos valores recebidos e não 
oferecida justificativa pertinente, o termo celebrado poderá ser rescindido.
§2º Quando a execução do objeto estiver em desacordo com as normas vigentes que regu-
lamentam a matéria, com os termos do Edital e em especial com o instrumento pactuado, a 
Administração Pública Municipal, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à entidade privada 
sem fins lucrativos as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
ajuste e contratos com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar ajuste com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que a organização da Sociedade Civil 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da aplicada; 
§3º O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará a entidade à multa de mora, na 
forma prevista em edital de chamamento ou no instrumento pactuado. 
Art.7º Os casos omissos nessa instrução normativa serão julgados/ avaliados em pela Secre-
taria de Desenvolvimento Econômico e Turismo e Comissão de Monitoramento e Avaliação 
do Mercado Municipal.
Art. 8º Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, em 23 de maio de 2024.
Paulo Henrique Marcelo
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Processo:
Nome:
Auto de Infração:
Endereço de Ação:
Processo:
Nome:
Auto de Infração:
Endereço de Ação:
Processo:
Nome:
Auto de Infração:
Endereço de Ação:
Processo:
Nome:
Auto de Infração:
Endereço de Ação:
Processo:
Nome:
Auto de Infração:
Endereço de Ação:

ALAMEDA FAMILIA JACINTO QUADRA L LOTE 15
29.675/2022
SAMUEL DE OLIVEIRA DANTAS
1.205/2024 - Lei Municipal n.º8.381/2008 - Limpeza de Terreno
RUA PROFESSOR EURIPEDES MACHADO RODRIGUES QUADRA C2 LOTE 
25

JOSE MARIO BIASOTTO
805/2024 - Lei Municipal n.º8.381/2008 - Limpeza de Terreno
ALAMEDA FAMILIA ELIAS DE MOURA QUADRA F LOTE 38
20.763/2022
PEDRO HENRIQUE MARQUES DE SOUSA
764/2024- Lei Municipal n.º8.381/2008 - Limpeza de Terreno

2.115/2024 - Lei Municipal n.º8.381/2008 - Limpeza de Terreno
RUA LEONALDO DE CAMPOS QUADRA R LOTE 01

      Para todos os efeitos, nos casos em que houve a impossibilidade de entrega de 
correspondência, considerar-se-á a data de publicação na Imprensa Oficial do Município como 
a de ciência do contribuinte das decisões proferidas por esta Seção para que desta forma seja 
dada continuidade nos procedimentos administrativos.
     Em conformidade com a legislação vigente, os prazos para interposição de recurso são: 
     - 15 (quinze) dias para Intimações de Limpeza de Terreno (Lei 8381/2008);
     - 30 (trinta) dias para Intimações de Benfeitorias (Lei 1602/1970);
     - 5 (cinco) dias para Autos de Infração de Limpeza de Terreno (Lei 8381/2008);
     - 15 (quinze) dias para  Autos de Infração de Benfeitorias (Lei 1602/1970).
     Ressaltamos que os prazos acima descritos serão contados a partir da data de ciência do 
contribuinte.
     Em caso de dúvidas, comparecer à Divisão de Fiscalização que está situada na Rua 
General Antunes Gurjão n.º267 - Vila Senger

Rafael Camargo Barbosa
Chefe de Seção

Glauco Enrico Bernardes 
Focaça

Secretário

Juliana Graziele Lopes 
Souza

Chefe de Divisão

ELIANE ALVES DUQUE

9.892/2024
M.A. CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
430/2024 - Lei Municipal n.º8.381/2008 - Limpeza de Terreno
RUA CORONEL OSCAR DE MELLO GAIA QUADRA J LOTE 11

Prefeitura de Sorocaba     
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano     

Divisão de Fiscalização de Posturas Mobiliárias e Imobiliárias     
Seção de Fiscalização de Limpeza de Terrenos Particulares

A Secretaria de Planejamento de Desenvolvimento Urbano através da Seção de Fiscalização 
de Limpeza de Terrenos Particulares, na impossibilidade de entrega de correspondência pela 
própria Administração Municipal, pelos Correios ou por empresa regularmente contratada para 
tal fim, notifica/comunica por meio deste Edital os contribuintes abaixo relacionados, em 
virtude de seus imóveis não atenderem o disposto na legislação vigente:

EDITAL N.º135/2024

14.045/2024

14.815/2022
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Processo:
Nome:
Intimação:
Endereço de Ação:
Processo:
Nome:
Intimação:

Endereço de Ação:

29.675/2022
SAMUEL DE OLIVEIRA DANTAS
1.533/2024- Lei Municipal n.º 1.602/1970  - Benfeitorias
RUA PROFESSOR EURIPEDES MACHADO RODRIGUES QUADRA C2 LOTE 
25

20.763/2022
PEDRO HENRIQUE MARQUES DE SOUSA
1.206/2024- Lei Municipal n.º 1.602/1970  - Benfeitorias
ALAMEDA FAMILIA JACINTO QUADRA L LOTE 15

Juliana Graziele Lopes 
Souza

Chefe de Divisão

Rafael Camargo Barbosa
Chefe de Seção

Glauco Enrico Bernardes Focaça
Secretário

 Para todos os efeitos, nos casos em que houve a impossibilidade de entrega de 
correspondência, considerar-se-á a data de publicação na Imprensa Oficial do Município 
como a de ciência do contribuinte das decisões proferidas por esta Seção para que desta 
forma seja dada continuidade nos procedimentos administrativos.
     Em conformidade com a legislação vigente, os prazos para interposição de recurso 
são: 
     - 15 (quinze) dias para Intimações de Limpeza de Terreno (Lei 8381/2008);
     - 30 (trinta) dias para Intimações de Benfeitorias (Lei 1602/1970);
     - 5 (cinco) dias para Autos de Infração de Limpeza de Terreno (Lei 8381/2008);
     - 15 (quinze) dias para  Autos de Infração de Benfeitorias (Lei 1602/1970).
     Ressaltamos que os prazos acima descritos serão contados a partir da data de ciência 
do contribuinte.
     Em caso de dúvidas, comparecer à Divisão de Fiscalização que está situada na Rua 
General Antunes Gurjão n.º267 - Vila Senger

Prefeitura de Sorocaba     
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano   

Divisão de Fiscalização de Posturas Mobiliárias e Imobiliárias     
Seção de Fiscalização de Limpeza de Terrenos Particulares

EDITAL N.º136/2024
A Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, através da Seção de Fiscalização de
Limpeza de Terrenos Particulares, na impossibilidade de entrega de correspondência pela própria
Administração Municipal, pelos Correios ou por empresa regularmente contratada para tal fim,
notifica/comunica por meio deste Edital os contribuintes abaixo relacionados, em virtude de seus
imóveis não atenderem o disposto na legislação vigente:

EDITAL SECULT nº 03/2024 – TMTV
Agendamento do Teatro Municipal “Teotônio Vilela” 2024  
DATAS REMANESCENTES
1. A Secretaria da Cultura, em cumprimento ao disposto pelo Decreto nº 26.835 de 10 de 
janeiro de 2022, comunica aos interessados que estão abertas as solicitações para agenda-
mentos de datas remanescentes no Teatro Municipal “Teotônio Vilela”, para o ano de 2024, 
de acordo com o estabelecido abaixo.
2. No ato da solicitação de agendamento, consideram-se aceitas as normas previstas nos atos 
oficiais do Teatro Municipal “Teotônio Vilela”, Anexo I (Documentos necessários para a utiliza-
ção do Teatro Municipal “Teotônio Vilela”), Portaria Secult nº 02/2024 (Regulamento Interno) 
e Portaria Secult nº 03/2024 (portaria de valores), disponível em https://cultura.sorocaba.
sp.gov.br/teatro-municipal/agendamento-2024/ vigentes para as datas de apresentações, 
que ficarão à disposição na íntegra aos interessados na sede da Secretaria da Cultura e no 
site da Prefeitura de Sorocaba. Serão aceitas somente solicitações de produções da cidade 
de Sorocaba.
3. Fica vedado o uso do Teatro Municipal para a realização de formaturas, colação de grau, 
eventos de cunho religioso, políticos partidários e outros eventos sem caráter artístico, com 
exceções aos eventos de caráter técnico administrativo realizado pelas Secretarias e Autar-
quias Municipais, conforme o §2º do Art. 2º do decreto.
4. Deverão ser feitas solicitações de agendamentos para o período informado abaixo. As datas 
deverão ser solicitadas conforme a disponibilidade e por períodos.

I – Dos Períodos:
a) manhã: das 08 às 13h;
b) tarde: das 13h às 18h;
c) noite: das 18h às 23h. 
II – Nos períodos solicitados para montagens, fica proibido qualquer tipo de ensaio ou apre-
sentação, por motivos de segurança e normas internas.
5. As solicitações de agendamento devem indicar a (s) data (s) e o (s) período (s). No período 
devem constar horário de montagem, passagem de som, ensaio técnico, duração de espetá-
culo, desmontagem, retirada do material cênico e número de sessões por período, sempre 

respeitando os horários estabelecidos neste edital.
6. Serão aceitas somente as solicitações apresentadas através do Formulário online de Soli-
citação de Agendamento, devidamente preenchido e acompanhado dos documentos obriga-
tórios citados no anexo I deste edital, que deverão ser anexados e enviados exclusivamente 
pelo Link https://forms.gle/vfWw1fUj3NkMMdjGA, no período de 23 de maio a 03 de junho 
de 2024, até as 23h59min, impreterivelmente.
6.1. Durante o período de inscrições do Edital, as solicitações para realização de eventos gra-
tuitos de parcerias ou Leis de incentivo serão realizadas exclusivamente conforme descrito 
no item 6.
7. Considerando o grande número de solicitações e visando o melhor atendimento a todos, 
neste edital será aceito somente 01 data por produção e que não tenha sido contemplado no 
EDITAL SECULT nº 01/2024 – TMTV.
8. Não serão aceitas as solicitações sem as indicações previstas no anexo I (Documentos obri-
gatórios) deste edital, que deverão ser anexados no ato da solicitação conforme descrito no 
item 6.
9. As solicitações terão as documentações conferidas, analisadas e confirmadas pela Secreta-
ria da Cultura no período de 04 a 07 de junho de 2024. 
10. Havendo mais de um interessado pela mesma data, a Secretaria da Cultura decidirá a 
respeito, remanejando as datas quando possível e, se o remanejamento não for possível, re-
alizando o sorteio presencial das datas no dia 08/06/2024, às 10h, na Biblioteca Municipal de 
Sorocaba “Jorge Guilherme Senger” (Rua Ministro Coqueijo Costa, 180 – Alto da Boa Vista, So-
rocaba – SP, no Conjunto Arquitetônico do Alto da Boa Vista, ao lado do Palácio dos Tropeiros, 
Paço Municipal de Sorocaba).
11. A utilização do Teatro Municipal “Teotônio Vilela” será feita mediante a transferência dos 
valores, citados na Portaria SECULT nº 03/2024, ao Fundo Municipal de Cultura.
12. A lotação da plateia do Teatro Municipal “Teotônio Vilela” é de 414 lugares, sendo 406 
poltronas comuns, 4 poltronas para obesos e 4 espaços reservados a pessoas com deficiência 
e cadeira de rodas, conforme Lei Municipal nº 5.541, de 27 de novembro de 1997 e Lei nº 
11.417, de 21 de setembro de 2016.
I – É obrigatória a reserva de 14 ingressos cortesias por sessão, que serão destinados para a 
Prefeitura de Sorocaba / Secretaria da Cultura, sendo sequenciais na fileira F1 a F14.
II – A produção terá direito a 40 ingressos cortesias por sessão.
13. Em caso de adoção de sistema automatizado de venda e emissão de ingressos por parte do 
Teatro Municipal, este se tornará o único meio de venda de ingressos, incluindo-se as políticas 
e regras a serem implementadas junto ao sistema, como a cobrança de taxa de serviço sobre 
o valor do ingresso.
14. A confirmação da solicitação de agendamento será efetuada via e-mail exclusivamente 
pela Secretaria da Cultura.
15. O interessado deverá cumprir os prazos estabelecidos para a Solicitação de agendamento, 
Transferência da reserva mínima, Assinatura do Termo de Compromisso, Envio das informa-
ções detalhadas do espetáculo, Informe dos dados de bilheteria e Envio do comprovante de 
pagamento do borderô, sob pena de cancelamento da reserva e, nos dois últimos casos, co-
brança de multa.
16. Os casos não previstos neste edital serão apreciados e decididos pela Secretaria da Cultura 
do município de Sorocaba, sempre seguindo a legalidade e transparência.
LUIZ ANTÔNIO ZAMUNER
Secretário da Cultura
ANEXO I – Documentos necessários para a utilização do Teatro Municipal “Teotônio Vilela”
I – PARA TEATRO ADULTO OU INFANTIL – Documentos obrigatórios no ato da solicitação:
a) Cópia do Certificado de Inscrição e situação cadastral do CNPJ;
b) Cópia do Certificado de Inscrição Municipal;
c) Certidão negativa de débitos fiscais ou inadimplência perante a Prefeitura de Sorocaba;
d) Certidão negativa de débitos fiscais ou inadimplência perante o INSS e a Receita Federal;
c) Certidão negativa de débitos fiscais ou inadimplência perante o FGTS.
Observação: Não serão aceitas as inscrições em que o CNPJ não comprove a natureza artística.
Documentos que deverão ser entregues após a contemplação da data, com até 30 (trinta) dias 
de antecedência ao espetáculo:
a) Comprovante do direito de adaptação teatral;
b) Atestado de liberação de direitos autorais;
c) Ficha técnica do espetáculo, contendo nomes e números de documentos (RG, CPF e DRT) 
dos integrantes do elenco. Em caso de pessoas menores de idade, deverá ser apresentada 
uma autorização do responsável legal;
d) Apresentação obrigatória do DRT da equipe técnica de operação de som e luz, conforme 
consta no Art. 6º e §1º do Art. 9º da Lei Federal nº 6.533, de 24 de maio de 1978 – SATED;
e) Em caso de montagens de estruturas, equipamentos circenses ou acrobáticos que sejam 
fixados por cabos ou outros tipos de acessórios na estrutura do Teatro, deverá ser emitida e 
encaminhada através de um engenheiro responsável a ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) da estrutura e dos equipamentos utilizados, bem como a documentação do profissio-
nal habilitado que realizará o manuseio dos equipamentos e a documentação do profissional 
que realizará a apresentação;
f) Sinopse do espetáculo e faixa etária recomendada;
g) Release com fotos para a divulgação;
h) Outras informações a critério do interessado.
II – PARA MÚSICA OU DANÇA – Documentos obrigatórios no ato da solicitação:
a) Cópia do Certificado de Inscrição e situação cadastral do CNPJ;
b) Cópia do Certificado de Inscrição Municipal;
c) Certidão negativa de débitos fiscais ou inadimplência perante a Prefeitura de Sorocaba;
d) Certidão negativa de débitos fiscais ou inadimplência perante o INSS e a Receita Federal;
c) Certidão negativa de débitos fiscais ou inadimplência perante o FGTS.
Observação: Não serão aceitas as inscrições em que o CNPJ não comprove a natureza artística.
Documentos que deverão ser entregues após a contemplação da data, com até 30 (trinta) dias 
de antecedência ao espetáculo:
a) Programa do espetáculo;
b) Atestado de liberação de direitos autorais;
c) Ficha técnica do espetáculo, contendo nomes e números de documentos (RG, CPF e DRT) 
dos integrantes do elenco. Em caso de pessoas menores de idade, deverá ser apresentada 
uma autorização do responsável legal;
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d) Apresentação obrigatória do DRT da equipe técnica de operação de som e luz, conforme 
consta no Art. 6º e §1º do Art. 9º da Lei Federal nº 6.533, de 24 de maio de 1978 – SATED;
e) Em caso de montagens de estruturas, equipamentos circenses ou acrobáticos que sejam 
fixados por cabos ou outros tipos de acessórios na estrutura do Teatro, deverá ser emitida e 
encaminhada através de um engenheiro responsável a ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) da estrutura e dos equipamentos utilizados, bem como a documentação do profissio-
nal habilitado que realizará o manuseio dos equipamentos e a documentação do profissional 
que realizará a apresentação;
f) Sinopse do espetáculo e faixa etária recomendada;
g) Release com fotos para a divulgação;
h) Outras informações a critério do interessado.

CONTRATO Nº 31/SLC/2020 – ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO Nº 32/2024.
Processo Administrativo: nº 6.807/2019 - SAAE.
Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA.
Contratada: IMPREJ ENGENHARIA LTDA.
Nome Fantasia: IMPREJ ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 50.559.772/0001-36
Objeto: Prorrogação por mais 12 meses e Reajuste de 2,87%.
Data: 20/05/2024.

Comissão Interna de Análise e Revisão Cadastral/CIARC - SAAE 
NOTIFICAMOS o interessado abaixo a fim de conhecer e manifestar-se no prazo de 15 dias 
acerca da regularização cadastral.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6268/2011- MATRÍCULA  148370
INTERESSADO : ALZIRA LOPES
ASSUNTO: Regularização de Registro no Cadastro 

SITUAÇÃO: Aguardando manifestação do interessado
Marli de Arantes  -  CIARC

 
Comissão Interna de Análise e Revisão Cadastral/CIARC - SAAE 
NOTIFICAMOS o interessado abaixo a fim de conhecer e manifestar-se no prazo de 15 dias 
acerca da regularização cadastral.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6268/2011- MATRÍCULA  148370
INTERESSADO : REGINA APARECIDA CAPELINI E ADELSON SOARES
ASSUNTO: Regularização de Registro no Cadastro 
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação do interessado
Marli de Arantes  -  CIARC

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
R. Nain, 57 – Jd. Betânia
Tel.: (15) 3229-7307
Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:
1-Processo nº. 24296/2023
VITORIA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SOROCABA LTDA
Comércio varejista de carnes - açougues
Rua Doutor Fernando Santos,269, Jardim Maria do Carmo, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19252
Auto de Imposição de Penalidade de Advertência nº  11965
Penalidade: Advertência
2-Processo nº. 22944/2023
DROGARIA DUARTE SOROCABA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Rua José Trugillano,1072, Parque Vitória Régia, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 17881
Auto de Imposição de Penalidade de Advertência nº  11973
Penalidade: Advertência
3-Processo nº. 24985/2023
FCMED TECNOLOGIA MEDICA LTDA
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hos-
pitalar; parte e peças
Avenida Roque Gabriel,957, Jardim Morumbi, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19133
Auto de Imposição de Penalidade de Advertência nº  11956
Penalidade: Advertência
4-Processo nº. 28893/2023
ANA PAULA DE JESUS
Tabacaria
Rua Alberto Nogueira Padilha,302, Jardim Montreal, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19301
Auto de Imposição de Penalidade de Advertência nº  12022
Penalidade: Advertência
5-Processo nº. 28910/2023
ANTONIO MARCIO MENDONÇA DE LIMA
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento.
Avenida Itavuvu,4356, Jardim Santa Cecília, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19951
Auto de Imposição de Penalidade de Advertência nº  12010
Penalidade: Advertência
6-Processo nº. 704/2023
DR. PASTEL FABRICAÇÃO DE MASSAS LTDA
Fabricação de massas alimentícias
Rua Professor Izidoro Marins,200, Vila Barcelona, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 18370
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 11653
Penalidade: Multa
7-Processo nº. 716/2023
FABIO BATISTA RIBEIRO MASSAGLI
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
Avenida Barão de Tatuí,466, Jardim Vergueiro, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 18306
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 11599
Penalidade: Multa
8-Processo nº. 717/2023
FABIO BATISTA RIBEIRO MASSAGLI
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
Avenida Barão de Tatuí,466, Jardim Vergueiro, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 18305
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº  11598
Penalidade: Multa
9-Processo nº. 1415/2023
RESTAURANTE E PIZZARIA ROMANA LTDA
Restaurante e similares
Avenida São Paulo,807, Além Ponte, Sorocaba-SP
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Auto de Infração n° 18307
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 11587
Penalidade: Multa
10-Processo nº. 682/2023
DDTRIX DESENTUPIDORA E DEDETIZADORA
Imunização e controle de pragas urbanas
Avenida das Hortênsias,754, Jardim Simus, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 17026
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 11590
Penalidade: Multa
11-Processo nº. 459/2023
FRANCISCO ADAIL LEITE MERCEARIA
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias, armazéns.
Avenida Olinda Aires Paulete,667, Jardim Santa Marina, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 18371
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº  11600
Penalidade: Multa
12-Processo nº. 455/2023
YURI AGUA LTDA
Distribuição de água por caminhões
Rua Voluntários da Pátria,617, Vila Carvalho, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 17889
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº  11595
Penalidade: Multa
13-Processo nº. 423/2023
SUPERMERCADO VILA HARO V. A. LTDA
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados
Rua Pedro José Senger,1001, Vila Haro, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 18552
Auto de Imposição de Penalidade de Advertência nº  11615
Penalidade: Advertência
14-Processo nº. 435/2023
RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS LARA
Atividade odontológica
Rua Quinze de Novembro,121, Centro, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 18493
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 11605
Penalidade: Multa
15-Processo nº. 454/2023
ELIAS JOSE RAFAEL BUSO MARUM
Padaria e confeitaria com predominância revenda
Rua Professora Helena Pires,260, Parque das Laranjeiras, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 18367
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 11574
Penalidade: Multa
16-Processo nº. 2039/2023
UNNIROYAL QUIMICA LTDA
Fabricação de produtos de limpeza e polimento
Avenida Pirelli,1560, Éden, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19009
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº  11606
Penalidade: Multa
17-Processo nº. 2641/2023
GRILO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados
Rua Humberto de Campos,871, Jardim Zulmira, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19081
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº  11630
Penalidade: Multa
18-Processo nº. 3041/2023
DROGARIA JARDIM GONÇALVES SOROCABA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas
Rua Antônio Fernandes,270, Jardim Gonçalves, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 17018
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 11614
Penalidade: Multa
19-Processo nº. 2642/2023
T. M. IMOTO MERCEARIA LTDA
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados
Rua Benedita de Almeida,80, Jardim Novo Mundo, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19079
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 11609
Penalidade: Multa
20-Processo nº. 2640/2023
T.M. IMOTO MERCEARIA LTDA

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados
Rua Benedita de Almeida,80, Jardim Novo Mundo, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 18164
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 11610
Penalidade: Multa
21-Processo nº. 4289/2023
GUSTAVO MARTINS RUIZ DESENTUPIMENTO E DEDETIZAÇÃO
Imunização e controle de pragas urbanas
Rua Joaquim de Carvalho Gil,1913, Jardim Wanel Ville V, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19115
Auto de Imposição de Penalidade de Advertência nº  11611
Penalidade: Advertência
22-Processo nº. 4290/2023
YURI AGUA LTDA
Distribuição de água por caminhões
Rua Voluntários da Pátria,617, Vila Carvalho, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19086
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 11637
Penalidade: Multa
23-Processo nº. 4291/2023
YURI AGUA LTDA
Distribuição de água por caminhões
Rua Voluntários da Pátria,617, Vila Carvalho, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 18368
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº  11642
Penalidade: Multa
24-Processo nº. 4242/2023
MARTT QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Fabricação de sabões e detergentes sintéticos
Avenida Victor Andrew,3126, Zona Industrial, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19112
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 11617
Penalidade: Multa
25-Processo nº. 4272/2023
SIRIUS EDUCACIONAL DE SOROCABA LTDA
EDucação infantil - pré-escola
Rua Santos Severo Scapol,106, Jardim Gonçalves, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19043
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 11604
Penalidade: Multa
26-Processo nº. 4284/2023
MARCELO LUIZ DE GODOY SOROCABA
Fabricação de alimentos e pratos prontos
Rua Salomão José,248, Jardim Vera Cruz, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 17910
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 11616
Penalidade: Multa
27-Processo nº. 4376/2023
APARECIDO DE MELO FERREIRA SOROCABA
Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
Rua Doutor Braguinha,186, Centro, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 18169
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 11621
Penalidade: Multa
28-Processo nº. 3611/2023
D'GUSTE LANCHES
Restaurante e similares
Avenida Itavuvu,219, Vila Olímpia, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 18303
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº  11601
Penalidade: Multa
29-Processo nº. 3618/2023
MARTT QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
Avenida Victor Andrew,3126, Zona Industrial, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19114
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº  11612
Penalidade: Multa
30-Processo nº. 3631/2023
RAIA DROGASIL S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Avenida Doutor Armando Pannunzio,512, Jardim Vera Cruz, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19010
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº  11608
Penalidade: Multa
Em 21/05/24
Flávia Oliveira da Fonseca
Chefe da Seção de Apoio Administrativo
Elaine Cristina da Silva Ferreira
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária
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Sorocaba, 30 de abril de 2024
CREDENCIAMENTO COAPES
A Coordenadoria de Educação em Saúde (CES), da Secretaria Municipal de Saúde, da Prefei-
tura Municipal de Sorocaba, torna público o resultado da análise documental para credencia-
mento do Curso de Medicina.
RAZÃO SOCIAL: Associação Cultural de Renovação Tecnológica Sorocabana – ACRTS – FACENS.
CNPJ: 45.718.988/0001-67
SITUAÇÃO: CREDENCIADO
Zaqueu Soares de Meira 
Coordenador Regional de Saúde
Coordenadoria de Educação em Saúde
Presidente do Comitê Gestor do COAPES

COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE
Extrato de Termo de Convênio
Processo nº2023/017.045-8
OBJETO – Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino Saúde (COAPES), que entre si ce-
lebram, a Instituição de Ensino Associação Cultural da Renovação Tecnológica Sorocabana 
– ACRTS – FACENS e Secretaria Municipal de Saúde de Sorocaba, que tem como objeto, via-
bilizar a reordenação da oferta de Estágios, Cursos de Graduação e Residências em Saúde, no 
município de Sorocaba com garantia de estrutura de serviços de saúde, em condições de ofe-
recer campo de prática mediante a integração ensino,-serviço, nas Redes de Atenção à Saúde.
Prazo: 60 meses
Data da Assinatura:18/07/2023
Complemento documental, para credenciamento do curso de Medicina:  03/04/2024
Valor: A Instituição de Ensino, deverá contribuir com a estruturação da Rede SUS, mediante 
contrapartida semestral, pactuada no Plano de Contrapartida.
Dr Claudio Pompeo Chagas Dias

EXTRATO - TERMO DE RENOVAÇÃO, REPACTUAÇÃO E ADITAMENTO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO
PROCESSO: 538-1/2023
OBJETO DA PARCERIA: Implemento de ação conjunta entre o MUNICÍPIO e a INSTITUIÇÃO, 
para a administração, gestão e execução das atividades e serviços de educação, para atendi-
mento de crianças na Educação Infantil (0 a 3 anos de idade), em Prédio Municipal do Cen-
tro de Educação Infantil – CEI 138 “Professora Ana Carolina Martins Alves Porto Foramiglio”, 
localizado na Rua Dr. Carlos Castilho Cabral, nº 385, Jardim Novo Horizonte, Sorocaba, em 
conformidade com as Diretrizes Pedagógicas do Município de Sorocaba
ENTIDADE: Agindo Juntos Geramos + AJG
CNPJ: 07.032.003/0001-56
VALOR: R$ 800.541,87 (oitocentos mil, quinhentos e quarenta e um reais e oitenta e sete 
centavos)
VIGÊNCIA: 22/05/2024 a 31/12/2024
Sorocaba, 23 de maio de 2024
Clayton Cesar Marciel Lustosa - Secretário da Educação

 

 

 

 
 

ERRATA 

EDITAL CMESO Nº 03/2024 
 

A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal da Educação (CMESO), no uso das suas atribuições, torna pública a 
retificação do cronograma de datas da eleição para o membro representante da Supervisão de Ensino no 

Conselho Municipal da Educação, conforme segue: 
Onde se lê: 

   Artigo 24 - A eleição obedecerá ao seguinte calendário: 

Publicação do edital de abertura 13/05/2024 

Período de inscrição dos candidatos (as) e eleitores (as) 20 e 21/05/2024 

Publicação do deferimento/indeferimento das inscrições dos candidatos e 
eleitores 

22/05/2024 

Período de recurso do indeferimento de inscrição  23 a 28/05/2024 

Publicação final: candidatos e eleitores  29/05/2024 

Configuração do sistema pela Comissão Eleitoral  29/05/2024 

Período de votação 8h de 30/06/2024 às 23h59 do 
dia 31/06/2024 

Apuração e publicação do resultado  03/06/2024 

Leia-se: 

Artigo 24 - A eleição obedecerá ao seguinte calendário: 

Publicação do edital de abertura 13/05/2024 

Período de inscrição dos candidatos (as) e eleitores (as) 20 e 21/05/2024 

Publicação do deferimento/indeferimento das inscrições dos candidatos e 
eleitores 

23/05/2024 

Período de recurso do indeferimento de inscrição  24 a 03/06//2024 

Publicação final: candidatos e eleitores  07/06/2024 

Configuração do sistema pela Comissão Eleitoral  10/06/2024 

Período de votação 8h de 11/06/2024 às 23h59 do 
dia 12/06/2024 

Apuração e publicação do resultado  13/06/2024 

Sorocaba, 23 de maio de 2024. 

Comissão Eleitoral do Conselho Municipal da Educação 
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Edital CMESO n.º 03/2024 

Publicação das inscrições de Candidatos(as) e Eleitores(as 
 

CANDIDATOS(A)S  CADEIRA Segmento do Ensino Particular de Educação Infantil 
 

Simone Vieira Afonso de Almeida Deferido  

 
 

ELEITORES (AS) DEFERIDOS CADEIRA Segmento do Ensino Particular de Educação Infantil 
 

Rose de Fátima Coser 

 
ELEITORES (AS) INDEFERIDOS CADEIRA Segmento do Ensino Particular de Educação Infantil 
 

Patrícia de Oliveira Cardoso 

Josiane Cristina Vieira Alves  

Stefani Cristine do Carmo 

Eliane barcos Alexandrino 

Elaine Siqueira Neves 

 

DESPACHO/PA 2021/007.391-2  -  Sorocaba, 20 de maio de 2024
Defiro concessão de prazo suplementar de 180 (cento e oitenta) dias úteis para instrução 
do processo administrativo de responsabilização da pessoa jurídica Dgentil Propaganda 
LTDA, CNPJ: 01.411.640/0001-57 (PA nº 2021/007.391-2), Portaria SECOM nº 02/2022 de 
30/05/2022(fls. 80), conforme pedido de 04/09/2023.
Dar publicidade do extrato infra no Jornal do Município, após ciência do presidente da comis-
são processante:
Extrato Despacho/Comissão Processante PA nº 2021/007.391-2
Assunto: Prorrogação de Prazo
Nos termos do art. 5º, parágrafo único, do Decreto nº 21.566/2014, fica DEFERIDA PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO, solicitado em 15/05/2024, para cumprimento do processo administrativo 
de responsabilização da pessoa jurídica Dgentil Propaganda LTDA, CNPJ: 01.411.640/0001-57 
(PA nº 2021/007.391-2), Portaria SECOM nº 02/2022 de 30/05/2022(fls. 80), por 180 [cento e 
oitenta] dias úteis, apresentando relatório acerca do apuratório e eventual responsabilidade 
da pessoa jurídica, propondo, motivadamente, as sanções a serem aplicadas [art. 5º, Decreto 
Municipal 21.566/2014].
Fica NOTIFICADA a empresa Dgentil Propaganda LTDA, CNPJ: 01.411.640/0001-57, acerca da 
concessão de prazo suplementar à Comissão Processante.
Sorocaba, 20 de maio de 2024
Lucas Pedrozo
Secretário de Comunicação
Ciente.
Celso Tarcísio Barcelli
Procurador Municipal – SEJ
Presidente da Comissão Processante.

Código de Trânsito Brasileiro - Art. 267
Deverá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou 
média, passível de ser punido com multa, caso o infrator não tenha cometido nenhuma outra 
infração nos últimos 12 (doze) meses. O pedido somente poderá ser formulado na fase da 
Defesa Prévia e o proprietário ou o condutor indicado deverá juntar o formulário devida-
mente preenchido, de forma legível e sem rasuras, juntar a cópia da CNH e juntar também 
o documento emitido pelo órgão de trânsito responsável que demonstre a situação de seu 
prontuário, referente aos últimos 12 (doze) meses, anteriores à data da infração.
(Lei Municipal nº 9.795/2011acrescida pela Lei Municipal nº 11.628/17)
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SECRETARIA DA FAZENDA 
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
SEÇÃO DE AVISOS E RECURSOS TRIBUTÁRIOS 
 

 

EDITAL 42/2024 
 

   
 
A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 2º, parag. 1º, da Lei 5809, de 16 de novembro de 1998, por este 
Edital notifica os contribuintes dos tributos abaixo relacionados do exercício de 2024, dos respectivos avisos de 
lançamento (carnê), em função de sua devolução pelos Correios (agente responsável pela entrega) ou pela 
impossibilidade de perfeita identificação do endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal), 
mantendo-se, para todos os efeitos, as datas de vencimento originais: 
  

 
 
PROPR./COMPR. DOMICÍLIO FISCAL LANÇAMENTO TRIBUTO MOTIVO DEVOL. 
ALPHA CLUB EMPREENDI RUA QUATRO, 127 343692/24 TX FISC INST FUNC 

 

DESCONHECIDO 
DELTA - INSTALACAO E RUA DO ZICO, 359 399188/24 TX FISC INST FUNC 

 

DESCONHECIDO 
GIOVANNA VIEIRA FLOR RUA PROFESSORA RUTH 404480/24 TX FISC INST FUNC 

 

DESCONHECIDO 
JCR PRESTACAO DE SER AVENIDA UM, 427 341321/24 TX FISC INST FUNC 

 

DESCONHECIDO 
KARTONER PRINT CARTU RUA TREZE DE MAIO, 2 400038/24 TX FISC INST FUNC 

 

DESCONHECIDO 
PRISMA SPE LTDA AVENIDA ENGENHEIRO C 381252/24 TX FISC INST FUNC 

 

DESCONHECIDO 
UNIMED DE SOROCABA C AVENIDA UM, 580 341799/24 TX FISC INST FUNC 

 

DESCONHECIDO 
EVERTON FIRMINO DOS RUA GONCALVES CRESPO 364873/24 TX FISC INST FUNC 

 

DEVOLVIDO NO BALCÃO 
EVERTON ROGERIO BERN RUA MIGUEL ARCANGELO 405811/24 TX FISC INST FUNC 

 

DEVOLVIDO NO BALCÃO 
JOSE ANTONIO BRANCO RUA SANTA CRUZ, 115 362097/24 TX FISC INST FUNC 

 

DEVOLVIDO NO BALCÃO 
JOSE RUBENS MARTINS RUA ISALTINO GUANABA 367593/24 TX FISC INST FUNC 

 

DEVOLVIDO NO BALCÃO 
MARIA CRISTINA DE AL AVENIDA WASHINGTON L 384903/24 TX FISC INST FUNC 

 

DEVOLVIDO NO BALCÃO 
NIVALDA ZALMORA GARC RUA DENILSON BONEL R 371174/24 TX FISC INST FUNC 

 

DEVOLVIDO NO BALCÃO 
PASSO A PASSO CONSTR RUA NATALE MORETTI, 383239/24 TX FISC INST FUNC 

 

DEVOLVIDO NO BALCÃO 
P.G. GOMES PEREIRA C RUA DOUTOR BRAGUINHA 353884/24 TX FISC INST FUNC 

 

DEVOLVIDO NO BALCÃO 
PRO OBRAS LTDA RUA ANIBAL FIGUEIRED 357866/24 TX FISC INST FUNC 

 

DEVOLVIDO NO BALCÃO 
RSC DISTRIBUIDORA DE RUA MIGUEL ARCANGELO 364703/24 TX FISC INST FUNC 

 

DEVOLVIDO NO BALCÃO 
SOLANGE APARECIDA BO RUA ANIBAL FIGUEIRED 344631/24 TX FISC INST FUNC 

 

DEVOLVIDO NO BALCÃO 
ARI RIBERA JUNIOR AVENIDA CORONEL NOGU 390720/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
BERGAMO E MOTA REPRE AVENIDA CORONEL NOGU 342602/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
CEFRA ALIMENTICIOS L RUA CORONEL NOGUEIRA 405145/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
CESAR APARECIDO DA S AVENIDA CORONEL NOGU 400897/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
CHARLES PASCHOINI PR AVENIDA CORONEL NOGU 350801/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
COSTA E SILVA SERVIC AVENIDA CORONEL NOGU 399021/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
DECPISOS REVESTIMENT AVENIDA CEL. NOGUEIR 366327/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
DEOLINDA DAS GRACAS AVENIDA CORONEL NOGU 398657/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
FUNDACAO CULTURAL CR AVENIDA ENGENHEIRO C 382941/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
GIOVANNA GABRIEL VEI RUA ANA AUGUSTO, S/N 403597/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
IONE BORGHI COCENZIO AVENIDA CORONEL NOGU 377703/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
JOSE A. DE ALMEIDA S RUA ASSIS MACHADO, 5 343938/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
L S COLCHOES E ACESS AVENIDA ENGENHEIRO C 388701/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
LUIZ HENRIQUE LEONCI AVENIDA CORONEL NOGU 393881/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
MACER DROGUISTAS LTD AVENIDA CORONEL NOGU 377249/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
MJ ALIMENTICIOS LTDA RUA PILAR DO SUL, S/ 405305/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
MUNHOZ CONSTRUTORA L RUA CORONEL NOGUEIRA 356928/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
POTTIRA CENTRO AUTOM AVENIDA ENGENHEIRO C 370538/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
PRONT SERVICE SERVIC AVENIDA CORONEL NOGU 393907/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
R NUNES TRANSPORTE D AVENIDA CORONEL NOGU 402007/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
REVER SPE- EMPREENDI ALAMEDA JABOTICABAL, 395846/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
RIOSS DO BRASIL LTDA RUA FERNANDO LUIZ GR 393365/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
SUELLEN MIDORI SUZUK CONDOMINIO PARQUE ES 369467/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
SUPER POSTO PERIMETR AVENIDA CORONEL NOGU 350248/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
A. G. REBELO COMERCI AVENIDA GENERAL CARN 361466/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ABM PISCINAS LTDA AVENIDA SAO PAULO, 2 405166/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ADEGA E LANCHONETE G AVENIDA GENERAL CARN 372718/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ADITECH COMERCIAL EL RUA PROFESSOR LUIZ D 351516/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
AGILE VISTORIA DE VE AVENIDA GENERAL CARN 386102/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
AGRO CORPS AGRICOLA RUA SIZINA AZEVEDO S 382094/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ALEXANDRE FERNANDES RUA MATO GROSSO, 40 391031/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ALFREDO SOUZA JARDIM RUA PADRE LUIZ, 645 382317/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ALINE FERREIRA DO NA AVENIDA CORONEL NOGU 392994/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ALINE FERREIRA SIQUE AVENIDA PEDRO BIFANO 392420/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ANA PAULA FERREIRA D RUA QUINZINHO DE BAR 377866/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
A.R ATACADISTA LTDA RUA SIZINA AZEVEDO S 405551/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ASSTEC ASSESSORIA EM RUA TREZE DE MAIO, 7 382912/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
AUTO MOTO ESCOLA AKI AVENIDA CORONEL NOGU 398977/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
AVANY DOS SANTOS CAS RUA PADRE LUIZ, 645 358243/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
BANCO SANTANDER (BRA AVENIDA COMENDADOR P 399957/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
BANCO SANTANDER (BRA AVENIDA COMENDADOR P 400049/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
BARBARA MIRANDA EMBA AVENIDA CORONEL NOGU 356618/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
BARBARA REGIANE MADU RUA PEDRO JOSE SENGE 392268/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
BATISTA CAMPOS EMPRE RUA MARINHA ANTONIA 396919/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
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BEATRIZ DOS SANTOS 4 AVENIDA GENERAL CARN 348908/24 TX FISC INST FUNC 
 

MUDOU-SE 
BECOMES COMERCIO DE AVENIDA PEDRO BIFANO 359323/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
BERTON, MARTINI LANC RUA FERNANDO SILVA, 359736/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
BIZ - ASSESSORIA , E AVENIDA ENGENHEIRO C 377713/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
BRASIL ROTULOS E ETI AVENIDA CORONEL NOGU 362903/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
CAPO SERVICOS PATRIM PRACA CARLOS DE CAMP 357547/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
CARLOS EDUARDO BATIS RUA ARTHUR GOMES, 69 368161/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
CARLOS EDUARDO DE ME RUA QUINZINHO DE BAR 353979/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
CARLOS EDUARDO DOS S RUA TIBURCIO GABRIEL 351718/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
CARMEN VECINA TEIXEI AVENIDA CORONEL NOGU 351219/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
CASSIANO RAUL DOROTE RUA SALDANHA DA GAMA 384641/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
CATCH COMUNICACAO VI AVENIDA ENGENHEIRO C 397895/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
CEPM - CENTRO DE EDU AVENIDA PROFESSOR JO 349729/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
CESL COMERCIO E SERV RUA SIZINA AZEVEDO S 397619/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
CILENE CRISTINA DOS AVENIDA COMENDADOR P 354833/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
CJ MOTO PECAS LTDA RUA SIZINA AZEVEDO S 364431/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
CL MONTAGEM ELETRICA RUA SIZINA AZEVEDO S 389126/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
COELHO & BATISTA LTD AVENIDA GENERAL CARN 393076/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
COMERCIO DE ANTENAS AVENIDA GENERAL CARN 382637/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
CRA SPORTS LTDA AVENIDA GENERAL CARN 354927/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
CUNHA ENGENHARIA LTD RUA MARCIO DOS SANTO 405559/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
DALETE ELENA DA CRUZ RUA PEDRO JOSE SENGE 369762/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
DANIELA GUIDUGLI SAN RUA FRANCA, 1161 342647/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
DE LUCIA REFEICOES L PRACA CARLOS DE CAMP 403796/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
DEF HOLDING PATRIMON RUA PILAR DO SUL, 20 387126/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
DESMANCHE DO FIOTE L RUA COMANDANTE SALGA 394290/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
DONIZETE APARECIDO H RUA JOAQUIM SILVA, 2 366865/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
DR ALBERTO MIGUEL SA AVENIDA COMENDADOR P 340912/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
DROGARIA DROGAMYL DE RUA PEDRO JOSE SENGE 358102/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
EDERSON PAULO DE SOU RUA CATARINA CARRASC 400771/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
EGEA COMERCIO DE PIS AVENIDA CORONEL NOGU 399605/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ELIO GOMES SOROCABA RUA PEDRO JOSE SENGE 358456/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
EMUNAH DECOR MOVEIS AVENIDA GENERAL CARN 405578/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ERICK RAMOS MAURICIO AVENIDA GENERAL CARN 342206/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ERICSON ANTONIO FERR RUA PEDRO JOSE SENGE 392885/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ESCOLA DE ARTES MARC AVENIDA GENERAL CARN 356692/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ESIM - MARKETING DIR RUA PALAS, 95 385390/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
EVA Z. AMORIM LINGER RUA MIRANDA AZEVEDO, 344418/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
F. T. S COMERCIAL LT RUA SIZINA AZEVEDO S 397926/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
FABIANA PATRICIA DA AVENIDA ANTONIO BARD 400710/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
FABIO CULBERT DVD SO RUA ZEFERINO SANTANA 367950/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
FABRICIO DE CARVALHO RUA JOAQUIM NUNES DE 378748/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
F.F. DA FONSECA LTDA RUA SIZINA AZEVEDO S 395268/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
FLY X GLOBAL PRODUTO RUA SIZINA AZEVEDO S 369867/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
FMSF SERVICOS DE BUF RUA SIZINA AZEVEDO S 405741/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
FORTALEZA ARTE INDUS RUA MIRANDA AZEVEDO, 398955/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
FRANCISMAR ALVES CAL RUA MIRANDA AZEVEDO, 388911/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
FREITAS INOX VARIEDA AVENIDA GENERAL CARN 404725/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
GABRIEL FILIPI PAES RUA MIRANDA AZEVEDO, 362591/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
GABRIELA HIDALGO MAQ RUA PEDRO JOSE SENGE 344432/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
GAL ALIMENTICIOS LTD AVENIDA GENERAL CARN 405867/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
GB 27 ALIMENTICIOS L RUA CORONEL NOGUEIRA 372700/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
GILBERTO SANCHES GON RUA PEDRO JOSE SENGE 377380/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
GRASIELE DO CARMO VA AVENIDA CORONEL NOGU 377463/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
GREEKO INTERMEDIACAO RUA TREZE DE MAIO, 1 356767/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
GUASELLI RESTAURANTE AVENIDA CORONEL NOGU 375926/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
HELISON OLIVEIRA BON PRACA MARCILIO CAMPO 392541/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
IARA SILVIA BENTO - RUA MIRANDA AZEVEDO, 352020/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
IEST TECNOLOGIA LTDA RUA SIZINA AZEVEDO S 365268/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ILUMINARIS PARTICIPA RUA FERNANDO SILVA, 360879/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
INDUSTRIA TEXTIL SUI AVENIDA ENGENHEIRO C 350122/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
INOVAR SOLUCOES & SE RUA MARINHA ANTONIA 396371/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
INSTITUTO CAHON RUA ARTHUR GOMES, 78 360778/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
IVAN MARCELO TEIXEIR RUA PEDRO JOSE SENGE 391613/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
IZABELLA DELFINO DIA RUA DOUTOR ARTHUR GO 397382/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
JAMES ANDRADE GRILLO AVENIDA CORONEL NOGU 352800/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
JB CUIDADO COMICILIA RUA SIZINA AZEVEDO S 357721/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
JOAQUIM EUGENIO MONT AVENIDA GENERAL CARN 374337/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
JOSE ANTONIO HORACIO PRACA MARCILIO CAMPO 392308/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
JOSUE DOS SANTOS BAR RUA JULIO LOPES MANZ 360435/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
KARIME TALESSA LIPPA AVENIDA SAO PAULO, 2 368775/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
KARIN LENE DE CAMARG RUA DIMAS DE MELLO, 353815/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
KELY DE OLIVEIRA SAN RUA ALEXANDRE CALDIN 376615/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
KINGS DISTRIBUIDORA RUA MIRANDA AZEVEDO, 404733/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
L. C. PELEGRINELLI P RUA SIZINA AZEVEDO S 350068/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
LACRE CONFECCOES LTD RUA SETE DE SETEMBRO 350468/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
LAVANDERIA LAVYTEC L AVENIDA CORONEL NOGU 345584/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
LIDER GAZ SOROCABA M RUA MAESTRO ZEFERINO 342196/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
LIGORIO CONSTRUTORA RUA PEDRO JOSE SENGE 357434/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
LOGISTICA - HUB TRAD AVENIDA ENGENHEIRO C 348426/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
LS INFORMATICA LTDA RUA ARTHUR GOMES, 78 391208/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
LSL ALIMENTICIOS LTD AVENIDA GENERAL CARN 373486/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
LUCCHESI & RODRIGUES AVENIDA PEDRO BIFANO 343705/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MAC ALIMENTICIOS LTD RUA CORONEL NOGUEIRA 398137/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MARCELA APARECIDA MA RUA MIRANDA AZEVEDO, 394446/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MARCIA MARQUES VIEIR RUA EUCLIDES DA CUNH 384992/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
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MARCIO MACINO DA SIL RUA SANTA ISABEL, 65 369632/24 TX FISC INST FUNC 
 

MUDOU-SE 
MARIA CELIA FIRMINO RUA SETE DE SETEMBRO 395816/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MARIELZA PEREIRA MOR RUA ALMIRANTE BARROS 340986/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MEIRE APARECIDA DE O RUA MIRANDA AZEVEDO, 383343/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MENTAL MEDICINA ESPE AVENIDA SAO PAULO, 5 366163/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MERCEDES DE CAMPOS V AVENIDA GENERAL CARN 391335/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MIRIA APARECIDA MORE RUA MARCIO DOS SANTO 379116/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MIRIAM MODAS COMERCI RUA PEDRO JOSE SENGE 375749/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MJJ EMBALAGENS LTDA AVENIDA GENERAL CARN 381452/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
M.K.A. GAS COMERCIO RUA ZEFERINO SANTANA 345665/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MOTOPOCIUS - ACESSOR RUA SIZINA AZEVEDO S 381081/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MOTOPOCIUS - ACESSOR RUA SIZINA AZEVEDO S 389195/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MOTOPOCIUS - ACESSOR RUA SIZINA AZEVEDO S 389194/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
NOVATECNICA ASSESSOR PRACA CARLOS DE CAMP 351406/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
OCA BURGER LTDA AVENIDA ENGENHEIRO C 346146/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
OESTE BRASIL FOODS C RUA PEDRO JOSE SENGE 403894/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
OF COMERCIO DE ARTIG RUA MIRANDA AZEVEDO, 355226/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
OPPYS JEANS LTDA RUA SIZINA AZEVEDO S 344052/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ORLANDO ANTONIO DE O RUA PEDRO JOSE SENGE 341802/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
OTICA LUIZA LTDA RUA MIRANDA AZEVEDO, 355922/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
PALLATO BUFE LTDA - RUA MARCIO DOS SANTO 376109/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
PET MASSA EMBELEZAME RUA SETE DE SETEMBRO 401089/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
PHPR EMBALAGENS LTDA RUA PEDRO JOSE SENGE 381893/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
POSTO HARO LTDA RUA PEDRO JOSE SENGE 376140/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
P.V.INDUSTRIA E COME RUA PILAR DO SUL, 30 391330/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
RADIOLOGIA SUL PAULI PRACA CARLOS DE CAMP 374023/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
RECYCLE SOUTH AMERIC RUA CATARINA CARRASC 405769/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
REGINA VALERIA DE VA RUA ARTHUR GOMES, 70 375416/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
RESTAURANTE SABOR MI AVENIDA CORONEL NOGU 344990/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
R.F.J. DISTRIBUIDORA RUA SIZINA AZEVEDO S 398257/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ROCHAS COMERCIO VARE RUA PILAR DO SUL, 21 389345/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
RODRIGO DE FREITAS H AVENIDA CORONEL NOGU 374885/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
RODRIGO ERSON DE OLI RUA PEDRO JOSE SENGE 346389/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
SABORES MINEIROS LTD AVENIDA GENERAL CARN 377672/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
S.C. DE SOUZA REPRES RUA TIBURCIO GABRIEL 379878/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
SE EMBALAGENS LTDA RUA PEDRO JOSE SENGE 397795/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
SHIXIONG TANG BAR - RUA MIRANDA AZEVEDO, 351373/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
SM SERVICE SYSTEM TE RUA PADRE PEDRO DOMI 342476/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
SMART COMERCIO DISTR RUA SIZINA AZEVEDO S 389943/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
SOLANGE ROZO DA COST RUA ARTHUR GOMES, 69 367676/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
STUDIO 7 PRODUCOES E RUA SIZINA AZEVEDO S 387695/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
SUPER MAXX TELEVENDA RUA PILAR DO SUL, 20 348699/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
SYSTEMA PARK ESTACIO AVENIDA GENERAL CARN 343751/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
TMF COMERCIO DE DOCE AVENIDA CORONEL NOGU 343219/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
UNIFERRAMENTAS INDUS RUA PILAR DO SUL, 20 383578/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
USIMETAL PLASTICO E RUA PROFESSOR LUIZ D 362646/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
VALLARELLI E BUFFALO RUA CAPITAO AUGUSTO 356622/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
VIDAECO COMERCIO LTD RUA EGIDIO PREVITALI 390758/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
VITORIA TENIS RESIDE RUA TREZE DE MAIO, 3 380468/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
VM S STEAK E BURGUER AVENIDA ENGENHEIRO C 402765/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
W.A. SERVICOS MEDICO RUA CLAUDIO FURQUIM, 361788/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
WANDRE PATRAO COMERC RUA SIZINA AZEVEDO S 389053/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
A.A COMERCIO DE SOFT RUA FLORENCIO VIEIRA 354743/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
ACACIO CARNEIRO NETO PRACA DOS SOROCABANO 403665/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
AGUAS CLARAS MINERAC RUA OURINHOS, 238 374271/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
ALUTAL COMERCIO E PR RUA JOAO CANCIO PERE 398935/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
AMAR GRANITOS ATACAD RUA PARANAPANEMA, 20 394503/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
AMAURICIO TESOTO RUA ZEFERINO SANTANA 367117/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
ANHANGA CONSULTORIA RUA EDESIO GOMES, 48 396875/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
APLIQUE TAPECARIA E AVENIDA CORONEL NOGU 351670/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
AXXO SOLUTION REPRES RUA ODAIR DIAS DE SO 388433/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
BIRDEN CLOTHING COME RUA ENCARNACAO GARCI 348171/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
CARLOS ALBERTO ARANT RUA LUIZ CELESTINO B 377683/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
CLAYTON RODRIGO ALME RUA JOSE ABEL BUCKAR 362791/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
DECIO GOMES VASQUES RUA CORONEL CAVALHEI 399063/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
DINA - TRASLADOS E T RUA EPAMINONDAS NEVE 355518/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
DORIVAL APARECIDO DE RUA CORONEL NOGUEIRA 341674/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
ELISA MARIA STECCA B RUA OURINHOS, 238 398317/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
EVERUDE PRESTACAO DE RUA FLORENCIO VIEIRA 400789/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
F. LIST BRASIL INTER RUA JOSE CARLOS IANE 349032/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
FELIPE A COURA CONSU RUA MARIA DA CONCEIC 390013/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
FELIPE C. CARNEIRO S RUA JUARES ANTONIO D 387841/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
FLAVIA ELVIRA DA CUN RUA MITRE FIUZA AYRE 347797/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
FLORA REGINA PADILHA RUA VICENCIA FARIA V 396062/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
FORTE 4.1 COMERCIAL RUA FERNANDO SILVA, 345399/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
GARCIA PRADO SERVICO RUA LAILA GALLEP SAK 384642/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
HELEN VIRGINIA LISBO RUA DOUTOR NOGUEIRA 366222/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
HIRAYMA RIOS PICINI RUA GUIDO MENCACCI, 368619/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
HORIZON USINAGEM E F ALAMEDA UBATUBA, 17 389192/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
INDUSTRIA CERAMICA A RUA OURINHOS, 238 382757/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
INVESTHOR EMPREENDIM AVENIDA GISELE CONST 391367/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
ISABELLA CAMARGO MAR RUA JOSE ABEL BUCKAR 373944/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
IVANI PEREIRA DE SOU AVENIDA ENGENHEIRO C 368974/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
IZAEL FERREIRA DE OL RUA HUMBERTO DELLA P 401264/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
J.A TRANSPORTES LTDA RUA ROMAO RAMOS DOS 392121/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
JOSE MARIA BUENO SOR AVENIDA CORONEL NOGU 358278/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
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KAREN STANGE DE SOUZ RUA FERNAO SALLES, 2 405586/24 TX FISC INST FUNC 
 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
LP DISTRIBUIDORA DE RUA CORONEL JOSE DE 388597/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
LUCAS ROSA DE ARAUJO RUA LUIZ CESAR DOMIN 381286/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
LUCIANA TARLETSKI FO RUA OVIDIO ANTONIO R 367741/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
LUIZ ROBERTO PEREIRA RUA CORONEL CAVALHEI 375031/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
LUZIA BORGES DA SILV RUA CELSO MAZZUCATO, 391890/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
MAGDA FARIAS LIRA 19 RUA JOSE ABEL BUCKAR 401445/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
MANBUCA BAR & GRILL RUA FERNANDO SILVA, 345798/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
MARCELO ANDRE BARRET RUA SARGENTO PAULINO 356981/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
MARCENARIA RARISSIMA RUA CELSO MAZZUCATTO 376839/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
MARCOS VINICIUS SOUS RUA MITRE FIUZA AYRE 377392/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
MARIA SILVIA SORANZ RUA AGRIPINO GUEDES, 355433/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
MIRALDO CARDOSO DA S RUA OVIDIO ANTONIO R 364187/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
MONTE SERRAT SAUTE M RUA AGRIPINO GUEDES, 363194/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
M.S. MELHOR SABOR LT AVENIDA SAO PAULO, 3 365812/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
MSK EMPREENDIMENTOS RUA PARANAPANEMA, 20 389697/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
NOEL EDUARDO DE OLIV RUA EDESIO GOMES, 48 371599/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
OCTAVIO FORMIGONI JU AVENIDA GENERAL CARN 382992/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
ORION BUSSINES INTER RUA EPAMINONDAS NEVE 362636/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
PARKWAY ESTACIONAMEN AVENIDA COMENDADOR P 375080/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
PAULO ANDRE JUSTINO RUA BERNARDO MEDEIRO 382199/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
PLANALTO ADMINISTRAD RUA OURINHOS, 238 390980/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
PROMOSEG REPRESENTAC ALAMEDA JABOTICABAL, 374750/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
PRT ENGENHARIA LTDA RUA JOAO CANCIO PERE 345982/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
QUALIS CONSULTING LT RUA SARGENTO PAULINO 355963/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
RAFAEL VICENTE 40545 RUA ROMAO RAMOS DOS 370574/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
RAFAELA HARUMI VATAR RUA LUIZ CESAR DOMIN 364740/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
RMT SOROCABA COM.DE RUA JUARES ANTONIO D 374747/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
ROGER RIBEIRO AQUINO RUA DOUTOR JOAO CURY 389919/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
ROQUE ANTONIO RODRIG RUA MITRE FIUZA AYRE 396051/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
S I PERES SOROCABA - RUA AUGUSTO CARMONA, 344031/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
SANCHES E DA SILVA P RUA CELSO MAZZUCATTO 381911/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
SEMANINHA DO CHA LTD RUA ASSIS MACHADO, 7 357598/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
SETE FOMENTO MERCANT RUA LAILA GALLEP SAK 383926/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
SHESMAN ALEX CATORI RUA OVIDIO ANTONIO R 391167/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
SILVIO CEZAR DE QUEI RUA PROFESSORA YVONN 361865/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
STECCA ENGENHARIA E RUA OURINHOS, 238 374286/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
STEELCON SOLUCOES CO RUA JORGE MARTHE, 32 402970/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
TREND REPARACAO E MA RUA JOSE ANGELO FAZA 362274/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
VILA BELLINI BAR E G RUA CORONEL NOGUEIRA 381195/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
VILMA STANESCOU ME AVENIDA SAO PAULO, 5 377202/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
VLPS SERVICOS ADMINI RUA GUIDO MENCACCI, 395953/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
WILSON LUVIZOTTO MED RUA PADRE LUIZ, 72 390697/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
ADAUTO ORDONHES SORO AVENIDA PRESIDENTE J 361081/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
ADRIANA RODRIGUES SE AVENIDA PRESIDENTE J 381663/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
ALS SORRETINO HOLDIN ESTRADA RAPHAEL LOBO 370614/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
ANDREIA CORTE VIEIRA AVENIDA PRESIDENTE J 349830/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
ANGELA SABADIN MENDE AVENIDA PRESIDENTE J 370242/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
ARS MANUTENCAO DE AE ALAMEDA SAN MARINO, 386620/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
ASSOCIACAO DOS LOJIS AVENIDA DR AFONSO VE 374762/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
CANTIDIO ALVES AUTOM AVENIDA PRESIDENTE J 342409/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
C.B.S. SERVICOS ADMI RODOVIA RAPOSO TAVAR 403640/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
CLAUDIA DE ALMEIDA V AVENIDA PRESIDENTE J 379301/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
CORTS CLINICA DE ORT AVENIDA PRESIDENTE J 398734/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
DROGARIA GARCIA DE S PRACA TELMA COY RODR 341159/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
ECOMED EXAMES ECOGRA AVENIDA P. JUSCELINO 341503/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
EDSON PEREIRA DE SOU AVENIDA PRESIDENTE J 343043/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
ELISABETE VERANO NAV AVENIDA DOUTOR AFONS 382278/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
ELOISA KEIKO TANAKA AVENIDA PRESIDENTE J 402066/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
ERGOCENTRO SERVICO D AVENIDA PRES JUSCELI 390812/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
FERRAZ PISOS LTDA AVENIDA PRESIDENTE J 350176/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
FERRAZ PISOS LTDA - AVENIDA PRESIDENTE J 343252/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
LUCIANA BOLDRINI MEN AVENIDA PRESIDENTE J 392546/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
LUCIANA PEREIRA DE L RUA SALDANHA DA GAMA 391209/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
LUIS GUSTAVO BOLOGNE AVENIDA PRESIDENTE J 376610/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
M.L.T. DA CRUZ - EPP RUA ELIAS MALUF, 330 344542/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
MORATO SOROCABA JOIA AVENIDA DR. AFONSO V 341473/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
NADIA VIEIRA AVENIDA PRESIDENTE J 399068/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
PAULO AUGUSTO DALCIM AVENIDA PRESIDENTE J 387491/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
RESTAURANTE DUCHENS PRACA CORONEL FERNAN 390857/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
ROGERIO GOMES DE SOU ALAMEDA FERRARA, 22 377546/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
ROLIM PARK ESTACIONA RUA FRANCISCO SCARPA 359166/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
TUTTORE.BR TECNOLOGI AVENIDA ELIAS MALUF, 353806/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
VANESSA MOLINARI ALV AVENIDA PRESIDENTE J 387629/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
VERA LUCIA MANTOVANI AVENIDA DR. AFONSO V 391245/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
VICTOR AUGUSTO COSTA AVENIDA ELIAS MALUF, 378285/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
YARA DE ASSIS SILVA AVENIDA PRESIDENTE J 393308/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
 

 
MARIANA FERNANDES DE OLIVEIRA 

 
TENESSI PORCEL DOS SANTOS 

SEFAZ / DCTMI / SART 
Chefe da Seção de Avisos e Recursos Tributários 

SEFAZ / DCTMI 
Chefe da Divisão de Cadastro Tributário Mobiliário e 

Imobiliário 
  

Sorocaba, 3 de maio de 2024 
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SECRETARIA DA FAZENDA 
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
SEÇÃO DE AVISOS E RECURSOS TRIBUTÁRIOS 
 

 

EDITAL 43/2024 
 

   
 
A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 2º, parag. 1º, da Lei 5809, de 16 de novembro de 1998, por este 
Edital notifica os contribuintes dos tributos abaixo relacionados do exercício de 2024, dos respectivos avisos de 
lançamento (carnê), em função de sua devolução pelos Correios (agente responsável pela entrega) ou pela 
impossibilidade de perfeita identificação do endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal), 
mantendo-se, para todos os efeitos, as datas de vencimento originais: 
  

 
 
PROPR./COMPR. DOMICÍLIO FISCAL LANÇAMENTO TRIBUTO MOTIVO DEVOL. 
ALAN MEDINA CANDIDO RUA VICTOR ALFARANO, 360612/24 TX FISC INST FUNC 

 

DESCONHECIDO 
BRASTECH SOROCABA CO RUA PADRE VIEIRA, 56 392714/24 TX FISC INST FUNC 

 

DESCONHECIDO 
ERICA FERNANDA CAMPA RUA SOLANGE VICTORET 362434/24 TX FISC INST FUNC 

 

DESCONHECIDO 
J.C.A. BRANDAO CONSU AVENIDA PRESIDENTE J 388407/24 TX FISC INST FUNC 

 

DESCONHECIDO 
J.CARLOS DA SILVA SO AVENIDA BARRETOS, 70 341964/24 TX FISC INST FUNC 

 

DESCONHECIDO 
MARIO LUIZ DE MIRAND RUA BARAO RIO BRANCO 358309/24 TX FISC INST FUNC 

 

DESCONHECIDO 
SALES & SILVA ESSENC AVENIDA BARRETOS, 70 401194/24 TX FISC INST FUNC 

 

DESCONHECIDO 
SANSEG SEGURANCA E V RUA VICTOR ALFARANO, 360647/24 TX FISC INST FUNC 

 

DESCONHECIDO 
B.ANDRIJIC MALANDRIN RUA AVIADOR GOMES RI 352178/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
VILELA CHOCOLATES LT AVENIDA GETULIO VARG 375735/24 TX FISC INST FUNC 

 

ENDER. INSUFICIENTE 
ALMEIDA & MENDES ELE PRACA CORONEL FERNAN 377568/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ANE CRISTINA RODRIGU RUA CORONEL BENEDITO 380276/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ANTONIO DOS SANTOS P RUA CORONEL BENEDITO 403157/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ASSOCIACAO BENEFICEN RUA SAO BENTO, 190 390973/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ASSOCIACAO DOS PACIE RUA BERNARDO GUIMARA 383056/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
BANCO SANTANDER (BRA PRACA CORONEL FERNAN 358110/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
BREZZA PARTICIPACOES RUA BERNARDO GUIMARA 388906/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
BROKERS MARTINS LTDA AVENIDA PRESIDENTE J 403049/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
CAD CONSTRUTORA LTDA RUA SAO BENTO, 190 364337/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
CAMILO TEDDE DR RUA SAO BENTO, 190 382280/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
CHIPCRED CELULARES C PRACA CORONEL FERNAN 385315/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
COMERCIAL ARES - ATA AVENIDA DOUTOR AFONS 354903/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
COMPANHIA BRASILEIRA AVENIDA MOREIRA CESA 386223/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
CONCEITOS MINERACAO RUA CEL BENEDITO PIR 397348/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
DOUGLAS VAZ FERREIRA RUA MARTINS DE OLIVE 393731/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
EVANDRO SOARES DE M RUA CONEGO JANUARIO 398524/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
EVERTON FERRAZ DE MO RUA HUMBERTO NOTARI, 393150/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
E2 SP SERVICOS ADMIN PRACA CORONEL FERNAN 356974/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
F. M. DE ARRUDA ASSE RUA CORONEL BENEDITO 359593/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
FBG EMPREENDIMENTOS AVENIDA PRESIDENTE J 404322/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
FEMAG COMERCIO DE MA RUA JOAO MONCAYO, 27 356844/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
FERNANDO DE BARROS P RUA SAO BENTO, 190 342222/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
F.H.V. DOS SANTOS EN RUA CAPITAO ALFREDO 371108/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
FMF ASSESSORIA LTDA RUA CORONEL BENEDITO 401795/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
FREE WAY ECOLOGICO L AVENIDA PRESIDENTE J 382190/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
GIANCARLO ANTONIO TR RUA JOAQUIM SCHEREPE 374798/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
GIGIOS PREMIUM LANCH RUA CORONEL BENEDITO 352524/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
GIGIOS PREMIUM LANCH RUA CORONEL BENEDITO 343532/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
GLOBALK TECNOLOGIA I RUA ANTONIO DE ANDRA 349549/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
HASH ATOS PRIME CONS RUA CORONEL BENEDITO 402391/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
HP MOTORS COMERCIO D RUA ANTONIO DE ANDRA 388457/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ILUMINNA SERVICOS DE RUA SAO BENTO, 190 345882/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
INAE LAMARCA DA SILV RUA DOUTOR LINEU MAT 385914/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
JCD TELECOMUNICACOES PRACA CORONEL FERNAN 346206/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
JJL INVEST - INVESTI AVENIDA PRESIDENTE J 370175/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
JOSE VALDINEY DE OLI AVENIDA PRESIDENTE J 342352/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
KENYA S/A. - TRANSPO RUA HUMBERTO NOTARI, 367600/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
KONTHEC ASSESSORIA C AVENIDA PRESIDENTE J 366966/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
LUCIA HELENA DO AMAR RUA LIBERO BADARO, 9 341019/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MAIS-INVEST INVESTIM AVENIDA PRESIDENTE J 345019/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MAKLER EMPRENDIMENTO AVENIDA PRESIDENTE J 349096/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MANCHESTER COMERCIO RUA SAO BENTO, 190 341744/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MARIANE DE CARVALHO RUA ARTHUR CAPUTTI, 359795/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MARIO AUGUSTO CARDEA RUA SAO BENTO, 190 358208/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MC GLOBAL ANALISE E RUA DOUTOR AUGUSTO D 376099/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
M.F. LANDSCHECK ASSE RUA SAO BENTO, 190 375956/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MIGUEL & MIGUEL - AD RUA CORONEL BENEDITO 352388/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MIGUEL MORA NETO DR RUA BRIGADEIRO TOBIA 366116/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
MWM CONSULTORIA E AD AVENIDA ADOLPHO MASS 389629/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
NEUZA LEME MACHADO 1 RUA JOUBERT WEY, 64 362563/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
NILSON DIMAS XAVIER RUA SAO BENTO, 190 391981/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
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PATRICIA ALMEIDA DE RUA DOUTOR BRAGUINHA 401725/24 TX FISC INST FUNC 
 

MUDOU-SE 
PIRES & PEREIRA PART RUA CORONEL BENEDITO 357993/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
PIRES CONSTRUTORA LT AVENIDA PRESIDENTE J 364141/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
RABELLO SOCIEDADE DE AVENIDA JUSCELINO KU 366666/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
RADIADORES VASSOURIN RUA CAPITAO ALFREDO 341466/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
REIS INSTALACOES ELE AVENIDA DOUTOR AFONS 403400/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
RENATA CRISTINA SATI AVENIDA MOREIRA CESA 396204/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
REPRESENTACAO E TRAN RUA SAO BENTO, 190 381080/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
R.M. GESTAO ASSESSOR AVENIDA PRESIDENTE J 374425/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ROBERTA SORACE FURLA RUA VICENTE DE CARVA 374979/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
RODRIGO A.F. ALVES P RUA CAPITAO ALFREDO 344885/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
SANSE PAPER LTDA RUA CORONEL BENEDITO 397703/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
SECID - SOCIEDADE ED AVENIDA MOREIRA CESA 390329/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
SINDICATO DOS CONDUT AVENIDA ANGELICA, 98 350529/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
SINHA NOVIDADES LTDA RUA JOSE BONIFACIO, 382288/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
TBM MEDICINA E ASSIS RUA SETE DE SETEMBRO 374032/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
TRIX TECHNOLOGY TELE AVENIDA PRESIDENTE J 356848/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
VIATEL CONSTRUCOES E RUA SANTO ANTONIO, 6 358900/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
VIVIAN PRESTES DOMIN RUA ARISTIDES DA SIL 361350/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ZTAST - ZANARDO TREI RUA CORONEL BENEDITO 392278/24 TX FISC INST FUNC 

 

MUDOU-SE 
ADRIANA LEME KLEIN RUA JUAREZ FERREIRA, 347992/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
AKTA JERA CORRETORA RUA CONEGO JANUARIO 368771/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
ANDRADE TERCEIRIZACA RUA JORGE CARACANTE, 402432/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
ANTONIO MAGALHAES DE RUA RAIMUNDO CORREA, 374277/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
ASSOC DOS DESPACH OF RUA VICENTE DE CARVA 398575/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
DENISE MARIA D'AMBRO RUA PANDIA CALOGERAS 352051/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
ISAIAS DOS SANTOS PE AVENIDA PEDRO I, 27 385719/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
JERA PREMIUM CORRETO RUA CONEGO JANUARIO 344255/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
LAODICEIA PEREIRA VE ALAMEDA LAURINDO DE 352065/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
LUIS HENRIQUE DOS SA RUA CLOVIS DA SILVEI 394248/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
MAGDA ALMEIDA MARQUE RUA AFONSO GABRIOTTI 349796/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
MARCOS DE ALENCAR SA RUA DA PENHA, 426 366325/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
OSIAS FERREIRA DEMEL RUA FRANCISCO LINO D 387757/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
REDE NACIONAL DE APR RUA BENEDICTO SOARES 405521/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
RUDEL SPORTS INDUSTR RUA PASCHOAL BRUNO C 344312/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
SALVADOR MOREIRA DE RUA ARISTIDES DA SIL 383680/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
SANNY R. N. PORCIDON RUA WALDOMIRO FONDA, 380261/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
SOROGARDEN SERVICOS RUA TEREZA DE JESUS 385306/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
VANTOR BAR E LANCHON RUA BRIGADEIRO TOBIA 384146/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
VIVIANE HELENA CAVAL RUA ONZE DE AGOSTO, 399926/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
17.232.582 ALEX NAZA RUA BENEDICTO SOARES 349599/24 TX FISC INST FUNC 

 

NÃO EXISTE O NÚMERO 
A. FERREIRA FARMACIA RUA MARIA DE FATIMA 356453/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
ACALMA TERAPIA OCUPA RODOVIA RAPOSO TAVAR 379291/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
ARAKAKI FOODS LTDA RUA MARIA DE FATIMA 348808/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
CAMILA APARECIDA BAS RUA ANTONIO JOSE DE 362976/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
CJR - SOLUCOES INDUS RUA D'ABREU MEDEIROS 376624/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
CONSTRUCERTO OBRAS L RUA MARIA DE FATIMA 373861/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
CRISTIANO OLIVEIRA D RUA FRANCISCO RODRIG 364115/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
DAS INSTALACOES HIDR RUA FRANCISCO RODRIG 389721/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
DISTRIBUIDORA DE BEB RUA MARIA DE FATIMA 403877/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
ELIARTH VIEIRA BICUD RUA MARIA DE FATIMA 345384/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
ELIVANIA DA SILVA BA RUA BENTO SAO PQ R/0 347659/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
ENGECOM CONSTRUTORA RUA ADALBERTO GREGGI 405571/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
E&S CONSTRUCOES E RE RUA MARIA DE FATIMA 372609/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
FISIO NUNES LTDA RUA FRANCISCO RODRIG 389540/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
GORETE SANCHES ROMAO RUA MARIA DE FATIMA 361937/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
JOAO CARLOS ROQUE ME RUA FRANCISCO RODRIG 369922/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
JOSE NELSON CHAGAS J BOULEVARD MARIANO KE 356878/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
JULIE EVELYN DE SOUZ RUA MARIA NOGUEIRA S 348422/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
KAIS DE OLIVEIRA CEZ RUA MARIA DE FATIMA 348490/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
MACIEL LUIZ DO NASCI RUA MARIA NOGUEIRA S 376364/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
MARLUCE ERNESTINA DA RUA MARIA DE FATIMA 349508/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
MD DISTRIBUIDORA DE BOULEVARD MARIANO KE 397405/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
MIL MILHAS CONSULTOR RUA ADALBERTO GREGGI 404848/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
OLIVEIRA RACOES LTDA RUA MARIA DE FATIMA 363754/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
PAMELA LARISSA OLIVE RUA PEDRO GENIRO DEZ 398171/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
RICARDO ANTONIO SALA RUA PEDRO FERNANDES 396812/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
ROGERIO DE SOUSA RUA MARIA DE FATIMA 356652/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
R&R EMPREENDIMENTOS, RUA MARIA DE FATIMA 405403/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
VALTER ENRIQUE DE SO RUA FRANCISCO EDUARD 392675/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
VB EMBALAGEM LTDA RUA MARIA ISABEL DE 356293/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
VITORIA VARIEDADES E RUA ANTONIO JOSE DE 357665/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
WEC CABOS ESPECIAIS RUA SANTA FE, 240 403044/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
XANDE CENTRO AUTOMOT RUA MARIA DE FATIMA 380092/24 TX FISC INST FUNC 

 

OUTROS 
 

 
MARIANA FERNANDES DE OLIVEIRA 

 
TENESSI PORCEL DOS SANTOS 

SEFAZ / DCTMI / SART 
Chefe da Seção de Avisos e Recursos Tributários 

SEFAZ / DCTMI 
Chefe da Divisão de Cadastro Tributário Mobiliário e 

Imobiliário 
  

Sorocaba, 3 de maio de 2024 
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 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                             Prefeitura Municipal de Sorocaba                                                  CONAM |
|                                                                                                                                              |
|                                                                                                                                              |
|                                              RESUMO DA APLICACAO EM SAUDE - RECURSOS PROPRIOS                                                |
|                                                                                                                                              |
|                                                            PREFEITURA MUNICIPAL                                                              |
|                                                                                                                                              |
| 21/05/2024                                                 JANEIRO A ABRIL/2024                                                  Pagina    1 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|  RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS                     PREVISAO ATUALIZADA                           ARRECADACAO             |
|                                                                               NO EXERCICIO                    ATE O QUADRIMESTRE             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|  Proprios                                                                 1.466.707.760,10                        526.987.309,10             |
|    Impostos                                                               1.402.991.596,87                        501.996.033,87             |
|      receita orcamentaria                                                 1.402.991.596,87                        501.996.033,87             |
|                                                                                                                                              |
|    Divida Ativa de Impostos                                                  43.221.715,76                         16.625.204,76             |
|      receita orcamentaria                                                    43.221.715,76                         16.625.204,76             |
|                                                                                                                                              |
|    Juros e Multas de Impostos e de Divida Ativa de Impostos                  20.494.447,47                          8.366.070,47             |
|      receita orcamentaria                                                    20.494.447,47                          8.366.070,47             |
|                                                                                                                                              |
|    Atualizacao Monetaria                                                              0,00                                  0,00             |
|                                                                                                                                              |
|                                                                                                                                              |
|  Transferencias                                                           1.220.967.297,71                        497.656.052,92             |
|    Federais                                                                 124.781.350,20                         45.457.322,04             |
|    Estaduais                                                              1.096.185.947,51                        452.198.730,88             |
|  TOTAL                                                                    2.687.675.057,81                      1.024.643.362,02             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|  VALOR MINIMO A APLICAR ( 15 % )                                            403.151.258,67                        153.696.504,30             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|  APURACAO DO PERCENTUAL APLICADO NA SAUDE                     DOTACAO ATUALIZADA           EMPENHADA           LIQUIDADA                PAGA |
|                                                                 PARA O EXERCICIO  ATE O QUADRIMESTRE  ATE O QUADRIMESTRE  ATE O QUADRIMESTRE |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|  TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS PROPRIOS                         797.871.525,01      696.488.954,50      286.329.736,03      259.454.896,96 |
|    administracao geral                                             81.997.553,81       49.937.954,37       18.313.313,30       14.164.779,97 |
|    atencao basica                                                 247.297.105,37      216.402.631,27       87.899.419,62       79.302.452,99 |
|    assistencia hospitalar e ambulatorial                          432.933.595,14      400.916.713,96      168.854.955,88      155.606.503,55 |
|    suporte profilatico e terapeutico                                7.718.056,00        3.072.494,43        1.635.040,27        1.378.271,27 |
|    vigilancia sanitaria                                             4.073.337,00        3.928.448,36          953.359,71          858.169,64 |
|    vigilancia epidemiologica                                       23.850.877,69       22.230.712,11        8.673.647,25        8.144.719,54 |
|    alimentacao e nutricao                                               1.000,00                0,00                0,00                0,00 |
|  DESPESAS LIQUIDAS DA SAUDE                                       797.871.525,01      696.488.954,50      286.329.736,03      259.454.896,96 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|  PERCENTUAL DE APLICACAO                                                   29,68               67,97               27,94               25,32 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                    CONAM-SAUDE1-2024                          
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Menu Sistema: 4-3-7-1-6-2-1
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                             CONAM |
|                                                                      Prefeitura Municipal de Sorocaba                                                                      |
|                                                                                                                                                                            |
|                                                                                                                                                                            |
|                                                        RECEITA DE IMPOSTOS - BASE DE CALCULO PARA APLICACAO EM SAUDE                                                       |
|                                                                            PREFEITURA MUNICIPAL                                                                            |
|                                                                                                                                                                            |
| 21/05/2024                                                                 JANEIRO A ABRIL/2024                                                                Pagina    1 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                                 PREVISAO INICIAL        PREVISAO ATUALIZADA                 ARRECADACAO    |
|   DISCRIMINACAO                                                                                     DO EXERCICIO                                     ATE O QUADRIMESTRE    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|   RECEITAS TOTAIS DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS                                                                                                                             |
|      PROPRIOS                                                                                   1.450.414.082,00           1.466.707.760,10              526.987.309,10    |
|         IMPOSTOS                                                                                1.391.385.766,00           1.402.991.596,87              501.996.033,87    |
|            1.1.1.2.50.0.1.0000  - IPTU - PRINCIPAL                                                317.752.481,00             280.962.464,98              111.190.987,98    |
|            1.1.1.2.53.0.1.0000  - ITBI - PRINCIPAL                                                133.226.559,00             130.323.876,31               35.842.353,31    |
|            1.1.1.3.03.1.1.0000  - IRRF - TRABALHO - PRINCIPAL                                     203.925.344,00             210.801.993,71               75.329.967,71    |
|            1.1.1.3.03.4.1.0000  - IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL                            22.767.784,00              29.534.572,84               14.356.048,84    |
|            1.1.1.4.51.1.1.0000  - ISSQN - PRINCIPAL                                               713.713.598,00             751.368.689,03              265.276.676,03    |
|         DIVIDA ATIVA DE IMPOSTOS                                                                   39.726.232,00              43.221.715,76               16.625.204,76    |
|            1.1.1.2.50.0.3.0000  - IPTU - DIVIDA ATIVA                                              30.867.359,00              32.189.935,89               11.461.412,89    |
|            1.1.1.2.53.0.3.0000  - ITBI - DIVIDA ATIVA                                               1.069.930,00               1.018.484,94                  241.282,94    |
|            1.1.1.4.51.1.3.0000  - ISSQN - DIVIDA ATIVA                                              7.788.943,00              10.013.294,93                4.922.508,93    |
|         JUROS E MULTAS DE IMPOSTOS E DE DIVIDA ATIVA DE IMPOSTOS                                   19.302.084,00              20.494.447,47                8.366.070,47    |
|            1.1.1.2.50.0.2.0000  - IPTU - MULTAS/JUROS                                               2.080.804,00               2.182.030,00                  340.978,00    |
|            1.1.1.2.50.0.4.0000  - IPTU - DIVIDA ATIVA - MULTAS/JUROS                                8.568.932,00               7.970.861,77                3.490.907,77    |
|            1.1.1.2.53.0.2.0000  - ITBI - MULTAS/JUROS                                                 119.139,00                 157.323,50                   46.991,50    |
|            1.1.1.2.53.0.4.0000  - ITBI - DIVIDA ATIVA - MULTAS/JUROS                                  615.793,00                 513.360,69                  181.526,69    |
|            1.1.1.4.51.1.2.0000  - ISSQN - MULTAS/JUROS                                              4.655.304,00               5.665.731,09                2.516.501,09    |
|            1.1.1.4.51.1.4.0000  - ISSQN - DIVIDA ATIVA - MULTAS/JUROS                               3.262.112,00               4.005.140,42                1.789.165,42    |
|      TRANSFERENCIAS                                                                             1.234.415.064,00           1.220.967.297,71              497.656.052,92    |
|         FEDERAIS                                                                                  124.591.510,00             124.781.350,20               45.457.322,04    |
|            1.7.1.1.51.1.1.0000  - COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL - PRINCIPAL                     124.351.887,00             124.428.477,54               45.268.741,38    |
|            1.7.1.1.52.0.1.0000  - COTA-PARTE DO ITR - PRINCIPAL                                       239.623,00                 352.872,66                  188.580,66    |
|         ESTADUAIS                                                                               1.109.823.554,00           1.096.185.947,51              452.198.730,88    |
|            1.7.2.1.50.0.1.0000  - COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL                                  835.299.805,00             826.457.642,20              265.215.833,89    |
|            1.7.2.1.51.0.1.0000  - COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL                                  270.535.368,00             265.283.669,55              185.187.976,23    |
|            1.7.2.1.52.0.1.0000  - COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS - PRINCIPAL                        3.988.381,00               4.444.635,76                1.794.920,76    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|   TOTAL GERAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS                                         2.684.829.146,00           2.687.675.057,81            1.024.643.362,02    |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                 CONAM-SAUDE0-2024                           
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 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                CONAM |
|                                                                       Prefeitura Municipal de Sorocaba                                                                        |
|                                                                                                                                                                               |
|                                                                                                                                                                               |
|                                                                         RECEITAS VINCULADAS DA SAUDE                                                                          |
|                                                                             PREFEITURA MUNICIPAL                                                                              |
|                                                                                                                                                                               |
| 21/05/2024                                                                  JANEIRO A ABRIL/2024                                                                  Pagina    1 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| FONTE DE    CODIGO DE                                                                                                      PREVISAO             PREVISAO     ARRECADADA ATE O |
| RECURSO     APLICACAO        CLASSIFICACAO ECONOMICA DA RECEITA                                                             INICIAL           ATUALIZADA         QUADRIMESTRE |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                                                                                                               |
|   RECEITAS VINCULADAS                                                                                                                                                         |
|                                                                                                                                                                               |
|   01  - TESOURO                                                                                                           10.636,00             8.696,00             1.604,00 |
|              3000101         1.9.9.9.99.2.1.0000  - OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL                               10.636,00             8.696,00             1.604,00 |
|                                                                                                                                                                               |
|   02  - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS                                                              4.384.645,00        30.348.513,85        27.060.029,85 |
|              3000035         1.7.2.3.50.0.1.0000  - TRANSFS REC - SUS - PRINCIPAL                                      4.384.645,00         4.090.150,04           801.666,04 |
|              3000107         1.7.2.3.50.0.1.0000  - TRANSFS REC - SUS - PRINCIPAL                                              0,00           555.264,34           555.264,34 |
|              3000132         1.7.2.4.50.0.1.0000  - TRANSFDE CONVDOS ESTADOS P/O SUS - PRINCIPAL                               0,00         4.000.000,00         4.000.000,00 |
|              3000134         1.7.2.3.50.0.1.0000  - TRANSFS REC - SUS - PRINCIPAL                                              0,00        11.484.399,92        11.484.399,92 |
|              3000135         1.7.2.3.50.0.1.0000  - TRANSFS REC - SUS - PRINCIPAL                                              0,00         2.085.984,00         2.085.984,00 |
|              3000136         1.7.2.3.50.0.1.0000  - TRANSFS REC - SUS - PRINCIPAL                                              0,00         1.042.992,00         1.042.992,00 |
|              3000137         1.7.2.3.50.0.1.0000  - TRANSFS REC - SUS - PRINCIPAL                                              0,00         7.000.000,00         7.000.000,00 |
|              3000138         1.7.2.3.50.0.1.0000  - TRANSFS REC - SUS - PRINCIPAL                                              0,00            89.723,55            89.723,55 |
|                                                                                                                                                                               |
|   05  - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS                                                             154.621.286,00       168.082.598,35        64.964.799,35 |
|              3000139         1.7.1.3.50.5.1.0000  - TRANSFS RECBLMANUTASPS-GESTAO SUS-PRINCIPAL                                0,00           261.324,35           261.324,35 |
|              3010024         2.4.1.1.51.1.1.0000  - TRANSFDE RECURSOS SUS-ATENCAO PRIMARIA-PRINCIPAL                           0,00            39.085,00            39.085,00 |
|              3020024         1.7.1.3.50.2.1.0000  - TRANSFS REC BLMANUTASPS - AT ESP-PRINCIPAL                                 0,00           500.000,00           500.000,00 |
|              3020025         1.7.1.3.50.2.1.0000  - TRANSFS REC BLMANUTASPS - AT ESP-PRINCIPAL                                 0,00           500.000,00           500.000,00 |
|              3020026         1.7.1.3.50.2.1.0000  - TRANSFS REC BLMANUTASPS - AT ESP-PRINCIPAL                                 0,00           500.000,00           500.000,00 |
|              3030003         1.7.1.3.50.3.1.0000  - TRANSFS REC BLMANUTASPS - VIG SAUDE-PRINCIPAL                              0,00           115.206,56           115.206,56 |
|              3030005         1.7.1.3.50.3.1.0000  - TRANSFS REC BLMANUTASPS - VIG SAUDE-PRINCIPAL                              0,00         1.762.950,00         1.762.950,00 |
|              3030006         1.7.1.3.50.3.1.0000  - TRANSFS REC BLMANUTASPS - VIG SAUDE-PRINCIPAL                              0,00           258.651,68           258.651,68 |
|              3130000         1.7.1.3.50.1.1.0000  - TRANSFS REC BLMANUTASPS-ATPRIMARIA-PRINCIPAL                       4.530.864,00         4.664.144,00         1.643.568,00 |
|              3130000         1.7.1.3.50.3.1.0000  - TRANSFS REC BLMANUTASPS - VIG SAUDE-PRINCIPAL                      3.294.720,00         3.563.076,00         1.366.596,00 |
|              3500000         1.7.1.3.50.1.1.0000  - TRANSFS REC BLMANUTASPS-ATPRIMARIA-PRINCIPAL                      14.996.224,00        15.603.010,55         5.586.744,55 |
|              3500000         1.7.1.3.50.2.1.0000  - TRANSFS REC BLMANUTASPS - AT ESP-PRINCIPAL                       125.440.282,00       131.440.802,71        47.802.693,71 |
|              3500000         1.7.1.3.50.3.1.0000  - TRANSFS REC BLMANUTASPS - VIG SAUDE-PRINCIPAL                      2.330.144,00         2.353.687,52           800.259,52 |
|              3500000         1.7.1.3.50.4.1.0000  - TRANSFS RECBLMANUTASPS-ASSISTFARMAC-PRINCIPAL                      4.008.331,00         4.959.458,08         2.287.239,08 |
|              3500000         1.7.1.3.50.5.1.0000  - TRANSFS RECBLMANUTASPS-GESTAO SUS-PRINCIPAL                           20.721,00            20.721,00                 0,00 |
|              3500000         1.9.9.9.99.2.1.0000  - OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL                                    0,00           855.039,00           855.039,00 |
|              3700000         1.7.1.3.50.5.1.0000  - TRANSFS RECBLMANUTASPS-GESTAO SUS-PRINCIPAL                                0,00           685.441,90           685.441,90 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|   SUBTOTAL RECEITAS VINCULADAS                                                                                       159.016.567,00       198.439.808,20        92.026.433,20 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                                                                                                               |
|                                                                                                                                                                               |
|   APLICACOES FINANCEIRAS                                                                                                                                                      |
|                                                                                                                                                                               |
|   01  - TESOURO                                                                                                           71.017,00            49.251,55             7.359,55 |
|              3110000         1.3.2.1.01.0.1.0000  - REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL                        71.017,00            49.251,55             7.359,55 |
|                                                                                                                                                                               |
|   02  - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS                                                                674.504,00           848.769,05           418.375,05 |
|              3000011         1.3.2.1.01.0.1.0000  - REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL                             0,00                 0,17                 0,17 |
|              3000028         1.3.2.1.01.0.1.0000  - REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL                             0,00                10,04                10,04 |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                CONAM |
|                                                                       Prefeitura Municipal de Sorocaba                                                                        |
|                                                                                                                                                                               |
|                                                                                                                                                                               |
|                                                                         RECEITAS VINCULADAS DA SAUDE                                                                          |
|                                                                             PREFEITURA MUNICIPAL                                                                              |
|                                                                                                                                                                               |
| 21/05/2024                                                                  JANEIRO A ABRIL/2024                                                                  Pagina    2 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| FONTE DE    CODIGO DE                                                                                                      PREVISAO             PREVISAO     ARRECADADA ATE O |
| RECURSO     APLICACAO        CLASSIFICACAO ECONOMICA DA RECEITA                                                             INICIAL           ATUALIZADA         QUADRIMESTRE |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|              3000035         1.3.2.1.01.0.1.0000  - REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL                       674.504,00           816.122,03           385.728,03 |
|              3000050         1.3.2.1.01.0.1.0000  - REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL                             0,00                21,05                21,05 |
|              3000051         1.3.2.1.01.0.1.0000  - REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL                             0,00               155,13               155,13 |
|              3000096         1.3.2.1.01.0.1.0000  - REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL                             0,00             1.480,07             1.480,07 |
|              3000132         1.3.2.1.01.0.1.0000  - REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL                             0,00             7.673,49             7.673,49 |
|              3080003         1.3.2.1.01.0.1.0000  - REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL                             0,00            23.307,07            23.307,07 |
|                                                                                                                                                                               |
|   03  - REC. PROP. FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS                                                                      0,00             2.440,09             2.440,09 |
|              3000078         1.3.2.1.01.0.1.0000  - REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL                             0,00             2.440,09             2.440,09 |
|                                                                                                                                                                               |
|   05  - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS                                                               1.788.675,00         1.953.026,50           826.446,50 |
|              3120002         1.3.2.1.01.0.1.0000  - REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL                             0,00                 0,37                 0,37 |
|              3120004         1.3.2.1.01.0.1.0000  - REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL                             0,00               294,98               294,98 |
|              3510000         1.3.2.1.01.0.1.0000  - REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL                     1.788.675,00         1.819.144,37           692.564,37 |
|              3610000         1.3.2.1.01.0.1.0000  - REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL                             0,00           114.802,64           114.802,64 |
|              3700000         1.3.2.1.01.0.1.0000  - REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL                             0,00            18.784,14            18.784,14 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|   SUBTOTAL APLICACOES FINANCEIRAS                                                                                      2.534.196,00         2.853.487,19         1.254.621,19 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|   TOTAL                                                                                                              161.550.763,00       201.293.295,39        93.281.054,39 |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------_
                                                                                                                                    CONAM-SAUDE0-2024                           
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  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                                           CONAM |
|                                                                                            Prefeitura Municipal de Sorocaba                                                                                              |
|                                                                                                                                                                                                                          |
|                                                                                               ( Balanco Financeiro Pago )                                                                                                |
|                                                                                                                                                                                                                          |
|                                                                                                FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                                                                                  |
|                                                                                                                                                                                                                          |
|                                                                                                      Em 30/04/2024                                                                                                       |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                         R E C E I T A                                                      |                                            D E S P E S A                                                    |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| ORCAMENTARIA                                                                                               | ORCAMENTARIA                                                                                                |
| ------------                                                                                               | ------------                                                                                                |
|    Receitas Correntes                                                                                      |   Funcao / Sub-Funcao / Programa                                                                            |
|                                                                                                            |                                                                                                             |
|       impostos, taxas e contribuicoes de melhoria                                                          |      saude                                                                                                  | 
|          impostos                                                                                          |         administracao geral                                                                                 | 
|             imposto sobre prop.predial urbana                    13.328.009,89                             |            saude publica de qualidade e eficaz                  14.164.779,97                               | 
|             imposto sobre a prop.territorial urbana               3.896.853,52                             |         atencao basica                                                                                      | 
|             multas e juros de mora do iptu                           51.146,70                             |            saude publica de qualidade e eficaz                  74.302.791,42                               | 
|             rec.div.ativa do imp.s/a prop.pred.territ             1.719.220,96                             |            gestao e administracao de pessoas                     7.359.367,76                               | 
|             mult.jur.mora da divida ativa do iptu                   523.636,16                             |         assistencia hospitalar e ambulatorial                                                               | 
|             imp.s/tr.inter vivos-bens imov.e dir.reai             5.376.360,58                             |            saude publica de qualidade e eficaz                 211.074.481,82                               | 
|             multas e juros de mora do itbi                            7.048,72                             |         suporte profilatico e terapeutico                                                                   | 
|             receita da divida ativa do itbi                          36.192,44                             |            saude publica de qualidade e eficaz                   2.246.601,90                               | 
|             mult.jur.mora da div.ativa do itbi                       27.229,00                             |         vigilancia sanitaria                                                                                | 
|             retidos nas fontes                                    6.447.970,26                             |            saude publica de qualidade e eficaz                     858.498,03                               | 
|             retidos nas fontes-entes municipais                   4.851.524,89                             |         vigilancia epidemiologica                                                                           | 
|             retido nas fontes - outros rendimentos                2.011.607,95                             |            saude publica de qualidade e eficaz                   8.738.154,09                               | 
|             retido nas fontes - outros rend.-entes mu               141.799,37                             |                                                                                                             | 
|             imposto sobre servicos de qualquer nature            39.797.335,78                             |                                                                                                             | 
|             mult.e juros de mora do imp.s/serv.qualq.               377.475,16                             |                                                                                                             | 
|             rec.divida ativa do imp.s/serv.de qualq.n               738.387,83                             |                                                                                                             | 
|             multas e juros de mora da divida ativa do               268.374,81                             |                                                                                                             | 
|       receita patrimonial                                                                                  |                                                                                                             | 
|          valores mobiliarios                                                                               |                                                                                                             | 
|             rend dep banc municipalizacao da saude                  385.728,03                             |                                                                                                             | 
|             rend dep banc diabetes estado                                10,04                             |                                                                                                             | 
|             rend dep banc cge hsopital estrategico                      155,13                             |                                                                                                             | 
|             rend dep banc piso at basica estadual                        21,05                             |                                                                                                             | 
|             rend dep banc recurso proprio saude                       7.359,55                             |                                                                                                             | 
|             rend dep banc vigilancia em saude                         1.677,37                             |                                                                                                             | 
|             rend dep banc sus custeio sus                           690.887,00                             |                                                                                                             | 
|             rend dep banc fms investimento sus c/c 62               114.802,64                             |                                                                                                             | 
|             rend.dep.banc.conv.est821/18-assist.saude                23.307,07                             |                                                                                                             | 
|             rend.dep.banc.tuberculose                                     0,17                             |                                                                                                             | 
|       transferencias correntes                                                                             |                                                                                                             | 
|          transferencias da uniao e de suas entidades                                                       |                                                                                                             | 
|             cota-parte fundo de participacao dos muni             6.790.311,20                             |                                                                                                             | 
|             cota-parte do imposto s/a prop.territoria                28.287,09                             |                                                                                                             | 
|             incentivo saude bucal                                   245.673,84                             |                                                                                                             | 
|             incentivo aps capacitacao                             4.048.568,57                             |                                                                                                             | 
|             incentivo aps desempenho                                709.313,14                             |                                                                                                             | 
|             incentivo acoes estrategicas                            336.264,00                             |                                                                                                             | 
|             programa inform. aps                                    246.925,00                             |                                                                                                             | 
|             mac - media e alta complexidade                      42.719.837,14                             |                                                                                                             | 
|             faec trombolfilia                                           110,00                             |                                                                                                             | 
|             faec transplante                                      3.006.371,20                             |                                                                                                             | 
|             samu                                                  1.207.570,00                             |                                                                                                             | 
|             faec - alta complexidade em cardiologia                 547.936,96                             |                                                                                                             | 
|                                                                                                                                                                                                                          |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                                           CONAM |
|                                                                                            Prefeitura Municipal de Sorocaba                                                                                              |
|                                                                                                                                                                                                                          |
|                                                                                               ( Balanco Financeiro Pago )                                                                                                |
|                                                                                                                                                                                                                          |
|                                                                                                FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                                                                                  |
|                                                                                                                                                                                                                          |
|                                                                                                      Em 30/04/2024                                                                                                       |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                         R E C E I T A                                                      |                                            D E S P E S A                                                    |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|             faec-hemodin.em atend.de urgencia                       320.868,41                             |                                                                                                             | 
|             incentivo financeiro despesas diversas                  469.080,08                             |                                                                                                             | 
|             incentivo financeiro visa                               147.628,00                             |                                                                                                             | 
|             incentivo financeiro dst/aids                           183.551,44                             |                                                                                                             | 
|             assistencia farmaceutica                              2.287.239,08                             |                                                                                                             | 
|          transfestados e distrfederal e de suas entid                                                      |                                                                                                             | 
|             cota-parte do icms                                   39.782.375,08                             |                                                                                                             | 
|             cota parte ipva                                      27.778.196,43                             |                                                                                                             | 
|             cota parte ipi s/ exportacoes                           269.238,11                             |                                                                                                             | 
|             municipalizacao da saude - estado                       801.666,04                             |                                                                                                             | 
|       outras receitas correntes                                                                            |                                                                                                             | 
|          demais receitas correntes                                                                         |                                                                                                             | 
|             inc.vi art.6 portaria 2182/2015 desconto                855.039,00                             |                                                                                                             | 
|                                                                                           213.606.171,88   |                                                                                                             |
|                                                                                                            |                                                                                                             |
|                                                                                                            |                                                                                                             |
|    Receitas de Capital                                                                                     |                                                                                                             |
|                                                                                                            |                                                                                                             |
|                                                                                                     0,00   |                                                                                                             |
|                                                                                                            |                                                                                                             |
|                                                                                                            |                                                                                                             |
|  TOTAL DA RECEITA ORCAMENTARIA                                                            213.606.171,88   |   TOTAL DA DESPESA ORCAMENTARIA                                                           318.744.674,99    |
|  -----------------------------                                                         -----------------   |   -----------------------------                                                        -----------------    |
|                                                                                                            |                                                                                                             |
|                                                                                                            |                                                                                                             |
| EXTRA-ORCAMENTARIA                                                                                         | EXTRA-ORCAMENTARIA                                                                                          |
| ------------------                                                                                         | ------------------                                                                                          |
|                                                                                                            |                                                                                                             |
|                                                                                                            |   restos a pagar de exercicios findos                           25.312.814,18                               | 
| SALDO DO EXERCICIO ANTERIOR                                                                                | SALDO P/ EXERCICIO SEGUINTE                                                                                 |
| ---------------------------                                                                                | ---------------------------                                                                                 |
|    Disponivel                                                                                              |   Disponivel                                                                                                |
|                                                                                                            |                                                                                                             |
|    caixa geral                                                 -212.079.950,65                             |   caixa geral                                                 -347.580.945,46                               | 
|    bancos conta vinculada                                        39.966.069,36                             |   bancos conta vinculada                                        45.015.746,88                               | 
|                                                                                          -172.113.881,29   |                                                                                          -302.565.198,58    |
|                                                                                                            |                                                                                                             |
|                                                                                                            |                                                                                                             |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|             T O T A L                                                                      41.492.290,59   |          T O T A L                                                                         41.492.290,59    |
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                                                                                              SOROCABA , 21 de MAIO      de 2024

                                                                                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                                                             _
Menu Sistema: 4-3-7-1-7-2-1-2
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 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                         MUNICIPIO DE SOROCABA                                             CONAM |
|                                                RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                                |
|                                          DEMONSTRATIVO DAS OPERACOES DE CREDITO                                          |
|                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                         |
|                              Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL/2024 - 1o. QUADRIMESTRE                              |
|                                                                                                                          |
| RGF - ANEXO 4 (LRF, art.55, inciso I, alinea "d" e inciso III alinea "c")                                        R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                        |          VALOR REALIZADO        |
|                                                                                        |---------------------------------|
|                                  OPERACOES DE CREDITO                                  | No Quadrimestre|Ate Quadrimestre|
|                                                                                        |  de Referencia |de Referencia (a|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Mobiliaria                                                                             |            0,00|            0,00|
|  Interna                                                                               |            0,00|            0,00|
|  Externa                                                                               |            0,00|            0,00|
| Contratual                                                                             |    9.183.576,96|    9.183.576,96|
|  Interna                                                                               |    9.183.576,96|    9.183.576,96|
|   Emprestimos                                                                          |    9.183.576,96|    9.183.576,96|
|   Aquisicao Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                     |            0,00|            0,00|
|   Antecipacao de Receita pela Venda a Termo de Bens e Servicos                         |            0,00|            0,00|
|   Assuncao, Reconhecimento e Confissao de Dividas (LRF,artigo 29, paragrafo 1)         |            0,00|            0,00|
|   Operacoes de Credito nao sujeitas ao limite para fins de contratacao 1. (I)          |            0,00|            0,00|
|  Externa                                                                               |            0,00|            0,00|
|   Emprestimos                                                                          |            0,00|            0,00|
|   Aquisicao Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                     |            0,00|            0,00|
|   Antecipacoes de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Servicos                       |            0,00|            0,00|
|   Assuncao, Reconhecimento e Confissao de Dividas (LRF,artigo 29, paragrafo 1)         |            0,00|            0,00|
|   Operacoes de Credito nao sujeitas ao limite para fins de contratacao 1. (II)         |            0,00|            0,00|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL (III)                                                                             |    9.183.576,96|    9.183.576,96|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                           APURACAO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES                          |      Valor     |    % Sobre     |
|                                                                                        |                | a RCL AJUSTADA |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV)                                                     |4.072.042.060,84|        -       |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|(-) Transferencias obrigatorias da Uniao relativas as emendas individuais               |                |                |
|    (paragrafo 1o., artigo 166-A da CF) (V)                                             |   19.388.067,65|        -       |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI)=(IV-V) |4.052.653.993,19|        -       |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|OPERACOES VEDADAS (VII)                                                                 |                |                |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURACAO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE(VIII)=(IIIa+VII-Ia-IIa)|    9.183.576,96|       0,22     |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERACOES DE CREDITO      |                |                |
|INTERNAS E EXTERNAS                                                                     |  648.424.638,91|      16,00     |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|LIMITE DE ALERTA (inciso III do paragrafo 1o. do artigo 59 da LRF)                      |  583.582.175,01|      14,40     |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|OPERACOES DE CREDITO POR ANTECIPACAO DA RECEITA ORCAMENTARIA                            |            0,00|       0,00     |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERACOES DE CREDITO POR        |                |                |
|ANTECIPACAO DA RECEITA ORCAMENTARIA                                                     |  283.685.779,52|       7,00     |
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                         MUNICIPIO DE SOROCABA                                             CONAM |
|                                                RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                                |
|                                          DEMONSTRATIVO DAS OPERACOES DE CREDITO                                          |
|                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                         |
|                              Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL/2024 - 1o. QUADRIMESTRE                              |
|                                                                                                                          |
| RGF - ANEXO 4 (LRF, art.55, inciso I, alinea "d" e inciso III alinea "c")                                        R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                        |          VALOR REALIZADO        |
|                                                                                        |---------------------------------|
|                   OUTRAS OPERACOES QUE INTEGRAM A DIVIDA CONSOLIDADA                   | No Quadrimestre|Ate Quadrimestre|
|                                                                                        |  de Referencia |de Referencia (a|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Parcelamentos de Dividas                                                               |            0,00|            0,00|
|   Tributos                                                                             |            0,00|            0,00|
|   Contribuicoes Previdenciarias                                                        |            0,00|            0,00|
|   FGTS                                                                                 |            0,00|            0,00|
|   Demais Contribuicoes Sociais                                                         |            0,00|            0,00|
| Operacoes de reestruturacao e recomposicao do principal de dividas                     |            0,00|            0,00|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                        |          VALOR REALIZADO        |
|                                                                                        |---------------------------------|
|                                      DETALHAMENTO                                      | No Quadrimestre|Ate Quadrimestre|
|                                                                                        |  de Referencia |de Referencia (a|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Programa de Modernizacao da Administracao Publica - PMAT                               |            0,00|            0,00|
| Programa de Iluminacao Publica - RELUZ                                                 |            0,00|            0,00|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                CONAM-RGF4-2024          
FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 21/MAI/2024 e hora d
e emissao 08:28
  Notas:
  (1) Conforme Manual para Instrucao de Pleitos (MIP), disponivel em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operacoes
      podem ser contratadas mesmo que nao haja margem disponivel nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os  fluxos 
      de tais operacoes terao seus efeitos contabilizados para fins da contratacao de outras operacoes de credito.
      

           ________________________________________   ________________________________________
                      RODRIGO MAGANHATO                       MARCELO DUARTE REGALADO         
                           PREFEITO                            SECRETARIO DA FAZENDA          
                       MATRICULA-585513                           MATRICULA-082635            

           ________________________________________   ________________________________________
                 ANDERSON MANRIQUE DE FREITAS           CARLOS ALBERTO DE LIMA ROCCO JUNIOR   
              CHEFE DA DIVISAO DE CONTABILIDADE            CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO     
                       MATRICULA-450052                           MATRICULA-468482            
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 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                                 CONAM |
|                                                                           Poder Executivo, Administracao Indireta e Fundacional                                                                       |
|                                                                                        RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                                                                     |
|                                                                                   DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL                                                                                |
|                                                                                 ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                              |
|                                                                               Periodo de Referencia: MAIO/2023 a ABRIL/2024                                                                           |
| RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alinea a)                                                                                                                                              R$ 1,00 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                        |                                      DESPESAS EXECUTADAS - LIQUIDADAS (ULTIMOS 12 MESES)                                     |
|                          DESPESA COM PESSOAL                           |------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                        |    MAIO/2023    |   JUNHO/2023    |   JULHO/2023    |   AGOSTO/2023   |  SETEMBRO/2023  |  OUTUBRO/2023   |  NOVEMBRO/2023   |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)                                           |   151.216.059,56|   148.278.608,48|   150.445.028,13|   152.946.319,09|   151.480.850,20|   152.789.492,06|    205.936.815,37|
| Pessoal Ativo                                                          |   112.306.157,97|   109.188.649,72|   108.712.129,24|   111.677.955,75|   110.622.260,39|   110.671.638,60|    144.541.079,95|
|  Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variaveis                    |    92.984.471,44|    87.995.202,05|    89.973.399,06|    91.072.049,02|    90.699.783,30|    90.031.559,27|    123.158.093,81|
|  Obrigacoes Patronais                                                  |    19.321.686,53|    21.193.447,67|    18.738.730,18|    20.605.906,73|    19.922.477,09|    20.640.079,33|     21.382.986,14|
|  Beneficios Previdenciarios                                            |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|              0,00|
| Pessoal Inativo e Pensionistas                                         |    38.909.901,59|    39.089.958,76|    41.732.898,89|    41.268.363,34|    40.858.589,81|    42.117.853,46|     61.395.735,42|
|  Aposentadorias, Reserva e Reformas                                    |    34.589.605,05|    34.703.236,51|    35.699.086,50|    36.337.438,14|    36.215.349,79|    37.295.479,30|     54.324.868,28|
|  Pensoes                                                               |     4.320.296,54|     4.386.722,25|     6.033.812,39|     4.930.925,20|     4.643.240,02|     4.822.374,16|      7.070.867,14|
|  Outros Beneficios Previdenciarios                                     |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|              0,00|
| Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirizacao   |                 |                 |                 |                 |                 |                 |                  |
| ou de contratacao de forma indireta(paragrafo 1 do artigo 18 da LRF)   |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|              0,00|
| Despesa com Pessoal nao Executada Orcamentariamente                    |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|              0,00|
| Compensacoes a Regimes de Previdencia                                  |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|              0,00|
|DESPESAS NAO COMPUTADAS (II) (paragrafo 1 do artigo 19 da LRF)          |    21.102.907,51|    13.003.116,05|    15.208.227,51|    37.296.574,80|    36.947.218,38|    37.944.036,54|     56.708.577,09|
| Indeniz p/Demissao e Incentivos a Demissao Voluntaria e Deducoes Const |     1.132.224,94|     1.375.408,64|     1.210.829,75|     1.318.840,61|     1.087.498,86|       932.168,93|      1.589.000,08|
| Decorrentes de Decisao Judicial de periodo anterior ao da apuracao     |     9.136.925,03|       887.458,13|     2.021.925,20|       753.807,39|       771.987,82|     1.294.916,56|        832.099,28|
| Despesas de Exercicios Anteriores de periodo anterior ao da apuracao   |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|              0,00|
| Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados                        |    10.833.757,54|    10.740.249,28|    11.975.472,56|    35.223.926,80|    35.087.731,70|    35.716.951,05|     54.287.477,73|
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL    (III) = (I-II)                           |   130.113.152,05|   135.275.492,43|   135.236.800,62|   115.649.744,29|   114.533.631,82|   114.845.455,52|    149.228.238,28|
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                        |                   DESPESAS EXECUTADAS - LIQUIDADAS (ULTIMOS 12 MESES)                   |      TOTAL      |   INSCRITAS EM   |
|                          DESPESA COM PESSOAL                           |-----------------------------------------------------------------------------------------|ULTIMOS 12 MESES |RESTOS A PAGAR NAO|
|                                                                        |  DEZEMBRO/2023  |  JANEIRO/2024   | FEVEREIRO/2024  |   MARCO/2024    |   ABRIL/2024    |       (a)       | PROCESSADOS  (b) |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)                                           |   239.174.900,06|   168.506.237,48|   162.215.089,18|   200.749.915,63|   182.896.045,03| 2.066.635.360,27|      1.122.904,28|
| Pessoal Ativo                                                          |   176.667.743,47|   127.031.779,12|   118.811.043,63|   159.820.992,21|   133.494.675,19| 1.523.546.105,24|      1.122.904,28|
|  Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variaveis                    |   138.533.420,07|   103.371.023,47|    96.083.593,31|   136.272.666,10|   110.510.247,30| 1.250.685.508,20|         58.397,34|
|  Obrigacoes Patronais                                                  |    38.134.323,40|    23.660.755,65|    22.727.450,32|    23.548.326,11|    22.984.427,89|   272.860.597,04|      1.064.506,94|
|  Beneficios Previdenciarios                                            |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|              0,00|
| Pessoal Inativo e Pensionistas                                         |    62.507.156,59|    41.474.458,36|    43.404.045,55|    40.928.923,42|    49.401.369,84|   543.089.255,03|              0,00|
|  Aposentadorias, Reserva e Reformas                                    |    55.276.756,26|    36.689.461,94|    38.115.035,50|    36.661.449,72|    43.819.043,11|   479.726.810,10|              0,00|
|  Pensoes                                                               |     7.230.400,33|     4.784.996,42|     5.289.010,05|     4.267.473,70|     5.582.326,73|    63.362.444,93|              0,00|
|  Outros Beneficios Previdenciarios                                     |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|              0,00|
| Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirizacao   |                 |                 |                 |                 |                 |                 |                  |
| ou de contratacao de forma indireta(paragrafo 1 do artigo 18 da LRF)   |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|              0,00|
| Despesa com Pessoal nao Executada Orcamentariamente                    |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|              0,00|
| Compensacoes a Regimes de Previdencia                                  |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|              0,00|
|DESPESAS NAO COMPUTADAS (II) (paragrafo 1 do artigo 19 da LRF)          |    59.572.464,22|    36.086.875,95|    35.509.641,51|    52.411.835,70|    53.073.036,88|   454.864.512,14|         14.836,22|
| Indeniz p/Demissao e Incentivos a Demissao Voluntaria e Deducoes Const |     2.801.553,94|     1.067.594,75|       902.993,87|       803.162,30|     2.500.392,61|    16.721.669,28|              0,00|
| Decorrentes de Decisao Judicial de periodo anterior ao da apuracao     |     1.126.836,58|       279.714,78|       461.101,88|    16.443.987,54|     6.933.054,92|    40.943.815,11|         14.836,22|
| Despesas de Exercicios Anteriores de periodo anterior ao da apuracao   |             0,00|             0,00|             0,00|         7.234,48|         1.994,30|         9.228,78|              0,00|
| Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados                        |    55.644.073,70|    34.739.566,42|    34.145.545,76|    35.157.451,38|    43.637.595,05|   397.189.798,97|              0,00|
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL    (III) = (I-II)                           |   179.602.435,84|   132.419.361,53|   126.705.447,67|   148.338.079,93|   129.823.008,15| 1.611.770.848,13|      1.108.068,06|
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                                 CONAM |
|                                                                           Poder Executivo, Administracao Indireta e Fundacional                                                                       |
|                                                                                        RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                                                                     |
|                                                                                   DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL                                                                                |
|                                                                                 ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                              |
|                                                                               Periodo de Referencia: MAIO/2023 a ABRIL/2024                                                                           |
| RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alinea a)                                                                                                                                              R$ 1,00 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                                                                                                  |                 |     %  SOBRE     |
|    APURACAO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL                                                                                                                       |       VALOR     |   RCL AJUSTADA   |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|RECEITA CORRENTE LIQUIDA  - RCL (IV)                                                                                                                              | 4.072.042.060,84|       ---        |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|(-) Transferencias obrigatorias da Uniao relativas as emendas individuais (artigo 166-A, paragrafo 1, da CF)                                                      |    19.388.067,65|       ---        |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|(-) Transferencias obrigatorias da Uniao relativas as emendas de bancada (artigo 166, paragrafo 16, da CF)                                                        |     7.728.188,00|       ---        |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|(-) Transferencias obrigatorias da Uniao relativas a remuneracao dos agentes comunitarios de saude e dos agentes de combate as endemias (CF, art.198, par.11)     |     3.010.164,00|       ---        |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|(-) Outras Deducoes Constitucionais ou Legais                                                                                                                     |             0,00|       ---        |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)                                                                             | 4.041.915.641,19|       ---        |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b)                                                                                                            | 1.612.878.916,19|      39,9        |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|LIMITE MAXIMO     (VII)  (incisos I, II e III, artigo 20 da LRF)                                                                                                  | 2.182.634.446,24|      54          |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|LIMITE PRUDENCIAL (VIII)=(0,95 x IX) (paragrafo unico do artigo 22 da LRF)                                                                                        | 2.073.502.723,93|      51,3        |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|LIMITE DE ALERTA  (IX) = (0,90 x IX) (inciso II do paragrafo 1 do artigo 59 da LRF)                                                                               | 1.964.371.001,61|      48,6        |

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                                 CONAM |
|                                                                           Poder Executivo, Administracao Indireta e Fundacional                                                                       |
|                                                                                        RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                                                                     |
|                                                                                   DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL                                                                                |
|                                                                                 ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                              |
|                                                                               Periodo de Referencia: MAIO/2023 a ABRIL/2024                                                                           |
| RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alinea a)                                                                                                                                              R$ 1,00 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                                                                                                  |                 |     %  SOBRE     |
|    APURACAO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL                                                                                                                       |       VALOR     |   RCL AJUSTADA   |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                                                                                            CONAM-RGF1-2024                             
FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 21/MAI/2024 e hora de emissao 08:30
  Nota 1 : Durante o exercicio, somente as despesas liquidadas sao consideradas executadas. No encerramento  do  exercicio,  as  despesas nao liquidadas inscritas em Restos a  Pagar  nao
  processados sao tambem consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparencia, as despesas executadas estao segregadas em:
       a)  Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou servico, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
       b)  Despesas empenhadas mas nao liquidadas, inscritas em Restos a Pagar nao processados, consideradas liquidadas  no  encerramento do exercicio, por forca do art.35, inciso II  da
           Lei 4.320/64.
           

                                 ________________________________________      ________________________________________      ________________________________________
                                            RODRIGO MAGANHATO                          MARCELO DUARTE REGALADO                     ANDERSON MANRIQUE DE FREITAS      
                                                 PREFEITO                               SECRETARIO DA FAZENDA                   CHEFE DA DIVISAO DE CONTABILIDADE    
                                             MATRICULA-585513                              MATRICULA-082635                              MATRICULA-450052            

                                                       ________________________________________                                                 
                                                         CARLOS ALBERTO DE LIMA ROCCO JUNIOR                                                    
                                                            CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO                                                      
                                                                   MATRICULA-468482                                                             _
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-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                               MUNICIPIO DE SOROCABA                                                      CONAM |
|                                                       RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                                        |
|                                        DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES                                         |
|                                                ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                 |
|                                                                                                                                         |
|                                    Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL/2024 - 1o. QUADRIMESTRE                                       |
| RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alinea "c" e art. 40, par. 1o)                                                           R$ 1,00 |
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                 |                 |              SALDOS DO EXERCICIO DE 2024            |
|                       GARANTIAS CONCEDIDAS                      |      SALDO      |-----------------------------------------------------|
|                                                                 |   DO EXERCICIO  |    Ate o 1o.    |     Ate o 2o.   |    Ate o 3o.    |
|                                                                 |     ANTERIOR    |  Quadrimestre   |   Quadrimestre  |  Quadrimestre   |
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| AOS ESTADOS (I)                                                 |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
|   Em Operacoes de Credito Externas                              |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
|   Em Operacoes de Credito Internas                              |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
| AOS MUNICIPIOS (II)                                             |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
|   Em Operacoes de Credito Externas                              |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
|   Em Operacoes de Credito Internas                              |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
| AS ENTIDADES CONTROLADAS (III)                                  |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
|   Em Operacoes de Credito Externas                              |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
|   Em Operacoes de Credito Internas                              |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
| POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)                             |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V)=(I+II+III+IV)                    |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (VI)                             | 3.816.706.791,75| 4.072.042.060,84|             0,00|             0,00|
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|(-) Transferencias obrigatorias da Uniao relativas as emendas    |                 |                 |                 |                 |
|    individuais (art.166-A, par. 1o., da CF) (VII)               |    18.771.278,67|    19.388.067,65|             0,00|             0,00|
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES DE   |                 |                 |                 |                 |
| ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)                               | 3.797.935.513,08| 4.052.653.993,19|             0,00|             0,00|
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| % DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL AJUSTADA (V/VIII)          |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL 22.00%          |   835.545.812,87|   891.583.878,50|             0,00|             0,00|
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| LIMITE DE ALERTA(inciso III do par.1o. do art.59 da LRF) 19.80% |   751.991.231,58|   802.425.490,65|             0,00|             0,00|
 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                 |                 |              SALDOS DO EXERCICIO DE 2024            |
|                    CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS                    |      SALDO      |-----------------------------------------------------|
|                                                                 |   DO EXERCICIO  |    Ate o 1o.    |     Ate o 2o.   |    Ate o 3o.    |
|                                                                 |     ANTERIOR    |  Quadrimestre   |   Quadrimestre  |  Quadrimestre   |
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| DOS ESTADOS (IX)                                                |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
|   Em Garantia as operacoes de Credito Externas                  |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
|   Em Garantia as operacoes de Credito Internas                  |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
| DOS MUNICIPIOS (X)                                              |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
|   Em Garantia as operacoes de Credito Externas                  |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
|   Em Garantia as operacoes de Credito Internas                  |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
| DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)                                  |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
|   Em Garantia as operacoes de Credito Externas                  |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
|   Em Garantia as operacoes de Credito Internas                  |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
| EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)               |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII)=(IX+X+XI+XII)            |             0,00|             0,00|             0,00|             0,00|
 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| MEDIDAS CORRETIVAS:                                                                                                                     |
 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                  CONAM-RGF3-2024                                         

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                               MUNICIPIO DE SOROCABA                                                      CONAM |
|                                                       RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                                        |
|                                        DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES                                         |
|                                                ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                 |
|                                                                                                                                         |
|                                    Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL/2024 - 1o. QUADRIMESTRE                                       |
| RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alinea "c" e art. 40, par. 1o)                                                           R$ 1,00 |
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 21/MAI/2024 e hora de emissao 0
8:31
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 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                     MUNICIPIO DE SOROCABA                                                        CONAM |
|                                                           RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                                            |
|                                                   DEMONSTRATIVO DA DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA                                                   |
|                                                    ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                     |
|                                               Periodo de Referencia: ABRIL/2024 - 1o. QUADRIMESTRE                                              |
|                                                                                                                                                 |   
| RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alinea "b")                                                                                       R$ 1,00 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                             |     SALDO DO    |                   SALDO DO EXERCICIO DE 2024                    |
|                     DIVIDA CONSOLIDADA                      |    EXERCICIO    |-----------------------------------------------------------------|
|                                                             |     ANTERIOR    |Ate o 1o.Quadrimestre|Ate o 2o.Quadrimestre|Ate o 3o.Quadrimestre|
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DIVIDA CONSOLIDADA - DC (I)                                  |   521.750.884,32|      528.579.865,90 |                     |                     |
|  Divida Mobiliaria                                          |                 |                     |                     |                     |
|  Divida Contratual                                          |   483.975.282,80|      492.073.481,85 |                     |                     |
|   Emprestimos                                               |   323.995.317,87|      328.939.197,66 |                     |                     |
|    Internos                                                 |   139.852.854,08|      143.235.769,04 |                     |                     |
|    Externos                                                 |   184.142.463,79|      185.703.428,62 |                     |                     |
|   Reestruturacao da Divida de Estados e Municipios          |                 |                     |                     |                     |
|   Financiamentos                                            |   159.979.964,93|      163.134.284,19 |                     |                     |
|    Internos                                                 |   159.979.964,93|      163.134.284,19 |                     |                     |
|    Externos                                                 |                 |                     |                     |                     |
|   Parcelamento e Renegociacao de Dividas                    |                 |                     |                     |                     |
|    De Tributos                                              |                 |                     |                     |                     |
|    De Contribuicoes Previdenciarias                         |                 |                     |                     |                     |
|    De Demais Contribuicoes Sociais                          |                 |                     |                     |                     |
|    Do FGTS                                                  |                 |                     |                     |                     |
|    Com Instituicao Nao Financeira                           |                 |                     |                     |                     |
|   Demais Dividas Contratuais                                |                 |                     |                     |                     |
|  Precatorios posteriores a 05/05/2000 (inclusive)           |                 |                     |                     |                     |
|    Vencidos e nao pagos                                     |    25.771.725,62|       25.771.725,62 |                     |                     |
|  Outras Dividas                                             |    12.003.875,90|       10.734.658,43 |                     |                     |
|DEDUCOES (II)                                                |   387.741.935,14|      454.429.454,03 |                     |                     |
|  Disponibilidade de Caixa 1                                 |   335.831.299,25|      390.053.774,23 |                     |                     |
|   Disponibilidade de Caixa Bruta                            |   440.745.665,78|      441.889.080,68 |                     |                     |
|   (-)Restos a Pagar Processados                             |    60.940.057,48|        2.277.419,84 |                     |                     |
|   (-)Depositos Restituiveis e Valores Vinculados            |    43.974.309,05|       49.557.886,61 |                     |                     |
|  Demais Haveres Financeiros                                 |    51.910.635,89|       64.375.679,80 |                     |                     |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 2 - (DCL)(III)=(I - II)           |   134.008.949,18|       74.150.411,87 |                0,00 |                0,00 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV)                          | 3.816.706.791,75|    4.072.042.060,84 |                0,00 |                0,00 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|(-) Transferencias obrigatorias da Uniao relativas as emendas|                 |                     |                     |                     |
|    individuais (artigo 166-A, paragrafo 1, da CF) (V)       |    18.771.278,67|       19.388.067,65 |                0,00 |                0,00 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES   |                 |                     |                     |                     |
|DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)                             | 3.797.935.513,08|    4.052.653.993,19 |                0,00 |                0,00 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|% da DC sobre a RCL AJUSTADA  (I/VI)                         |            13,73|               13,04 |                0,00 |                0,00 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)                       |             3,52|                1,82 |                0,00 |                0,00 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL:120%         | 4.557.522.615,69|    4.863.184.791,82 |                0,00 |                0,00 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|   
|LIMITE DE ALERTA(inciso III do par.1o. do art.59 da LRF) 108%| 4.101.770.354,12|    4.376.866.312,64 |                0,00 |                0,00 |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                     MUNICIPIO DE SOROCABA                                                        CONAM |
|                                                           RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                                            |
|                                                   DEMONSTRATIVO DA DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA                                                   |
|                                                    ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                     |
|                                               Periodo de Referencia: ABRIL/2024 - 1o. QUADRIMESTRE                                              |
|                                                                                                                                                 |   
| RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alinea "b")                                                                                       R$ 1,00 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|             OUTROS VALORES NAO INTEGRANTES DA DC            |                 |                     |                     |                     |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|PRECATORIOS ANTERIORES A 05/05/2000                          |                 |                     |                     |                     |
|PRECATORIOS POSTERIORES A 05/05/2000(Nao incluidos na DC)2   |    57.532.230,16|       33.854.472,18 |                     |                     |
|PASSIVO ATUARIAL                                             | 2.393.338.427,13|    8.870.276.764,07 |                     |                     |
|RP NAO-PROCESSADOS                                           |   116.020.150,52|       37.438.444,13 |                     |                     |
|ANTECIPACOES DE RECEITA ORCAMENTARIA - ARO                   |                 |                     |                     |                     |
|DIVIDA CONTRATUAL DE PPP                                     |                 |                     |                     |                     |
|APROPRIACAO DE DEPOSITOS JUDICIAIS                           |                 |                     |                     |                     |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                CONAM-RGF2-2024                                   
FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 21/MAI/2024 e hora de emissao 08:
31
 NOTAS:
 1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo
    negativo nao devera ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiencia  Financeira", no quadro "Outros Valores  nao  integrantes 
    da Divida Consolidada". Assim, quando o calculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha devera ser (0)"zero".
 2. Refere-se aos precatorios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituicao Federal, ainda  nao  foram
    incluidos no orcamento ou constam no orcamento e ainda nao foram pagos. Ao final do exercicio em que esses precatorios foram  incluidos  ou
    que deveriam ter sido incluidos, os valores deverao compor a linha "Precatorios Posteriores a 05/05/2000(inclusive)-Vencidos e nao pagos".
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                             |     SALDO DO    |                   SALDO DO EXERCICIO DE 2024                    |
|                        DETALHAMENTO                         |    EXERCICIO    |-----------------------------------------------------------------|
|                                                             |     ANTERIOR    |Ate o 1o.Quadrimestre|Ate o 2o.Quadrimestre|Ate o 3o.Quadrimestre|
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Programa de Modernizacao da Administracao Publica - PMAT    |             0,00|                0,00 |                     |                     |
| Programa de Iluminacao Publica - RELUZ                      |                 |                     |                     |                     |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                         CONAM |
|                                                MUNICIPIO DE SOROCABA - PODER EXECUTIVO                                                 |
|                                                                                                                                        |
|                                                       RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                                       |
|                                         DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO DE GESTAO FISCAL                                       |
|                                                ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                |
|                                     Periodo de Referencia : JANEIRO a ABRIL/2024 - 1o. QUADRIMESTRE                                    |
| LRF, art. 48 - Anexo 6                                                                                                         R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                             RECEITA CORRENTE LIQUIDA                                    |           VALOR ATE O QUADRIMESTRE           |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Receita Corrente Liquida                                                                |                 4.072.042.060,84             |
| Receita Corrente Liquida Ajustada para Calculo dos Limites de Endividamento             |                 4.052.653.993,19             |
| Receita Corrente Liquida Ajustada para Calculo dos Limites da Despesa com Pessoal       |                 4.041.915.641,19             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                         |                        |      % SOBRE A      |
|                                DESPESA COM PESSOAL                                      |          VALOR         |     RCL AJUSTADA    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Despesa Total com Pessoal - DTP                                                         |     1.612.878.916,19   |         39,90       |
| Limite Maximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - < % >                              |     2.182.634.446,24   |         54,00       |
| Limite Prudencial (paragrafo unico, art. 22 da LRF) - < % >                             |     2.073.502.723,93   |         51,30       |
| Limite de Alerta (inciso II do paragrafo 1o. do art. 59 da LRF) - < % >                 |     1.964.371.001,61   |         48,60       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                         |VALOR ATE O QUADRIMESTRE|    % SOBRE A RCL    |
|                                 DIVIDA CONSOLIDADA                                      |     DE REFERENCIA      |      AJUSTADA       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Divida Consolidada Liquida                                                              |        74.150.411,87   |          1,82       |
| Limite Definido por Resolucao do Senado Federal                                         |     4.863.184.791,82   |        120,00       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                         |VALOR ATE O QUADRIMESTRE|    % SOBRE A RCL    |
|                                GARANTIAS DE VALORES                                     |     DE REFERENCIA      |      AJUSTADA       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Total das Garantias Concedidas                                                          |                 0,00   |          0,00       |
| Limite Definido por Resolucao do Senado Federal                                         |       891.583.878,50   |         22,00       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                         |                        |    % SOBRE A RCL    |
|                                OPERACOES DE CREDITO                                     |          VALOR         |      AJUSTADA       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Operacoes de Credito Internas e Externas                                                |         9.183.576,96   |          0,22       |
| Limite Definido pelo Senado Federal para Operacoes de Credito Externas e Internas       |       648.424.638,91   |         16,00       |
| Operacoes de Credito por Antecipacao da Receita                                         |                 0,00   |          0,00       |
| Limite Definido pelo Senado Federal para Operacoes de Credito por Antecipacao da Receita|       283.685.779,52   |          7,00       |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                              CONAM-RGF6-2024          
FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 21/MAI/2024 e hora de emissao 08:33
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 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                           CONAM |
|                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                   |
|                                                                                                                                                          |
|                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                        |
|                                                     DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMARIO E NOMINAL                                                      |
|                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                         |
|                                                                                                                                                          |
|                                           Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                            |
| RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                       Em reais |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                              ACIMA DA LINHA                                                                              |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                      |                                  |      Ate o Bimestre/2024       |
|                              RECEITAS PRIMARIAS                                      |        PREVISAO ATUALIZADA       |--------------------------------|
|                                                                                      |                                  |     RECEITAS REALIZADAS (a)    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS)(I)                                            |          4.247.333.565,36        |         1.587.820.596,88       |
|  Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria                                         |          1.634.779.458,36        |           605.785.601,29       |
|    IPTU                                                                              |            323.305.292,64        |           126.484.286,64       |
|    ISS                                                                               |            771.052.855,47        |           274.504.851,47       |
|    ITBI                                                                              |            132.013.045,44        |            36.312.154,44       |
|    IRRF                                                                              |            240.336.566,55        |            89.686.016,55       |
|    Outros Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria                                |            168.071.698,26        |            78.798.292,19       |
|  Contribuicoes                                                                       |            172.788.583,00        |            60.053.687,78       |
|  Receita Patrimonial                                                                 |            249.915.050,70        |            70.778.839,58       |
|    Aplicacoes Financeiras (II)                                                       |             55.333.610,57        |            15.167.202,13       |
|    Outras Receitas Patrimoniais                                                      |            194.581.440,13        |            55.611.637,45       |
|  Transferencias Correntes                                                            |          1.695.435.784,16        |           687.191.282,36       |
|    Cota-Parte do FPM                                                                 |            110.902.602,00        |            36.214.993,40       |
|    Cota-Parte do ICMS                                                                |            659.397.681,20        |           212.172.667,20       |
|    Cota-Parte do IPVA                                                                |            210.160.190,58        |           148.150.380,98       |
|    Cota-Parte do ITR                                                                 |                282.298,18        |               150.864,58       |
|    Transferencias da LC 61/1989                                                      |              3.555.708,59        |             1.435.936,59       |
|    Transferencias do FUNDEB                                                          |            449.741.212,49        |           168.796.330,49       |
|    Outras Transferencias Correntes                                                   |            261.396.091,12        |           120.270.109,12       |
|  Demais Receitas Correntes                                                           |            494.414.689,14        |           164.011.185,87       |
|    Outras Receitas Financeiras (III)                                                 |                305.051,76        |               113.051,76       |
|    Receitas Correntes Restantes                                                      |            494.109.637,38        |           163.898.134,11       |
|RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES(EXCETO FONTES RPPS)(IV)=[I-(II+III)]                     |          4.191.694.903,03        |         1.572.540.342,99       |
|RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS)(V)                                     |            136.310.243,37        |           135.336.506,02       |
|RECEITAS NAO PRIMARIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS)(VI)                                |             27.578.917,13        |            29.290.631,40       |
|RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS)(VII)                                         |            421.418.077,36        |            42.912.284,21       |
|  Operacoes de Credito (VIII)                                                         |            345.816.893,12        |             8.151.969,97       |
|  Amortizacao de Emprestimos (IX)                                                     |                      0,00        |                     0,00       |
|  Alienacao de Bens                                                                   |             20.576.866,68        |            19.570.000,00       |
|    Receitas de Alienacao de Investimentos Temporarios(X)                             |                      0,00        |                     0,00       |
|    Receitas de Alienacao de Investimentos Permanentes(XI)                            |                      0,00        |                     0,00       |
|    Outras Alienacoes de Bens                                                         |             20.576.866,68        |            19.570.000,00       |
|  Transferencias de Capital                                                           |             45.589.333,60        |            11.899.691,28       |
|    Convenios                                                                         |             45.550.248,60        |            11.860.606,28       |
|    Outras Transferencias de Capital                                                  |                 39.085,00        |                39.085,00       |
|  Outras Receitas de Capital                                                          |              9.434.983,96        |             3.290.622,96       |
|    Outras Receitas de Capital Nao Primarias (XII)                                    |                      0,00        |                     0,00       |
|    Outras Receitas de Capital Primarias                                              |              9.434.983,96        |             3.290.622,96       |
|RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL(EXCETO FONTES RPPS)(XIII)=[VII-(VIII+IX+X+XI+XII)]      |             75.601.184,24        |            34.760.314,24       |
|RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL(COM FONTES RPPS)(XIV)                                   |                      0,00        |                     0,00       |
|RECEITAS NAO PRIMARIAS DE CAPITAL(COM FONTES RPPS)(XV)                                |                      0,00        |                     0,00       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|RECEITA PRIMARIA TOTAL (XVI)=(IV+V+XIII+XIV)                                          |          4.403.606.330,64        |         1.742.637.163,25       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|RECEITA PRIMARIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)(XVII)=(IV+XIII)                           |          4.267.296.087,27        |         1.607.300.657,23       |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                           CONAM |
|                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                   |
|                                                                                                                                                          |
|                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                        |
|                                                     DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMARIO E NOMINAL                                                      |
|                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                         |
|                                                                                                                                                          |
|                                           Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                            |
| RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                       Em reais |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                |                 |                                           Ate o Bimestre/2024                                         |
|                                |                 |-------------------------------------------------------------------------------------------------------|   
|                                |                 |                 |                 |                |                 | RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS |
|       DESPESAS PRIMARIAS       |     DOTACAO     |     DESPESAS    |     DESPESAS    |    DESPESAS    | RESTOS  A PAGAR |--------------------------------|
|                                |    ATUALIZADA   |    EMPENHADAS   |    LIQUIDADAS   |     PAGAS      |PROCESSADOS PAGOS|   LIQUIDADOS  |      PAGOS     |
|                                |                 |                 |                 |      (a)       |       (b)       |               |       (c)      |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|     
|DESPESAS CORRENTES              |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
|(EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)    | 4.117.760.959,85| 3.664.835.621,74| 1.454.319.648,03|1.372.359.204,76|    58.316.669,96|  67.407.681,44|   66.545.638,90|
| Pessoal e Encargos Sociais     | 1.621.724.867,38| 1.423.514.879,91|   557.394.548,01|  509.625.243,07|    33.207.233,76|     836.023,00|      803.144,31|
| Juros e Encargos da Divida(XIX)|    41.877.992,00|    41.869.662,00|    16.686.730,45|   16.686.730,45|             0,00|           0,00|            0,00|
| Outras Despesas Correntes      | 2.454.158.100,47| 2.199.451.079,83|   880.238.369,57|  846.047.231,24|    25.109.436,20|  66.571.658,44|   65.742.494,59|
|DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES    |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
|(EXCETO FONTES RPPS)            |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
|(XX)=(XVIII-XIX)                | 4.075.882.967,85| 3.622.965.959,74| 1.437.632.917,58|1.355.672.474,31|    58.316.669,96|  67.407.681,44|   66.545.638,90|
|DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES    |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
|(COM FONTES RPPS)(XXI)          |   571.908.973,00|   458.794.280,54|   176.258.497,46|  175.996.615,48|       254.550,10|      35.751,60|       35.751,60|
|DESPESAS NAO PRIMARIAS CORRENTES|                 |                 |                 |                |                 |               |                |
|(COM FONTES RPPS)(XXII)         |             0,00|             0,00|             0,00|            0,00|             0,00|           0,00|            0,00|
|DESPESAS DE CAPITAL             |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
|(EXCETO FONTES RPPS)(XXIII)     |   737.125.344,14|   361.737.817,22|    91.686.569,79|   83.166.486,94|     2.347.657,43|   9.752.825,97|    8.622.346,56|
| Investimentos                  |   685.462.344,14|   312.074.817,22|    73.372.145,15|   65.570.140,77|     2.347.657,43|   9.752.825,97|    8.622.346,56|
| Inversoes Financeiras          |             0,00|             0,00|             0,00|            0,00|             0,00|           0,00|            0,00|
|  Concessao de Emprestimos e    |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
|  Financiamentos (XXIV)         |             0,00|             0,00|             0,00|            0,00|             0,00|           0,00|            0,00|
|  Aquisicao de Titulo de Capital|                 |                 |                 |                |                 |               |                |
|  ja Integralizado (XXV)        |             0,00|             0,00|             0,00|            0,00|             0,00|           0,00|            0,00|
|  Aquisicao de Titulo de        |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
|  Credito (XXVI)                |             0,00|             0,00|             0,00|            0,00|             0,00|           0,00|            0,00|
|  Demais Inversoes Financeiras  |             0,00|             0,00|             0,00|            0,00|             0,00|           0,00|            0,00|
| Amortizacao da Divida (XXVII)  |    51.663.000,00|    49.663.000,00|    18.314.424,64|   17.596.346,17|             0,00|           0,00|            0,00|
|DESPESAS PRIMARIAS DE CAPITAL   |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
|(EXCETO FONTES RPPS)(XXVIII)    |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
|=[XXIII-(XXIV+XXV+XXVI+XXVII)]  |   685.462.344,14|   312.074.817,22|    73.372.145,15|   65.570.140,77|     2.347.657,43|   9.752.825,97|    8.622.346,56|
|RESERVA DE CONTINGENCIA (XXIX)  |     8.371.239,46|             0,00|             0,00|            0,00|             0,00|           0,00|            0,00|
|DESPESAS PRIMARIAS DE CAPITAL   |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
|(COM FONTES RPPS)(XXX)          |       150.000,00|         5.298,90|         5.298,90|        5.298,90|             0,00|           0,00|            0,00|
|DESPESA NAO PRIMARIA DE CAPITAL |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
|(COM FONTES RPPS)(XXXI)         |             0,00|             0,00|             0,00|            0,00|             0,00|           0,00|            0,00|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESA PRIMARIA TOTAL          |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
|(XXXII)=(XX+XXI+XXVIII+XXIX+XXX)| 5.341.775.524,45| 4.393.840.356,40| 1.687.268.859,09|1.597.244.529,46|    60.918.877,49|  77.196.259,01|   75.203.737,06|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESA PRIMARIA TOTAL          |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
|(EXCETO FONTES RPPS)            |                 |                 |                 |                |                 |               |                |
|(XXXIII)=(XX+XXVIII+XXIX)       | 4.769.716.551,45| 3.935.040.776,96| 1.511.005.062,73|1.421.242.615,08|    60.664.327,39|  77.160.507,41|   75.167.985,46|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RESULTADO PRIMARIO (COM RPPS)-Acima da Linha(XXXIV)=[XVIa-(XXXIIa+XXXIIb+XXXIIc)]    |                              9.270.019,24                         |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RESULTADO PRIMARIO (SEM RPPS)-Acima da Linha(XXXV) =[XVIIa-(XXXIIIa+XXXIIIb+XXXIIIc)]|                             50.225.729,30                         |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                           CONAM |
|                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                   |
|                                                                                                                                                          |
|                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                        |
|                                                     DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMARIO E NOMINAL                                                      |
|                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                         |
|                                                                                                                                                          |
|                                           Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                            |
| RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                       Em reais |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                      |                                                                   |
|                         META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMARIO                        |                            VALOR CORRENTE                         |
|                                                                                      |                                                                   |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                      |                                                                   |
| Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercicio de referencia          |                            141.661.000,00                         |
|                                                                                      |                                                                   |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                      |                         Ate o Bimestre/2024                       |
|                                   JUROS NOMINAIS                                     |-------------------------------------------------------------------|
|                                                                                      |                           VALOR INCORRIDO                         |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| JUROS, ENCARGOS E VARIACOES MONETARIAS ATIVOS   (Exceto RPPS)(XXXVI)                 |                             15.167.202,13                         |
| JUROS, ENCARGOS E VARIACOES MONETARIAS PASSIVOS (Exceto RPPS)(XXXVII)                |                             20.120.901,09                         |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII)    |                             45.272.030,34                         |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                              ABAIXO DA LINHA                                                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                            CALCULO DO RESULTADO NOMINAL                              |      Saldo em 31/Dez/2023 (a)     | Saldo ate o Bimestre/2024 (b) |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| DIVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)                                                           |              521.750.884,32       |           528.579.865,90      |
| DEDUCOES (XL)                                                                        |              387.741.935,14       |           454.429.454,03      |
|   Disponibilidade de Caixa                                                           |              335.831.299,25       |           390.053.774,23      |
|     Disponibilidade de Caixa Bruta                                                   |              440.745.665,78       |           441.889.080,68      |
|     (-) Restos a Pagar Processados (XLI)                                             |               60.940.057,48       |             2.277.419,84      |
|     (-) Depositos Restituiveis e Valores Vinculados                                  |               43.974.309,05       |            49.557.886,61      |
|   Demais Haveres Financeiros                                                         |               51.910.635,89       |            64.375.679,80      |
| DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA  (XLII)=(XXXIX - XL)                                      |              134.008.949,18       |            74.150.411,87      |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII)=(XLIIa - XLIIb)               |                             59.858.537,31                         |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                         META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL                         |                            VALOR CORRENTE                         |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercicio de referencia          |                           -154.145.000,00                         |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                AJUSTE METODOLOGICO                                   |                        Ate o Bimestre/2024                        |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| VARIACAO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)                                      |                            -58.662.637,64                         |
| RECEITA DE ALIENACAO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)                       |                                      0,00                         |
| VARIACAO CAMBIAL (XLVI)                                                              |                             12.570.817,85                         |
| VARIACAO DO SALDO DE PRECATORIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)                           |                                      0,00                         |
| VARIACAO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGACOES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)                   |                                      0,00                         |
| OUTROS AJUSTES   (XLIX)                                                              |                                      0,00                         |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RESULTADO NOMINAL  (SEM RPPS) AJUSTADO -                                             |                                                                   |
| Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)]      |                             13.766.717,52                         |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RESULTADO PRIMARIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)       |                             18.720.416,48                         |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                           CONAM |
|                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                   |
|                                                                                                                                                          |
|                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                        |
|                                                     DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMARIO E NOMINAL                                                      |
|                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                         |
|                                                                                                                                                          |
|                                           Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                            |
| RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                       Em reais |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                              INFORMACOES ADICIONAIS                                  |                       PREVISAO ORCAMENTARIA                       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES                                                       |                            127.528.704,76                         |
|   Recursos Arrecadados em Exercicios Anteriores- RPPS                                |                                                                   |
|   Superavit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Creditos Adicionais   |                            127.528.704,76                         |
| RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS                                                         |                                      0,00                         |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                              CONAM-RREO6-2024                             
FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 21/MAI/2024 e hora de emissao 07:27
  NOTA:
 
              ________________________________________        ________________________________________        ________________________________________
                         RODRIGO MAGANHATO                            MARCELO DUARTE REGALADO                       ANDERSON MANRIQUE DE FREITAS      
                              PREFEITO                                 SECRETARIO DA FAZENDA                     CHEFE DA DIVISAO DE CONTABILIDADE    
                          MATRICULA-585513                                MATRICULA-082635                                MATRICULA-450052            
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  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                           MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                               CONAM |
|                                                                                                                                                                                              |
|                                                                         Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                          |
|                                                                          Demonstrativo da Receita Corrente Liquida                                                                           |
|                                                                           Orcamentos Fiscal e Da Seguridade Social                                                                           |
|                                                                                                                                                                                              |
| RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)                                 Periodo de Referencia: MAIO/2023 A ABRIL/2024                                                                 R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                         |                                       EVOLUCAO DA RECEITA REALIZADA NOS ULTIMOS 12 MESES                                           |
|                                                         |------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                    ESPECIFICACAO                        |       MAI/23     |       JUN/23     |       JUL/23     |       AGO/23     |       SET/23     |       OUT/23     |       NOV/23     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS CORRENTES (I)                                  |    423.673.347,23|    317.959.596,99|    326.142.744,39|    366.106.021,21|    323.345.006,04|    353.887.442,08|    333.264.661,57|
|   Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria           |    120.326.456,81|    111.110.468,53|    115.306.013,27|    119.912.981,17|    115.757.665,28|    115.744.168,87|    111.074.088,86|
|     IPTU                                                |     22.790.786,66|     22.255.582,08|     19.505.418,42|     18.162.449,95|     16.805.582,71|     18.571.454,46|     16.202.296,10|
|     ISS                                                 |     58.899.221,99|     53.558.314,88|     57.915.016,56|     61.073.098,93|     59.178.349,31|     59.793.825,31|     58.883.234,53|
|     ITBI                                                |      8.778.701,40|      6.896.000,89|      9.424.211,89|     10.399.226,91|     11.385.036,59|      8.710.699,09|      8.323.449,64|
|     IRRF                                                |     15.690.279,45|     16.890.237,19|     17.496.259,53|     18.551.406,23|     18.276.113,99|     18.748.679,99|     18.330.084,83|
|     Outros Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria  |     14.167.467,31|     11.510.333,49|     10.965.106,87|     11.726.799,15|     10.112.582,68|      9.919.510,02|      9.335.023,76|
|   Contribuicoes                                         |     17.493.728,21|     17.913.220,24|     18.141.225,16|     18.871.659,73|     16.332.646,83|     21.684.294,88|     18.912.181,11|
|   Receita Patrimonial                                   |     65.270.531,37|     21.648.724,12|     21.273.322,63|     43.908.233,03|     20.662.852,34|     20.379.159,57|     26.943.762,05|
|     Rendimentos de Aplicacao Financeira                 |     50.268.208,88|      7.807.808,16|      7.548.961,57|     29.315.156,18|      6.968.219,27|      6.277.306,65|     13.787.400,08|
|     Outras Receitas Patrimoniais                        |     15.002.322,49|     13.840.915,96|     13.724.361,06|     14.593.076,85|     13.694.633,07|     14.101.852,92|     13.156.361,97|
|   Receita Agropecuaria                                  |              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|
|   Receita Industrial                                    |              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|
|   Receita de Servicos                                   |     32.729.487,27|     32.291.969,02|     30.387.004,30|     31.789.669,94|     28.189.447,63|     30.914.973,18|     32.611.070,87|
|   Transferencias Correntes                              |    179.917.096,99|    126.386.089,09|    132.580.785,42|    141.107.699,61|    131.470.306,13|    154.266.217,63|    134.413.599,48|
|     Cota-Parte do FPM                                   |     10.387.726,67|      9.692.713,86|     12.043.672,60|      8.214.419,96|      8.373.768,87|      7.777.243,00|     10.090.696,31|
|     Cota-Parte do ICMS                                  |     81.011.038,27|     50.450.826,39|     56.502.294,88|     61.930.568,14|     60.298.285,60|     69.450.151,86|     54.098.916,92|
|     Cota-Parte do IPVA                                  |     15.158.370,39|      7.670.568,46|      7.839.487,91|      8.372.534,68|      7.382.774,20|      7.453.410,56|      6.528.565,65|
|     Cota-Parte do ITR                                   |          8.036,06|         27.727,38|         19.601,15|         27.016,94|         44.102,97|        209.281,67|         42.930,45|
|     Transferencias da LC 87/1996                        |              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|
|     Transferencias da LC 61/1989                        |        310.426,98|        351.844,84|        362.915,03|        302.742,36|        322.276,81|        465.275,53|        354.131,76|
|     Transferencias do FUNDEB                            |     43.118.814,71|     26.700.511,77|     28.638.353,37|     31.795.032,80|     30.767.644,63|     35.073.226,62|     28.478.678,49|
|     Outras Transferencias Correntes                     |     29.922.683,91|     31.491.896,39|     27.174.460,48|     30.465.384,73|     24.281.453,05|     33.837.628,39|     34.819.679,90|
|   Outras Receitas Correntes                             |      7.936.046,58|      8.609.125,99|      8.454.393,61|     10.515.777,73|     10.932.087,83|     10.898.627,95|      9.309.959,20|
| DEDUCOES (II)                                           |     78.399.790,63|     28.558.569,72|     28.697.272,60|     51.597.437,70|     30.762.321,04|     32.281.687,40|     36.135.658,73|
|   Contribuicao do Servidor para o Plano de Previdencia  |      9.885.867,81|     10.074.495,48|     10.343.847,10|      8.312.907,18|     10.634.807,67|     10.753.270,21|     10.694.197,44|
|   Compensacao Financeira entre Regimes de Previdencia   |        995.705,03|      1.108.675,68|        178.718,14|      1.549.229,37|      1.546.160,29|      1.538.085,52|        906.585,15|
|   Rendimentos de Aplicacoes de Recursos Previdenciarios |     46.143.098,17|      3.736.662,44|      3.797.742,82|     25.965.844,78|      3.541.499,95|      2.919.259,21|     10.311.827,98|
|   Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB            |     21.375.119,62|     13.638.736,12|     14.376.964,54|     15.769.456,37|     15.039.853,13|     17.071.072,46|     14.223.048,16|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITA CORRENTE LIQUIDA (III) = (I - II)               |    345.273.556,60|    289.401.027,27|    297.445.471,79|    314.508.583,51|    292.582.685,00|    321.605.754,68|    297.129.002,84|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| (-) Transferencias obrigatorias da Uniao relativas as   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|     emendas individuais (art.166-A, par.1, da CF)(IV)   |        121.819,27|      1.514.981,31|      1.012.765,90|      8.586.177,12|        397.782,29|      1.662.795,55|      4.099.406,71|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS      |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
| LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)               |    345.151.737,33|    287.886.045,96|    296.432.705,89|    305.922.406,39|    292.184.902,71|    319.942.959,13|    293.029.596,13|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| (-) Transferencias obrigatorias da Uniao relativas as   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|     emendas de bancada (art.166-A, par.16, da CF)(VI)   |        657.269,00|        654.720,00|        644.160,00|        636.240,00|        646.800,00|      2.796.800,00|        646.800,00|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| (-) Transferencias obrigatorias da Uniao  relativas  a  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|     remuneracao dos agentes comunitarios de saude e dos |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|     agentes de combate as endemias(CF,art.198,p11)(VII) |              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                         |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
| (-) Outras Deducoes Constitucionais ou Legais (VIII)    |              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS      |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
| LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (V-VI-VII-VIII)   |    344.494.468,33|    287.231.325,96|    295.788.545,89|    305.286.166,39|    291.538.102,71|    317.146.159,13|    292.382.796,13|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                  CONAM-RREO3-2024                             

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                           MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                               CONAM |
|                                                                                                                                                                                              |
|                                                                         Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                          |
|                                                                          Demonstrativo da Receita Corrente Liquida                                                                           |
|                                                                           Orcamentos Fiscal e Da Seguridade Social                                                                           |
|                                                                                                                                                                                              |
| RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)                                 Periodo de Referencia: MAIO/2023 A ABRIL/2024                                                                 R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                         |                      EVOLUCAO DA RECEITA REALIZADA NOS ULTIMOS 12 MESES                      |      TOTAL       |     PREVISAO     |
|                    ESPECIFICACAO                        |----------------------------------------------------------------------------------------------|    (ULTIMOS      |    ATUALIZADA    |
|                                                         |       DEZ/23     |       JAN/24     |       FEV/24     |       MAR/24     |       ABR/24     |    12 MESES)     |       2024       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS CORRENTES (I)                                  |    382.487.510,87|    462.688.611,53|    384.970.288,14|    491.216.064,13|    415.746.227,44|  4.581.487.521,62|  4.519.754.460,02|
|   Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria           |    130.408.751,86|    124.522.288,71|    109.989.412,89|    232.036.709,97|    139.237.189,72|  1.545.426.195,94|  1.634.779.458,36|
|     IPTU                                                |     21.702.870,19|      6.849.683,57|      8.948.466,88|     85.929.504,60|     24.756.631,59|    282.480.727,21|    323.305.292,64|
|     ISS                                                 |     58.807.727,28|     77.554.710,51|     67.229.001,47|     63.741.113,07|     65.980.026,42|    742.613.640,26|    771.052.855,47|
|     ITBI                                                |     11.830.547,65|      7.466.208,76|      7.971.782,05|     11.145.319,77|      9.728.843,86|    112.060.028,50|    132.013.045,44|
|     IRRF                                                |     28.922.817,12|     27.166.467,79|     19.209.274,04|     22.727.240,36|     20.583.034,36|    242.591.894,88|    240.336.566,55|
|     Outros Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria  |      9.144.789,62|      5.485.218,08|      6.630.888,45|     48.493.532,17|     18.188.653,49|    165.679.905,09|    168.071.698,26|
|   Contribuicoes                                         |     32.853.581,36|     19.104.989,90|     18.946.966,86|     19.729.421,65|     26.381.980,00|    246.365.895,93|    155.739.239,76|
|   Receita Patrimonial                                   |     19.019.737,61|     18.953.180,02|     40.829.421,12|     19.544.334,21|     26.628.702,82|    345.061.960,89|    283.380.135,02|
|     Rendimentos de Aplicacao Financeira                 |      5.906.077,53|      6.091.753,23|     27.342.470,60|      5.590.259,16|      5.433.350,54|    172.336.971,85|     82.912.527,70|
|     Outras Receitas Patrimoniais                        |     13.113.660,08|     12.861.426,79|     13.486.950,52|     13.954.075,05|     21.195.352,28|    172.724.989,04|    200.467.607,32|
|   Receita Agropecuaria                                  |              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|
|   Receita Industrial                                    |              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|
|   Receita de Servicos                                   |     33.675.853,65|     35.883.934,51|     32.884.207,70|     32.486.771,82|     32.926.464,00|    386.770.853,89|    403.403.292,53|
|   Transferencias Correntes                              |    151.879.510,68|    255.806.064,44|    170.434.057,20|    178.131.857,60|    182.350.513,29|  1.938.743.797,56|  1.943.551.156,32|
|     Cota-Parte do FPM                                   |     16.024.733,82|     11.074.270,19|     15.020.368,56|      9.364.376,02|      9.809.726,61|    127.873.716,47|    135.875.032,54|
|     Cota-Parte do ICMS                                  |     63.746.809,85|     71.724.006,90|     55.577.179,80|     62.272.468,05|     75.642.179,14|    762.704.725,80|    826.457.642,20|
|     Cota-Parte do IPVA                                  |      8.582.872,00|     90.638.016,54|     39.281.397,20|     28.447.368,86|     26.821.193,63|    254.176.560,08|    265.283.669,55|
|     Cota-Parte do ITR                                   |         27.093,68|        138.355,06|          6.853,10|         33.701,14|          9.671,36|        594.370,96|        352.872,66|
|     Transferencias da LC 87/1996                        |              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|
|     Transferencias da LC 61/1989                        |        375.696,72|        472.516,69|        372.921,45|        400.956,06|        548.526,56|      4.640.230,79|      4.444.635,76|
|     Transferencias do FUNDEB                            |     33.794.101,61|     53.936.838,35|     36.392.754,12|     36.097.362,05|     42.369.375,97|    427.162.694,49|    449.741.212,49|
|     Outras Transferencias Correntes                     |     29.328.203,00|     27.822.060,71|     23.782.582,97|     41.515.625,42|     27.149.840,02|    361.591.498,97|    261.396.091,12|
|   Outras Receitas Correntes                             |     14.650.075,71|      8.418.153,95|     11.886.222,37|      9.286.968,88|      8.221.377,61|    119.118.817,41|     98.901.178,03|
| DEDUCOES (II)                                           |     41.904.663,25|     47.639.418,76|     59.713.437,60|     35.055.425,92|     38.699.777,43|    509.445.460,78|    327.979.915,22|
|   Contribuicao do Servidor para o Plano de Previdencia  |     21.273.507,98|     10.775.938,90|     10.904.265,72|     10.935.490,62|     12.861.324,29|    137.449.920,40|     45.476.427,32|
|   Compensacao Financeira entre Regimes de Previdencia   |      2.052.387,25|              0,00|      3.001.627,62|      2.236.343,45|      1.571.227,54|     16.684.745,04|      6.809.198,61|
|   Rendimentos de Aplicacoes de Recursos Previdenciarios |      1.811.790,29|      2.054.046,92|     23.755.800,30|      1.779.817,94|      1.700.966,24|    127.518.357,04|     27.578.917,13|
|   Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB            |     16.766.977,73|     34.809.432,94|     22.051.743,96|     20.103.773,91|     22.566.259,36|    227.792.438,30|    248.115.372,16|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITA CORRENTE LIQUIDA (III) = (I - II)               |    340.582.847,62|    415.049.192,77|    325.256.850,54|    456.160.638,21|    377.046.450,01|  4.072.042.060,84|  4.191.774.544,80|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| (-) Transferencias obrigatorias da Uniao relativas as   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|     emendas individuais (art.166-A, par.1, da CF)(IV)   |        936.116,05|        161.914,38|         72.548,10|        743.710,30|         78.050,67|     19.388.067,65|      1.393.723,45|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS      |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
| LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)               |    339.646.731,57|    414.887.278,39|    325.184.302,44|    455.416.927,91|    376.968.399,34|  4.052.653.993,19|  4.190.380.821,35|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| (-) Transferencias obrigatorias da Uniao relativas as   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|     emendas de bancada (art.166-A, par.16, da CF)(VI)   |      1.045.399,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|      7.728.188,00|              0,00|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| (-) Transferencias obrigatorias da Uniao  relativas  a  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|     remuneracao dos agentes comunitarios de saude e dos |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|     agentes de combate as endemias(CF,art.198,p11)(VII) |              0,00|        940.172,00|        691.880,00|        691.880,00|        686.232,00|      3.010.164,00|      8.227.220,00|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                         |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
| (-) Outras Deducoes Constitucionais ou Legais (VIII)    |              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS      |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
| LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (V-VI-VII-VIII)   |    338.601.332,57|    413.947.106,39|    324.492.422,44|    454.725.047,91|    376.282.167,34|  4.041.915.641,19|  4.182.153.601,35|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                           MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                               CONAM |
|                                                                                                                                                                                              |
|                                                                         Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                          |
|                                                                          Demonstrativo da Receita Corrente Liquida                                                                           |
|                                                                           Orcamentos Fiscal e Da Seguridade Social                                                                           |
|                                                                                                                                                                                              |
| RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)                                 Periodo de Referencia: MAIO/2023 A ABRIL/2024                                                                 R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                                                                                  CONAM-RREO3-2024                             
FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 21/MAI/2024 e hora de emissao 07:28
 Nota: Apos a Reforma Previdenciaria, consignada na Emenda Constitucional No. 40, de 29 de maio de 2003, as receitas e despesas da previdencia foram separadas das demais receitas  e  despesas
 da seguridade social (assistencia social e saude).
 Dessa forma, quando na LRF, editada anteriormente a EC 40, sao citadas a previdencia e assistencia social, deve-se entender apenas previdencia, a luz das normas constitucionais.
 

                              ________________________________________    ________________________________________   ________________________________________
                                         RODRIGO MAGANHATO                        MARCELO DUARTE REGALADO                  ANDERSON MANRIQUE DE FREITAS      
                                              PREFEITO                             SECRETARIO DA FAZENDA                CHEFE DA DIVISAO DE CONTABILIDADE    
                                          MATRICULA-585513                            MATRICULA-082635                           MATRICULA-450052            



Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/

Pág. 24 Município de Sorocaba 07/03/2014

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/

 Nº 3.479Jornal do Município  Sorocaba, 23 de maio de 2024         25
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                                           CONAM |
|                                                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                                                   |
|                                                                                                                                                                                                                          |
|                                                                                       Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                                        |
|                                                                                    Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgao                                                                                    |
|                                                                                        Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                                                          |
|                                                                                                                                                                                                                          |
|                                                                                                                                                                                                                          |
| RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)                                     Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                                                 Em Reais |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                      |                        Restos a Pagar Processados                        |                                   Restos a Pagar Nao Processados                        |              |
|                                      |                                                                          |                                                                                         |              |
|                                      |--------------------------------------------------------------------------|-----------------------------------------------------------------------------------------|              |
|                                      |           Inscritos         |              |              |              |           Inscritos         |              |              |              |              |  Saldo Total |
|            PODER / ORGAO             |-----------------------------|              |              |              |-----------------------------|              |              |              |              |              |
|                                      | Em Exercicios|   Em 31 de   |     Pagos    |  Cancelados  |     Saldo    | Em Exercicios|   Em 31 de   |  Liquidados  |     Pagos    |  Cancelados  |     Saldo    |              |
|                                      |  Anteriores  |dezembro/ 2023|              |              |              |  Anteriores  |dezembro/ 2023|              |              |              |              |              |
|                                      |      (a)     |      (b)     |      (c)     |      (d)     | e=(a+b)-(c+d)|      (f)     |      (g)     |      (h)     |      (i)     |      (j)     | k=(f+g)-(i+j)|   L=(e+k)    |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                      |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |
|RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRAORCAM.)(I) |     47.679,09| 29.860.331,43| 29.630.038,32|      3.273,06|    274.699,14|  1.059.515,70|113.903.649,97| 76.411.850,70| 74.407.032,63|  1.222.030,38| 39.334.102,66| 39.608.801,80|
|                                      |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |
|PODER LEGISLATIVO                     |          0,00|    589.128,43|    589.128,43|          0,00|          0,00|          0,00|    578.170,88|    547.265,55|    547.265,55|      5.072,00|     25.833,33|     25.833,33|
|                                      |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |
| CAMARA MUNICIPAL                     |          0,00|    589.128,43|    589.128,43|          0,00|          0,00|          0,00|    578.170,88|    547.265,55|    547.265,55|      5.072,00|     25.833,33|     25.833,33|
|                                      |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |
|                                      |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |
|PODER EXECUTIVO                       |     47.679,09| 29.271.203,00| 29.040.909,89|      3.273,06|    274.699,14|  1.059.515,70|113.325.479,09| 75.864.585,15| 73.859.767,08|  1.216.958,38| 39.308.269,33| 39.582.968,47|
|                                      |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |
| ADMINISTRACAO DIRETA                 |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |
|                                      |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |
|  PREFEITURA MUNICIPAL                |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |
|                                      |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |
|    SECR.DE RELACOES INST.E METROPOLIT|          0,00|     16.492,80|     16.492,80|          0,00|          0,00|          0,00|     59.310,87|     22.595,87|     22.595,87|          0,00|     36.715,00|     36.715,00|
|    FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE     |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|    144.998,61|     20.000,00|     20.000,00|          0,00|    124.998,61|    124.998,61|
|    SECR.DE GOVERNO                   |          0,00|     90.224,80|     90.224,80|          0,00|          0,00|          0,00|     80.118,68|     74.366,38|     74.366,38|          0,00|      5.752,30|      5.752,30|
|   *SECR.DE ADMINISTRACAO             |          0,00|    419.098,70|    419.098,70|          0,00|          0,00|     83.377,61|  9.899.118,42|  3.554.368,40|  3.553.426,40|      2.790,00|  6.426.279,63|  6.426.279,63|
|   *SECR.DE MOBILIDADE E DESENV.ESTRAT|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|    285.165,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|    285.165,00|    285.165,00|
|    SECR.DA CIDADANIA                 |          0,00|    364.627,60|    364.627,60|          0,00|          0,00|          0,00|    499.189,04|    399.640,12|    399.640,12|     14.451,37|     85.097,55|     85.097,55|
|    SECR.DE SERVICOS PUBLICOS E OBRAS |          0,00|  2.784.040,01|  2.784.040,01|          0,00|          0,00|     89.574,69| 23.381.014,96| 19.026.523,73| 18.934.258,54|    630.933,42|  3.905.397,69|  3.905.397,69|
|    SECR.DA EDUCACAO                  |          0,00|  3.228.338,46|  3.228.338,46|          0,00|          0,00|    229.071,94|  9.376.011,34|  4.638.193,12|  3.531.987,56|          9,37|  6.073.086,35|  6.073.086,35|
|    SECR.DA FAZENDA                   |          0,00|     98.523,82|     98.523,82|          0,00|          0,00|     10.000,00|  1.718.001,08|    737.160,48|    737.160,48|    128.066,42|    862.774,18|    862.774,18|
|    SECR.DE CULTURA                   |          0,00|     54.134,90|     54.134,90|          0,00|          0,00|     22.777,50|  2.465.053,79|  2.307.574,89|  2.307.574,89|     50.000,00|    130.256,40|    130.256,40|
|    SECR.DE DESENV.ECONOMICO,TRABALHO |          0,00|     56.379,40|     56.379,40|          0,00|          0,00|      5.111,00|    770.454,09|    331.007,62|    288.060,22|          0,00|    487.504,87|    487.504,87|
|   *SECR.DA HABITACAO E REGUL.FUNDIARI|          0,00|      8.126,85|      8.126,85|          0,00|          0,00|     16.931,61|     99.613,42|     66.003,99|     66.003,99|      9.493,55|     41.047,49|     41.047,49|
|   *SECR.DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABI|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|        589,69|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|        589,69|        589,69|
|   *SECR.DE PLANEJAMENTO              |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|      7.207,75|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|      7.207,75|      7.207,75|
|    SECR.DA SAUDE                     |          0,00|  5.769.233,47|  5.769.233,47|          0,00|          0,00|     31.627,44| 28.012.005,18| 17.952.760,27| 17.268.963,79|    168.238,25| 10.606.430,58| 10.606.430,58|
|   *SECR.DE SEGURANCA URBANA          |          0,00|    211.890,13|    211.890,13|          0,00|          0,00|    136.960,11|  1.221.133,32|    296.179,69|    296.179,69|     19.307,49|  1.042.606,25|  1.042.606,25|
|    SECR.DE COMUNICACAO               |          0,00|    605.660,38|    605.660,38|          0,00|          0,00|          0,00|  2.484.754,80|  1.579.595,31|  1.579.595,31|         83,22|    905.076,27|    905.076,27|
|    SECR.DE RECURSOS HUMANOS          |          0,00|    976.262,90|    976.262,90|          0,00|          0,00|          0,00|  4.984.105,52|  4.838.858,37|  4.838.858,37|          0,00|    145.247,15|    145.247,15|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                                           CONAM |
|                                                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                                                   |
|                                                                                                                                                                                                                          |
|                                                                                       Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                                        |
|                                                                                    Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgao                                                                                    |
|                                                                                        Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                                                          |
|                                                                                                                                                                                                                          |
|                                                                                                                                                                                                                          |
| RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)                                     Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                                                 Em Reais |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                      |                        Restos a Pagar Processados                        |                                   Restos a Pagar Nao Processados                        |              |
|                                      |                                                                          |                                                                                         |              |
|                                      |--------------------------------------------------------------------------|-----------------------------------------------------------------------------------------|              |
|                                      |           Inscritos         |              |              |              |           Inscritos         |              |              |              |              |  Saldo Total |
|            PODER / ORGAO             |-----------------------------|              |              |              |-----------------------------|              |              |              |              |              |
|                                      | Em Exercicios|   Em 31 de   |     Pagos    |  Cancelados  |     Saldo    | Em Exercicios|   Em 31 de   |  Liquidados  |     Pagos    |  Cancelados  |     Saldo    |              |
|                                      |  Anteriores  |dezembro/ 2023|              |              |              |  Anteriores  |dezembro/ 2023|              |              |              |              |              |
|                                      |      (a)     |      (b)     |      (c)     |      (d)     | e=(a+b)-(c+d)|      (f)     |      (g)     |      (h)     |      (i)     |      (j)     | k=(f+g)-(i+j)|   L=(e+k)    |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|    SECR. DE GABINETE CENTRAL         |          0,00|    146.356,16|    146.356,16|          0,00|          0,00|          0,00|      6.243,99|      2.494,99|      2.494,99|          0,00|      3.749,00|      3.749,00|
|    SECR.JURIDICA                     |          0,00|     12.089,53|     12.089,53|          0,00|          0,00|          0,00|     68.847,82|     66.739,92|     66.739,92|          0,00|      2.107,90|      2.107,90|
|    SECR.DE URBANISMO E LICENCIAMENTO |          0,00|     30.977,61|     30.977,61|          0,00|          0,00|          0,00|    272.590,99|    221.577,42|    216.389,42|          0,00|     56.201,57|     56.201,57|
|    SECR.DE ESPORTES E QUALIDADE DE VI|          0,00|     25.738,33|     25.738,33|          0,00|          0,00|          0,00|    943.119,18|    793.761,63|    793.761,63|          0,00|    149.357,55|    149.357,55|
|    SECR.DO MEIO AMBIENTE,PROT.BEM EST|          0,00|    455.339,83|    455.339,83|          0,00|          0,00|          0,00|  2.014.376,08|  1.956.092,04|  1.956.092,04|          0,00|     58.284,04|     58.284,04|
|    SECRETARIA DE MOBILIDADE          |          0,00|  1.209.618,25|  1.209.618,25|          0,00|          0,00|          0,00|    692.099,68|    691.884,18|    680.120,18|          0,00|     11.979,50|     11.979,50|
|                                      |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |
|    TOTAL DA PREFEITURA               |          0,00| 16.563.153,93| 16.563.153,93|          0,00|          0,00|    918.394,34| 89.192.160,86| 59.577.378,42| 57.634.269,79|  1.023.373,09| 31.452.912,32| 31.452.912,32|
|                                      |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |
| ADMINISTRACAO INDIRETA               |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |
|                                      |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |
|  SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - |          0,00|  9.561.006,96|  9.385.768,07|      3.128,32|    172.110,57|     26.614,70| 23.767.701,53| 16.031.799,11| 15.970.335,24|    190.331,29|  7.633.649,70|  7.805.760,27|
|  FUND. DE SEGURIDADE SOCIAL DE SOROCA|     24.603,26|     81.325,63|    103.686,78|        144,74|      2.097,37|      9.489,97|     35.751,60|     35.751,60|     35.751,60|          0,00|      9.489,97|     11.587,34|
|  URBES - EMPRESA DE DESENV.URBANO E S|         48,84|    741.772,74|    741.662,91|          0,00|        158,67|      3.453,28|    197.371,34|    167.078,79|    166.839,34|      3.254,00|     30.731,28|     30.889,95|
|  FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SOR|      3.277,43|  2.246.638,20|  2.246.638,20|          0,00|      3.277,43|     33.789,91|     42.049,11|     42.049,11|     42.049,11|          0,00|     33.789,91|     37.067,34|
|  EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLOGICO|     19.749,56|     77.305,54|          0,00|          0,00|     97.055,10|     67.773,50|     90.444,65|     10.528,12|     10.522,00|          0,00|    147.696,15|    244.751,25|
|                                      |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |              |
|RESTOS A PAGAR(INTRAORCAMENTARIOS)(II)|          0,00| 31.288.839,17| 31.288.839,17|          0,00|          0,00|          0,00|  1.102.226,42|    796.704,43|    796.704,43|          0,00|    305.521,99|    305.521,99|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL (III)=(I + II)                  |     47.679,09| 61.149.170,60| 60.918.877,49|      3.273,06|    274.699,14|  1.059.515,70|115.005.876,39| 77.208.555,13| 75.203.737,06|  1.222.030,38| 39.639.624,65| 39.914.323,79|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                              CONAM-RREO7-2024                             
FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 21/MAI/2024 e hora de emissao 07:28
 Nota: * Denominacao do orgao em anos anteriores ao exercicio de  2023                                                                                                                   

                                                     ________________________________________      ________________________________________      ________________________________________
                                                                RODRIGO MAGANHATO                          MARCELO DUARTE REGALADO                     ANDERSON MANRIQUE DE FREITAS      
                                                                     PREFEITO                               SECRETARIO DA FAZENDA                   CHEFE DA DIVISAO DE CONTABILIDADE    
                                                                 MATRICULA-585513                              MATRICULA-082635                              MATRICULA-450052            

  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                                             CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                        |
|                                                                               DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO E SUBFUNCAO                                                                              |
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                         |
|                                                                                                                                                                                                                          |
|                                                                           Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                                                            |
| RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alinea "c")                                                                                                                                                            Em Reais |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                             |                 |                 |                                          |                |                                          |                |                |
|                                             |     DOTACAO     |    DOTACAO      |           DESPESAS EMPENHADAS            |     SALDO      |           DESPESAS LIQUIDADAS            |      SALDO     |  INSCRITAS EM  |
|               FUNCAO/SUBFUNCAO              |     INICIAL     |   ATUALIZADA    |------------------------------------------|                |------------------------------------------|                | RESTOS A PAGAR |
|                                             |                 |                 |  No Bimestre   | Ate o Bimestre | % (b/  |                |  No Bimestre   | Ate o Bimestre | % (d/  |                | NAO PROCESSADOS|
|                                             |                 |       (a)       |                |      (b)       |III/ b )|    (c)=(a-b)   |                |       (d)      |III/ d )|    (e)=(a-d)   |       (f)      |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESAS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS)(I)     | 4.974.796.161,20| 5.157.923.127,45|  500.292.339,70|4.266.904.782,61|   95,12|  891.018.344,84|  918.229.860,63|1.633.306.485,04|   94,83|3.524.616.642,41|            0,00|
| LEGISLATIVA                                 |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    acao legislativa                         |    81.584.000,00|    81.584.000,00|      976.564,68|   63.630.273,68|    1,41|   17.953.726,32|    9.318.003,67|   18.237.769,15|    1,05|   63.346.230,85|            0,00|
| ESSENCIAL A JUSTICA                         |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    representacao judicial e extrajudicial   |    26.882.271,00|    26.882.271,00|      592.096,32|   23.174.460,16|    0,51|    3.707.810,84|    4.476.926,04|    8.613.970,89|    0,50|   18.268.300,11|            0,00|
| ADMINISTRACAO                               |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    administracao geral                      |   353.250.094,00|   349.210.364,93|    9.649.058,11|  297.259.295,61|    6,62|   51.951.069,32|   63.857.214,60|  117.183.959,32|    6,80|  232.026.405,61|            0,00|
|    administracao financeira                 |    32.456.980,00|    30.882.236,35|    2.895.106,35|   28.577.032,12|    0,63|    2.305.204,23|    5.611.224,35|   10.673.620,56|    0,61|   20.208.615,79|            0,00|
|    normatizacao e fiscalizacao              |       528.910,00|       528.910,00|       84.829,56|      351.366,68|    0,00|      177.543,32|      193.100,32|      195.660,71|    0,01|      333.249,29|            0,00|
|    tecnologia da informacao                 |     6.052.955,00|     6.052.955,00|      253.665,89|    3.755.918,11|    0,08|    2.297.036,89|      851.955,87|    1.359.695,30|    0,07|    4.693.259,70|            0,00|
|    formacao de recursos humanos             |       784.970,00|       784.970,00|      221.403,86|      547.598,06|    0,01|      237.371,94|      114.035,15|      203.236,85|    0,01|      581.733,15|            0,00|
|    servico da divida interna                |    95.546.943,00|   103.305.085,86|   29.341.782,17|   54.282.552,28|    1,21|   49.022.533,58|   33.379.938,71|   39.701.839,06|    2,30|   63.603.246,80|            0,00|
|    servico da divida externa                |    56.334.662,00|    48.334.662,00|            0,00|   46.334.662,00|    1,03|    2.000.000,00|   17.353.906,91|   18.208.041,54|    1,05|   30.126.620,46|            0,00|
|    outros encargos especiais                |    33.619.775,20|    33.619.775,20|            0,00|   33.619.775,20|    0,74|            0,00|    6.876.739,16|   14.292.169,45|    0,82|   19.327.605,75|            0,00|
| SEGURANCA PUBLICA                           |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    administracao geral                      |    52.601.018,00|    51.468.825,00|    1.957.880,32|   48.022.584,22|    1,07|    3.446.240,78|    9.981.606,67|   18.565.365,59|    1,07|   32.903.459,41|            0,00|
|    defesa terrestre                         |       452.384,00|       452.384,00|      113.274,52|      353.823,28|    0,00|       98.560,72|       22.319,00|       27.737,00|    0,00|      424.647,00|            0,00|
|    policiamento                             |     6.491.226,00|     8.890.569,54|      796.827,95|    6.286.666,26|    0,14|    2.603.903,28|    1.046.723,31|    2.304.630,96|    0,13|    6.585.938,58|            0,00|
|    defesa civil                             |       251.000,00|       251.000,00|        6.610,93|       21.340,93|    0,00|      229.659,07|       19.420,93|       20.220,93|    0,00|      230.779,07|            0,00|
|    informacao e inteligencia                |       492.620,00|       642.620,00|        4.923,65|       18.923,65|    0,00|      623.696,35|        1.509,29|        9.133,85|    0,00|      633.486,15|            0,00|
| ASSISTENCIA SOCIAL                          |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    assistencia ao idoso                     |     1.149.407,00|     1.149.407,00|        2.970,00|       22.970,00|    0,00|    1.126.437,00|       20.000,00|       20.000,00|    0,00|    1.129.407,00|            0,00|
|    assistencia ao portador de deficiencia   |       170.000,00|       170.000,00|       35.000,00|       35.000,00|    0,00|      135.000,00|        3.809,53|        3.809,53|    0,00|      166.190,47|            0,00|
|    assistencia a crianca e ao adolescente   |     4.577.762,00|     5.257.762,00|    1.526.930,22|    1.933.690,73|    0,04|    3.324.071,27|      494.033,00|      860.352,05|    0,04|    4.397.409,95|            0,00|
|    assistencia comunitaria                  |    56.535.632,00|    62.132.402,71|    9.329.106,88|   46.782.358,54|    1,04|   15.350.044,17|   10.780.057,66|   26.812.746,03|    1,55|   35.319.656,68|            0,00|
| PREVIDENCIA SOCIAL                          |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    administracao geral                      |     8.869.273,00|     8.869.273,00|      987.474,75|    5.438.807,18|    0,12|    3.430.465,82|    1.284.348,14|    2.550.565,29|    0,14|    6.318.707,71|            0,00|
|    previdencia do regime estatutario        |   562.510.700,00|   562.510.700,00|    8.593.135,09|  452.776.040,49|   10,09|  109.734.659,51|   89.342.956,41|  173.473.689,00|   10,07|  389.037.011,00|            0,00|
| SAUDE                                       |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    administracao geral                      |    52.109.731,00|    49.332.215,81|    9.682.602,76|   47.271.838,08|    1,05|    2.060.377,73|    9.280.937,92|   17.595.375,37|    1,02|   31.736.840,44|            0,00|
|    atencao basica                           |   299.623.195,46|   266.660.795,75|   32.670.873,17|  225.473.586,11|    5,02|   41.187.209,64|   46.649.988,50|   82.169.875,33|    4,77|  184.490.920,42|            0,00|
|    assistencia hospitalar e ambulatorial    |   554.480.691,54|   660.124.563,53|  117.802.327,38|  609.338.784,11|   13,58|   50.785.779,42|  135.788.435,45|  249.244.269,19|   14,47|  410.880.294,34|            0,00|
|    suporte profilatico e terapeutico        |    13.185.030,00|    13.803.226,66|    2.927.387,39|    7.696.210,36|    0,17|    6.107.016,30|    2.725.860,90|    2.746.784,40|    0,15|   11.056.442,26|            0,00|
|    vigilancia sanitaria                     |     3.558.458,00|     3.558.458,00|    1.430.040,89|    3.411.937,80|    0,07|      146.520,20|      420.949,01|      756.987,66|    0,04|    2.801.470,34|            0,00|
|    vigilancia epidemiologica                |    18.320.595,00|    31.542.486,60|      169.117,75|   25.219.733,67|    0,56|    6.322.752,93|    5.531.007,79|    9.633.866,17|    0,55|   21.908.620,43|            0,00|
|    alimentacao e nutricao                   |        21.721,00|       408.564,68|            0,00|            0,00|    0,00|      408.564,68|            0,00|            0,00|    0,00|      408.564,68|            0,00|
| TRABALHO                                    |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    administracao geral                      |        20.000,00|        20.000,00|            0,00|        3.762,23|    0,00|       16.237,77|            0,00|            0,00|    0,00|       20.000,00|            0,00|
|    empregabilidade                          |       490.000,00|       490.000,00|      332.830,00|      447.160,00|    0,00|       42.840,00|       25.650,00|       25.650,00|    0,00|      464.350,00|            0,00|
| EDUCACAO                                    |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    administracao geral                      |    32.615.305,00|    11.847.157,00|      137.309,75|      452.455,84|    0,01|   11.394.701,16|      183.471,00|      289.204,49|    0,01|   11.557.952,51|            0,00|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                              CONAM-RREO2-2024                             
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  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                                             CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                        |
|                                                                               DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO E SUBFUNCAO                                                                              |
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                         |
|                                                                                                                                                                                                                          |
|                                                                           Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                                                            |
| RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alinea "c")                                                                                                                                                            Em Reais |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                             |                 |                 |                                          |                |                                          |                |                |
|                                             |     DOTACAO     |    DOTACAO      |           DESPESAS EMPENHADAS            |     SALDO      |           DESPESAS LIQUIDADAS            |      SALDO     |  INSCRITAS EM  |
|               FUNCAO/SUBFUNCAO              |     INICIAL     |   ATUALIZADA    |------------------------------------------|                |------------------------------------------|                | RESTOS A PAGAR |
|                                             |                 |                 |  No Bimestre   | Ate o Bimestre | % (b/  |                |  No Bimestre   | Ate o Bimestre | % (d/  |                | NAO PROCESSADOS|
|                                             |                 |       (a)       |                |      (b)       |III/ b )|    (c)=(a-b)   |                |       (d)      |III/ d )|    (e)=(a-d)   |       (f)      |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|    alimentacao e nutricao                   |    63.468.900,00|    65.691.551,26|        5.016,91|   64.097.268,24|    1,42|    1.594.283,02|   14.779.957,12|   22.302.621,14|    1,29|   43.388.930,12|            0,00|
|    ensino fundamental                       |   322.832.723,00|   343.206.185,96|   33.205.595,02|  294.497.749,33|    6,56|   48.708.436,63|   94.840.986,99|  169.329.877,81|    9,83|  173.876.308,15|            0,00|
|    ensino superior                          |           100,00|        15.100,00|       15.100,00|       15.100,00|    0,00|            0,00|        3.759,76|        3.759,76|    0,00|       11.340,24|            0,00|
|    educacao infantil                        |   397.446.729,00|   391.841.292,28|   79.045.607,87|  358.761.426,72|    7,99|   33.079.865,56|   77.768.563,25|  132.093.875,66|    7,66|  259.747.416,62|            0,00|
|    educacao de jovens e adultos             |         5.000,00|         5.000,00|            0,00|            0,00|    0,00|        5.000,00|            0,00|            0,00|    0,00|        5.000,00|            0,00|
|    educacao especial                        |    27.417.288,00|    25.486.534,54|   15.855.552,96|   23.886.337,74|    0,53|    1.600.196,80|    5.820.330,43|   10.647.144,96|    0,61|   14.839.389,58|            0,00|
| CULTURA                                     |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    patr.historico, artistico e arqueologico |     2.116.153,00|     2.390.053,00|      314.513,46|    1.612.717,77|    0,03|      777.335,23|       90.235,14|       90.235,14|    0,00|    2.299.817,86|            0,00|
|    difusao cultural                         |    10.158.727,00|    16.960.686,62|    6.642.420,08|   14.140.440,76|    0,31|    2.820.245,86|    8.224.670,12|    9.694.663,03|    0,56|    7.266.023,59|            0,00|
|    turismo                                  |        90.000,00|        90.000,00|            0,00|            0,00|    0,00|       90.000,00|            0,00|            0,00|    0,00|       90.000,00|            0,00|
| URBANISMO                                   |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    infra-estrutura urbana                   |   284.757.081,00|   285.386.544,65|   11.972.686,44|  192.350.491,85|    4,28|   93.036.052,80|   24.747.129,57|   35.153.281,81|    2,04|  250.233.262,84|            0,00|
|    servicos urbanos                         |   225.918.280,54|   259.178.275,71|   46.549.799,12|  157.733.067,43|    3,51|  101.445.208,28|   16.138.468,92|   31.058.677,99|    1,80|  228.119.597,72|            0,00|
| HABITACAO                                   |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    administracao geral                      |     4.342.912,00|     4.361.485,23|      -65.995,74|    3.841.275,97|    0,08|      520.209,26|      815.536,89|    1.550.103,36|    0,09|    2.811.381,87|            0,00|
|    habitacao urbana                         |       946.500,00|       946.500,00|       14.472,12|       29.364,44|    0,00|      917.135,56|       15.953,56|       16.484,86|    0,00|      930.015,14|            0,00|
| SANEAMENTO                                  |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    saneamento basico urbano                 |   667.554.158,00|   725.892.149,45|   46.284.823,53|  575.079.947,14|   12,82|  150.812.202,31|  105.503.442,77|  181.361.312,38|   10,53|  544.530.837,07|            0,00|
| GESTAO AMBIENTAL                            |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    administracao geral                      |    11.123.344,00|    11.042.672,00|      439.175,14|   10.203.959,35|    0,22|      838.712,65|    2.541.500,16|    4.470.018,52|    0,25|    6.572.653,48|            0,00|
|    preservacao e conservacao ambiental      |     8.497.553,00|     9.996.851,47|      109.049,75|    4.724.944,31|    0,10|    5.271.907,16|    1.040.208,24|    2.019.788,64|    0,11|    7.977.062,83|            0,00|
|    controle ambiental                       |    10.439.684,00|    10.524.424,15|      290.711,17|    4.525.701,19|    0,10|    5.998.722,96|    1.242.976,61|    1.687.482,22|    0,09|    8.836.941,93|            0,00|
|    recuperacao de areas degradadas          |        28.124,00|        28.124,00|        2.500,00|        4.800,00|    0,00|       23.324,00|        2.500,00|        4.800,00|    0,00|       23.324,00|            0,00|
| CIENCIA E TECNOLOGIA                        |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    administracao geral                      |     6.512.084,00|     6.512.084,00|    2.886.560,76|    5.242.240,33|    0,11|    1.269.843,67|    1.277.338,26|    2.447.166,36|    0,14|    4.064.917,64|            0,00|
| COMERCIO E SERVICOS                         |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    administracao geral                      |     9.221.176,00|    10.217.111,87|    1.832.147,95|    5.685.587,09|    0,12|    4.531.524,78|      552.867,32|    1.144.667,81|    0,06|    9.072.444,06|            0,00|
|    promocao comercial                       |       806.415,00|       817.934,00|      294.314,94|      688.522,64|    0,01|      129.411,36|      113.854,75|      226.753,87|    0,01|      591.180,13|            0,00|
|    turismo                                  |       173.472,00|       173.472,00|       68.730,00|       98.332,90|    0,00|       75.139,10|       18.625,60|       32.948,94|    0,00|      140.523,06|            0,00|
| COMUNICACOES                                |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    comunicacao social                       |     5.363.652,00|     5.393.638,00|      557.084,63|    3.656.606,22|    0,08|    1.737.031,78|    1.008.723,54|    2.249.228,84|    0,13|    3.144.409,16|            0,00|
| TRANSPORTE                                  |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    servicos urbanos                         |     5.006.000,00|     5.574.058,00|       65.040,00|      834.595,58|    0,01|    4.739.462,42|      364.408,55|      489.988,64|    0,02|    5.084.069,36|            0,00|
|    transportes coletivos urbanos            |   502.012.899,00|   502.022.899,00|   12.373.668,59|  493.105.673,01|   10,99|    8.917.225,99|   99.762.187,35|  201.488.206,67|   11,69|  300.534.692,33|            0,00|
| DESPORTO E LAZER                            |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    desporto comunitario                     |    33.269.758,00|    35.029.619,18|    9.012.634,66|   19.548.025,22|    0,43|   15.481.593,96|    5.919.506,44|    7.963.170,96|    0,46|   27.066.448,22|            0,00|
| RESERVA DE CONTINGENCIA                     |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    reserva do rpps                          |    10.000.000,00|    10.000.000,00|            0,00|            0,00|    0,00|   10.000.000,00|            0,00|            0,00|    0,00|   10.000.000,00|            0,00|
|    reserva de contintencia                  |     9.720.139,46|     8.371.239,46|            0,00|            0,00|    0,00|    8.371.239,46|            0,00|            0,00|    0,00|    8.371.239,46|            0,00|
|DESPESAS (INTRA-ORCAMENTARIAS) (II)          |   255.068.064,00|   287.393.389,00|      548.806,84|  218.468.235,79|    4,87|   68.925.153,21|   44.463.685,48|   88.963.529,14|    5,16|  198.429.859,86|            0,00|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL (III)=(I + II)                         | 5.229.864.225,20| 5.445.316.516,45|  500.841.146,54|4.485.373.018,40|        |  959.943.498,05|  962.693.546,11|1.722.270.014,18|        |3.723.046.502,27|            0,00|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                              CONAM-RREO2-2024                             

  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                                             CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                        |
|                                                                               DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO E SUBFUNCAO                                                                              |
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                         |
|                                                                                                                                                                                                                          |
|                                                                           Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                                                            |
| RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alinea "c")                                                                                                                                                            Em Reais |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                             |                 |                 |                                          |                |                                          |                |                |
|                                             |     DOTACAO     |    DOTACAO      |           DESPESAS EMPENHADAS            |     SALDO      |           DESPESAS LIQUIDADAS            |      SALDO     |  INSCRITAS EM  |
|               FUNCAO/SUBFUNCAO              |     INICIAL     |   ATUALIZADA    |------------------------------------------|                |------------------------------------------|                | RESTOS A PAGAR |
|                                             |                 |                 |  No Bimestre   | Ate o Bimestre | % (b/  |                |  No Bimestre   | Ate o Bimestre | % (d/  |                | NAO PROCESSADOS|
|                                             |                 |       (a)       |                |      (b)       |III/ b )|    (c)=(a-b)   |                |       (d)      |III/ d )|    (e)=(a-d)   |       (f)      |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESAS (INTRA-ORCAMENTARIAS)               |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
| LEGISLATIVA                                 |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    acao legislativa                         |     7.000.000,00|     7.000.000,00|        5.253,06|    5.905.253,06|    0,13|    1.094.746,94|      897.982,76|    1.748.189,40|    0,10|    5.251.810,60|            0,00|
| ESSENCIAL A JUSTICA                         |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    representacao judicial e extrajudicial   |     3.435.342,00|     3.435.342,00|            0,00|    3.429.131,84|    0,07|        6.210,16|      622.745,73|    1.199.436,54|    0,06|    2.235.905,46|            0,00|
| ADMINISTRACAO                               |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    administracao geral                      |    16.381.192,00|    16.545.692,00|       64.430,73|   13.871.210,60|    0,30|    2.674.481,40|    3.224.611,35|    5.999.062,47|    0,34|   10.546.629,53|            0,00|
|    administracao financeira                 |    24.020.294,00|    25.942.589,00|            0,00|   25.942.588,16|    0,57|            0,84|    3.323.425,41|   10.070.271,37|    0,58|   15.872.317,63|            0,00|
| SEGURANCA PUBLICA                           |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    administracao geral                      |     8.585.245,00|     9.717.438,00|            0,00|    9.717.437,58|    0,21|            0,42|    1.895.166,83|    3.637.483,02|    0,21|    6.079.954,98|            0,00|
| ASSISTENCIA SOCIAL                          |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    assistencia comunitaria                  |     4.095.142,00|     4.095.142,00|            0,00|    3.694.041,40|    0,08|      401.100,60|      775.899,20|    1.495.519,51|    0,08|    2.599.622,49|            0,00|
| PREVIDENCIA SOCIAL                          |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    administracao geral                      |       679.000,00|       679.000,00|            0,00|      584.731,77|    0,01|       94.268,23|      127.353,39|      239.542,07|    0,01|      439.457,93|            0,00|
| SAUDE                                       |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    administracao geral                      |    32.852.106,00|    32.852.106,00|            0,00|    3.146.235,86|    0,07|   29.705.870,14|      627.704,25|    1.198.057,50|    0,06|   31.654.048,50|            0,00|
|    atencao basica                           |    11.782.034,00|    11.782.034,00|      239.932,71|   11.782.034,00|    0,26|            0,00|    6.050.103,70|   11.414.856,75|    0,66|      367.177,25|            0,00|
|    assistencia hospitalar e ambulatorial    |     5.192.084,00|    13.854.361,00|            0,00|   13.840.521,85|    0,30|       13.839,15|    2.259.065,44|    4.340.457,66|    0,25|    9.513.903,34|            0,00|
|    vigilancia sanitaria                     |       447.218,00|       516.879,00|            0,00|      516.878,11|    0,01|            0,89|      106.146,70|      196.700,44|    0,01|      320.178,56|            0,00|
|    vigilancia epidemiologica                |     1.198.325,00|     3.723.849,00|            0,00|    3.723.848,41|    0,08|            0,59|      675.490,24|    1.300.495,03|    0,07|    2.423.353,97|            0,00|
| EDUCACAO                                    |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    administracao geral                      |     1.919.829,00|     1.919.829,00|       12.911,88|      150.350,81|    0,00|    1.769.478,19|       53.336,07|       93.161,23|    0,00|    1.826.667,77|            0,00|
|    ensino fundamental                       |    71.728.408,00|    83.392.480,00|      224.671,31|   65.791.184,81|    1,46|   17.601.295,19|   13.379.141,26|   25.814.073,49|    1,49|   57.578.406,51|            0,00|
|    educacao infantil                        |    40.458.316,00|    46.236.508,00|        1.504,74|   31.390.412,64|    0,69|   14.846.095,36|    6.253.492,67|   12.119.469,33|    0,70|   34.117.038,67|            0,00|
| CULTURA                                     |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    difusao cultural                         |       700.092,00|       701.895,00|            0,00|      701.894,76|    0,01|            0,24|      139.969,12|      270.395,19|    0,01|      431.499,81|            0,00|
| HABITACAO                                   |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    administracao geral                      |       627.727,00|       627.727,00|            0,00|      537.994,28|    0,01|       89.732,72|      116.071,91|      224.205,03|    0,01|      403.521,97|            0,00|
| SANEAMENTO                                  |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    saneamento basico urbano                 |    19.337.394,00|    19.637.394,00|            0,00|   19.637.394,00|    0,43|            0,00|    3.077.983,07|    5.944.117,65|    0,34|   13.693.276,35|            0,00|
| GESTAO AMBIENTAL                            |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    administracao geral                      |     1.482.516,00|     1.563.188,00|            0,00|    1.563.187,65|    0,03|            0,35|      358.665,03|      674.434,17|    0,03|      888.753,83|            0,00|
| COMERCIO E SERVICOS                         |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    administracao geral                      |       859.113,00|       859.113,00|            0,00|      351.693,16|    0,00|      507.419,84|       52.387,73|      137.747,67|    0,00|      721.365,33|            0,00|
| COMUNICACOES                                |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    comunicacao social                       |       276.314,00|       276.314,00|          102,41|      235.262,30|    0,00|       41.051,70|       54.373,97|       99.135,47|    0,00|      177.178,53|            0,00|
| TRANSPORTE                                  |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    transportes coletivos urbanos            |       552.931,00|       552.931,00|            0,00|      473.371,17|    0,01|       79.559,83|       97.318,74|      185.213,57|    0,01|      367.717,43|            0,00|
| DESPORTO E LAZER                            |                 |                 |                |                |        |                |                |                |        |                |                |
|    desporto comunitario                     |     1.457.442,00|     1.481.578,00|            0,00|    1.481.577,57|    0,03|            0,43|      295.250,91|      561.504,58|    0,03|      920.073,42|            0,00|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL DAS INTRA-ORCAMENTARIAS                |   255.068.064,00|   287.393.389,00|      548.806,84|  218.468.235,79|        |   68.925.153,21|   44.463.685,48|   88.963.529,14|        |  198.429.859,86|            0,00|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                              CONAM-RREO2-2024                             
FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 21/MAI/2024 e hora de emissao 07:29

  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                                             CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                        |
|                                                                               DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO E SUBFUNCAO                                                                              |
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                         |
|                                                                                                                                                                                                                          |
|                                                                           Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                                                            |
| RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alinea "c")                                                                                                                                                            Em Reais |
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                              CONAM-RREO2-2024                             
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 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA                                                               CONAM |
|                                                                                                                                                            |
|                                                        RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                         |
|                                                   DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS                                                    |
|                                                          ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                           |
|                                            Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                             |
| RREO-Anexo 4 (LRF,Art.53,inciso II)                                                                                                               Em Reais |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                      REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES - RPPS                                                   |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                         FUNDO EM CAPITALIZACAO (PLANO PREVIDENCIARIO)                                                      |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                               |                                              |             RECEITAS REALIZADAS             |
| RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZACAO)      |              PREVISAO ATUALIZADA             |---------------------------------------------|
|                                                               |                     (a)                      |              Ate o Bimestre (b)             |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS CORRENTES (I)                                        |                  146.679.317,98              |                 148.476.294,90              |
|   Receita de Contribuicoes dos Segurados                      |                   45.476.427,32              |                  45.477.019,53              |
|     Ativo                                                     |                   37.322.772,45              |                  37.323.357,72              |
|     Inativo                                                   |                    7.710.563,49              |                   7.710.563,49              |
|     Pensionista                                               |                      443.091,38              |                     443.098,32              |
|   Receita de Contribuicoes Patronais                          |                   67.716.263,53              |                  67.707.800,42              |
|     Ativo                                                     |                   67.326.629,45              |                  67.317.309,78              |
|     Inativo                                                   |                      287.128,32              |                     287.984,88              |
|     Pensionista                                               |                      102.505,76              |                     102.505,76              |
|   Receita Patrimonial                                         |                   25.596.845,71              |                  27.308.559,98              |
|     Receitas Imobiliarias                                     |                        7.907,19              |                       7.907,19              |
|     Receitas de Valores Mobiliarios                           |                   19.710.678,52              |                  21.422.392,79              |
|     Outras Receitas Patrimoniais                              |                    5.878.260,00              |                   5.878.260,00              |
|   Receita de Servicos                                         |                                              |                                             |
|   Outras Receitas Correntes                                   |                    7.889.781,42              |                   7.982.914,97              |
|     Compensacao Financeira entre os Regimes                   |                    6.809.198,61              |                   6.809.198,61              |
|     Receita de Aportes Periodicos para Amortizacao de Deficit |                                              |                                             |
|     Atuarial do RPPS (II)1                                    |                                              |                                             |
|     Demais Receitas Correntes                                 |                    1.080.582,81              |                   1.173.716,36              |
| RECEITAS DE CAPITAL (III)                                     |                                              |                                             |
|   Alienacao de Bens, Direitos e Ativos                        |                                              |                                             |
|   Amortizacao de Emprestimos                                  |                                              |                                             |
|   Outras Receitas de Capital                                  |                                              |                                             |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZACAO - (IV)=(I+III-II)|                  146.679.317,98              |                 148.476.294,90              |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                               |                  |                  |                  |                  |  INSCRITAS EM  |
|                                                               |                  |     DESPESAS     |     DESPESAS     |     DESPESAS     | RESTOS A PAGAR |
|                                                               |      DOTACAO     |    EMPENHADAS    |    LIQUIDADAS    |      PAGAS       | NAO PROCESSADOS|
| DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZACAO)      |     ATUALIZADA   |-------------------------------------------------------------------------|
|                                                               |                  |  Ate o Bimestre  |  Ate o Bimestre  |  Ate o Bimestre  |  No Exercicio  |
|                                                               |        (c)       |        (d)       |        (e)       |        (f)       |       (g)      |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|   Beneficios                                                  |                * |   435.006.447,75 |   173.312.286,33 |   173.305.010,44 |                |
|     Aposentadorias                                            |                * |   413.489.108,50 |   154.896.049,34 |   154.891.386,09 |                |
|     Pensoes por Morte                                         |                * |    21.517.339,25 |    18.416.236,99 |    18.413.624,35 |                |
|   Outras Despesas Previdenciarias                             |                * |       600.000,00 |       170.631,45 |       170.631,45 |                |
|     Compensacao Financeira entre os Regimes                   |                * |       600.000,00 |       170.631,45 |       170.631,45 |                |
|     Demais Despesas Previdenciarias                           |                * |                  |                  |                  |                |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZACAO (V)              |                * |   435.606.447,75 |   173.482.917,78 |   173.475.641,89 |                |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA                                                               CONAM |
|                                                                                                                                                            |
|                                                        RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                         |
|                                                   DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS                                                    |
|                                                          ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                           |
|                                            Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                             |
| RREO-Anexo 4 (LRF,Art.53,inciso II)                                                                                                               Em Reais |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| RESULTADO PREVIDENCIARIO - FUNDO EM CAPITALIZACAO(VI)=(IV-V)2 |                  |  (287.130.152,85)|   (25.006.622,88)|   (24.999.346,99)|       ---      |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES                                                  |                PREVISAO ORCAMENTARIA                 |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|       Valor                                                                                         |                                                      |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS                                                                        |                PREVISAO ORCAMENTARIA                 |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|       Valor                                                                                         |                      10.000.000,00                   |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZACAO DO RPPS                                           |                  APORTES REALIZADOS                  |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|       Plano de Amortizacao - Contribuicao Patronal Suplementar                                      |                                                      |
|       Plano de Amortizacao - Aporte Periodico de Valores Predefinidos                               |                                                      |
|       Outros Aportes para o RPPS                                                                    |                                                      |
|       Recursos para Cobertura de Deficit Financeiro                                                 |                      19.124.370,50                   |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZACAO)                                                    |                      SALDO ATUAL                     |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|       Caixa e Equivalentes de Caixa                                                                 |                     163.794.050,80                   |
|       Investimentos e Aplicacoes                                                                    |                   1.556.523.011,04                   |
|       Outros Bens e Direitos                                                                        |                         185.548,63                   |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                            FUNDO EM REPARTICAO (PLANO FINANCEIRO)                                                          |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                               |                                              |             RECEITAS REALIZADAS             |
| RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTICAO)         |              PREVISAO ATUALIZADA             |---------------------------------------------|
|                                                               |                     (a)                      |              Ate o Bimestre (b)             |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS CORRENTES (VII)                                      |                    7.672.067,63              |                   7.672.067,63              |
|   Receita de Contribuicoes dos Segurados                      |                                              |                                             |
|     Ativo                                                     |                                              |                                             |
|     Inativo                                                   |                                              |                                             |
|     Pensionista                                               |                                              |                                             |
|   Receita de Contribuicoes Patronais                          |                                              |                                             |
|     Ativo                                                     |                                              |                                             |
|     Inativo                                                   |                                              |                                             |
|     Pensionista                                               |                                              |                                             |
|   Receita Patrimonial                                         |                    7.672.067,63              |                   7.672.067,63              |
|     Receitas Imobiliarias                                     |                                              |                                             |
|     Receitas de Valores Mobiliarios                           |                    7.672.067,63              |                   7.672.067,63              |
|     Outras Receitas Patrimoniais                              |                                              |                                             |
|   Receitas de Servicos                                        |                                              |                                             |
|   Outras Receitas Correntes                                   |                                              |                                             |
|     Compensacao Financeira entre os Regimes                   |                                              |                                             |
|     Demais Receitas Correntes                                 |                                              |                                             |
| RECEITAS DE CAPITAL (VIII)                                    |                                              |                                             |
|   Alienacao de Bens, Direitos e Ativos                        |                                              |                                             |
|   Amortizacao de Emprestimos                                  |                                              |                                             |
|   Outras Receitas de Capital                                  |                                              |                                             |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTICAO - (IX)=(VII+VIII)   |                    7.672.067,63              |                   7.672.067,63              |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA                                                               CONAM |
|                                                                                                                                                            |
|                                                        RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                         |
|                                                   DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS                                                    |
|                                                          ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                           |
|                                            Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                             |
| RREO-Anexo 4 (LRF,Art.53,inciso II)                                                                                                               Em Reais |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                               |                  |                  |                  |                  |  INSCRITAS EM  |
|                                                               |                  |     DESPESAS     |     DESPESAS     |     DESPESAS     | RESTOS A PAGAR |
|                                                               |      DOTACAO     |    EMPENHADAS    |    LIQUIDADAS    |      PAGAS       | NAO PROCESSADOS|
| DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTICAO)         |     ATUALIZADA   |-------------------------------------------------------------------------|
|                                                               |                  |  Ate o Bimestre  |  Ate o Bimestre  |  Ate o Bimestre  |  No Exercicio  |
|                                                               |        (c)       |        (d)       |        (e)       |        (f)       |       (g)      |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|   Beneficios                                                  |                * |                  |                  |                  |                |
|     Aposentadorias                                            |                * |                  |                  |                  |                |
|     Pensoes por Morte                                         |                * |                  |                  |                  |                |
|   Outras Despesas Previdenciarias                             |                * |                  |                  |                  |                |
|     Compensacao Financeira entre os Regimes                   |                * |                  |                  |                  |                |
|     Demais Despesas Previdenciarias                           |                * |                  |                  |                  |                |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTICAO (X)                 |                * |                  |                  |                  |                |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| RESULTADO PREVIDENCIARIO - FUNDO EM REPARTICAO (XI)=(IX-X)2   |                  |      7.672.067,63|      7.672.067,63|      7.672.067,63|       ---      |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTICAO DO RPPS                                              |                  APORTES REALIZADOS                  |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|       Recursos para Cobertura de Insuficiencias Financeiras                                         |                               0,00                   |
|       Recursos para Formacao de Reserva                                                             |                                                      |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTICAO)                                                       |                      SALDO ATUAL                     |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|       Caixa e Equivalentes de Caixa                                                                 |                       1.218.648,97                   |
|       Investimentos e Aplicacoes                                                                    |                     887.366.742,39                   |
|       Outros Bens e Direitos                                                                        |                                                      |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                             ADMINISTRACAO DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES - RPPS                                           |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                               |                                              |             RECEITAS REALIZADAS             |
|               RECEITAS DA ADMINISTRACAO - RPPS                |              PREVISAO ATUALIZADA             |---------------------------------------------|
|                                                               |                     (a)                      |              Ate o Bimestre (b)             |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS CORRENTES                                            |                    4.137.700,95              |                   4.137.700,95              |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRACAO RPPS - (XII)              |                    4.137.700,95              |                   4.137.700,95              |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA                                                               CONAM |
|                                                                                                                                                            |
|                                                        RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                         |
|                                                   DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS                                                    |
|                                                          ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                           |
|                                            Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                             |
| RREO-Anexo 4 (LRF,Art.53,inciso II)                                                                                                               Em Reais |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                               |                  |                  |                  |                  |  INSCRITAS EM  |
|                                                               |                  |     DESPESAS     |     DESPESAS     |     DESPESAS     | RESTOS A PAGAR |
|                                                               |      DOTACAO     |    EMPENHADAS    |    LIQUIDADAS    |      PAGAS       | NAO PROCESSADOS|
|               DESPESAS DA ADMINISTRACAO - RPPS                |     ATUALIZADA   |-------------------------------------------------------------------------|
|                                                               |                  |  Ate o Bimestre  |  Ate o Bimestre  |  Ate o Bimestre  |  No Exercicio  |
|                                                               |        (c)       |        (d)       |        (e)       |        (f)       |       (g)      |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| DESPESAS CORRENTES  (XIII)                                    |                * |     6.009.011,27 |     2.775.579,68 |     2.520.973,59 |                |
|   Pessoal e Encargos Sociais                                  |                * |     4.694.540,33 |     2.270.311,91 |     2.034.395,14 |                |
|   Demais Despesas Correntes                                   |                * |     1.314.470,94 |       505.267,77 |       486.578,45 |                |
| DESPESAS DE CAPITAL (XIV)                                     |                * |         5.298,90 |         5.298,90 |         5.298,90 |                |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRACAO RPPS (XV)=(XIII+XIV)      |                * |     6.014.310,17 |     2.780.878,58 |     2.526.272,49 |                |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| RESULTADO DA ADMINISTRACAO RPPS (XVI)=(XII-XV)                |                  |    (1.876.609,22)|      1.356.822,37|      1.611.428,46|       ---      |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| BENS E DIREITOS DA ADMINISTRACAO DO RPPS                                                            |                      SALDO ATUAL                     |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|       Caixa e Equivalentes de Caixa                                                                 |                       6.502.870,45                   |
|       Investimentos e Aplicacoes                                                                    |                                                      |
|       Outros Bens e Direitos                                                                        |                                                      |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                       BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS MANTIDOS PELO TESOURO                                                     |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                               |                                              |             RECEITAS REALIZADAS             |
| RECEITAS PREVIDENCIARIAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO)   |              PREVISAO ATUALIZADA             |---------------------------------------------|
|                                                               |                     (a)                      |              Ate o Bimestre (b)             |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|   Contribuicoes dos Servidores                                |                                              |                                             |
|   Demais Receitas Previdenciarias                             |                                              |                                             |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DAS RECEITAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)  |                                              |                                             |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                               |                  |                  |                  |                  |  INSCRITAS EM  |
|                                                               |                  |     DESPESAS     |     DESPESAS     |     DESPESAS     | RESTOS A PAGAR |
|                                                               |      DOTACAO     |    EMPENHADAS    |    LIQUIDADAS    |      PAGAS       | NAO PROCESSADOS|
| DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO)   |     ATUALIZADA   |-------------------------------------------------------------------------|
|                                                               |                  |  Ate o Bimestre  |  Ate o Bimestre  |  Ate o Bimestre  |  No Exercicio  |
|                                                               |        (c)       |        (d)       |        (e)       |        (f)       |       (g)      |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|   Aposentadorias                                              |                * |                  |                  |                  |                |
|   Pensoes                                                     |                * |                  |                  |                  |                |
|   Outras Despesas Previdenciarias                             |                * |                  |                  |                  |                |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DAS DESPESAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) |                * |                  |                  |                  |                |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| RESULTADO DOS BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO                |                  |                  |                  |                  |                |
| (XIX) = (XVII-XVIII)2                                         |                  |              0,00|              0,00|              0,00|       ---      |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                            CONAM-RREO4-2024                             
FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 21/MAI/2024 e hora de emissao 07:29
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 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA                                                               CONAM |
|                                                                                                                                                            |
|                                                        RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                         |
|                                                   DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS                                                    |
|                                                          ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                           |
|                                            Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                             |
| RREO-Anexo 4 (LRF,Art.53,inciso II)                                                                                                               Em Reais |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 (*)Valores nao informados considerando que na Lei Orcamentaria, a discriminacao da despesa, quanto a sua natureza, foi elaborada por categoria economica,
    grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicacao, nos termos do artigo 6o. da  Portaria  Interministerial  STN/SOF  No. 163/2001  e  alteracoes
    posteriores.

 Notas:
 1.Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no minimo,  por  5 (cinco)  anos,  essa
   receita nao devera compor o total das receitas previdenciarias do periodo de apuracao.
 2.O resultado previdenciario podera ser apresentado por meio da diferenca entre previsao atualizada da receita e a dotacao atualizada da despesa e entre
   a receita realizada ate o bimestre e despesas empenhadas, liquidadas e pagas ate o bimestre do exercicio de referencia.
 3.Durante o exercicio, somente as despesas liquidadas sao consideradas executadas. O controle no ultimo bimestre e direcionado  a  coluna  de  "Despesas
   Empenhadas", cujo valor devera ser igual a soma dos valores das colunas "Despesas Liquidadas" e "Inscritas em Restos a Pagar Nao Processados".   Dessa
   forma, para  maior  transparencia, as despesas para fins de controle, estao segregadas em:
   a) Despesas liquidadas(executadas) sao aquelas em que houve a entrega do material ou servico, nos termos do artigo 63 da Lei 4.320/64;
   b) Despesas empenhadas mas nao liquidadas, inscritas em Restos a Pagar nao processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercicio, por forca
      do artigo 35, inciso II da Lei 4.320/64.
      

 

                 ________________________________________    ________________________________________   ________________________________________
                            RODRIGO MAGANHATO                        MARCELO DUARTE REGALADO                  ANDERSON MANRIQUE DE FREITAS      
                                 PREFEITO                             SECRETARIO DA FAZENDA                CHEFE DA DIVISAO DE CONTABILIDADE    
                             MATRICULA-585513                            MATRICULA-082635                           MATRICULA-450052            

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                           MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                                            CONAM |
|                                                                                         RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                       |
|                                                                         DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE                                                                      |
|                                                                                           ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                        |
|                                                                                                                                                                                                                           |
| RREO - Anexo 12 (LC 141/2012,art.35)                                                    Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024                                                                               R$ 1,00 |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                                    |                        |                        |                         RECEITAS REALIZADAS                        |
|             RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS             |      PREVISAO INICIAL  |   PREVISAO ATUALIZADA  |--------------------------------------------------------------------|
|                                                                                                    |                        |            (a)         |            Ate o Bimestre (b)      |           % (b/a) x 100       |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS DE IMPOSTOS (I)                                                                           |      1.450.414.082,00  |      1.466.707.760,10  |                 526.987.309,10     |               35,92           |
|   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU                                |        359.269.576,00  |        323.305.292,64  |                 126.484.286,64     |               39,12           |
|   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissao de Bens Intervivos - ITBI                        |        135.031.421,00  |        132.013.045,44  |                  36.312.154,44     |               27,50           |
|   Receita Resultante do Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza - ISS                          |        729.419.957,00  |        771.052.855,47  |                 274.504.851,47     |               35,60           |
|   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte-IRRF|        226.693.128,00  |        240.336.566,55  |                  89.686.016,55     |               37,31           |
| RECEITA DE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)                                            |      1.234.415.064,00  |      1.220.967.297,71  |                 497.656.052,92     |               40,75           |
|   Cota-Parte FPM                                                                                   |        124.351.887,00  |        124.428.477,54  |                  45.268.741,38     |               36,38           |
|   Cota-Parte ITR                                                                                   |            239.623,00  |            352.872,66  |                     188.580,66     |               53,44           |
|   Cota-Parte IPVA                                                                                  |        270.535.368,00  |        265.283.669,55  |                 185.187.976,23     |               69,80           |
|   Cota-Parte ICMS                                                                                  |        835.299.805,00  |        826.457.642,20  |                 265.215.833,89     |               32,09           |
|   Cota-Parte IPI-Exportacao                                                                        |          3.988.381,00  |          4.444.635,76  |                   1.794.920,76     |               40,38           |
|   Outras Transferencias ou Compensacoes Financeiras Provenientes de Impostos Transf.Constitucionais|                  0,00  |                  0,00  |                           0,00     |                0,00           |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS                        |                        |                        |                                    |                               |
| E LEGAIS - (III) = (I) + (II)                                                                      |      2.684.829.146,00  |      2.687.675.057,81  |               1.024.643.362,02     |               38,12           |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                           |                  |                  |      DESPESAS EMPENHADAS   |     DESPESAS LIQUIDADAS    |       DESPESAS PAGAS       |                  |
|          DESPESAS COM ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE (ASPS)           |      DOTACAO     |     DOTACAO      |--------------------------------------------------------------------------------------|   INSCRITAS EM   |
|                    POR SUBFUNCAO E CATEGORIA ECONOMICA                    |      INICIAL     |    ATUALIZADA    |  Ate o Bimestre  |    %    |  Ate o Bimestre  |    %    |  Ate o Bimestre  |    %    |   RESTOS A PAGAR |
|                                                                           |                  |       (c)        |        (d)       |(d/c)x100|        (e)       |(e/c)x100|        (f)       |(f/c)x100|NAO PROCESSADOS(g)|
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| ATENCAO BASICA (IV)                                                       |               *  |               *  |    216.402.631,27|         |     87.899.419,62|         |     79.302.452,99|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |               *  |               *  |    215.520.311,36|         |     87.229.529,27|         |     78.632.562,64|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |               *  |               *  |        882.319,91|         |        669.890,35|         |        669.890,35|         |                  |
| ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)                                 |               *  |               *  |    400.916.713,96|         |    168.854.955,88|         |    155.606.503,55|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |               *  |               *  |    397.292.301,85|         |    165.240.543,68|         |    151.992.091,35|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |               *  |               *  |      3.624.412,11|         |      3.614.412,20|         |      3.614.412,20|         |                  |
| SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO (VI)                                    |               *  |               *  |      3.072.494,43|         |      1.635.040,27|         |      1.378.271,27|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |               *  |               *  |      3.072.494,43|         |      1.635.040,27|         |      1.378.271,27|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |               *  |               *  |              0,00|         |              0,00|         |              0,00|         |                  |
| VIGILANCIA SANITARIA (VII)                                                |               *  |               *  |      3.928.448,36|         |        953.359,71|         |        858.169,64|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |               *  |               *  |      3.928.448,36|         |        953.359,71|         |        858.169,64|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |               *  |               *  |              0,00|         |              0,00|         |              0,00|         |                  |
| VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA (VIII)                                          |               *  |               *  |     22.230.712,11|         |      8.673.647,25|         |      8.144.719,54|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |               *  |               *  |     22.230.712,11|         |      8.673.647,25|         |      8.144.719,54|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |               *  |               *  |              0,00|         |              0,00|         |              0,00|         |                  |
| ALIMENTACAO E NUTRICAO (IX)                                               |               *  |               *  |              0,00|         |              0,00|         |              0,00|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |               *  |               *  |              0,00|         |              0,00|         |              0,00|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |               *  |               *  |              0,00|         |              0,00|         |              0,00|         |                  |
| OUTRAS SUBFUNCOES (X)                                                     |               *  |               *  |     49.937.954,37|         |     18.313.313,30|         |     14.164.779,97|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |               *  |               *  |     49.925.955,37|         |     18.313.313,30|         |     14.164.779,97|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |               *  |               *  |         11.999,00|         |              0,00|         |              0,00|         |                  |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                           |                  |                  |                  |         |                  |         |                  |         |                  |
| TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)                          |                  |                  |    696.488.954,50|         |    286.329.736,03|         |    259.454.896,96|         |                  |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                           MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                                            CONAM |
|                                                                                         RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                       |
|                                                                         DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE                                                                      |
|                                                                                           ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                        |
|                                                                                                                                                                                                                           |
| RREO - Anexo 12 (LC 141/2012,art.35)                                                    Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024                                                                               R$ 1,00 |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                  APURACAO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MINIMO PARA APLICACAO EM ASPS                                   |    DESPESAS EMPENHADAS     |    DESPESAS LIQUIDADAS     |       DESPESAS PAGAS       |
|                                                                                                                                    |            (d)             |            (e)             |            (f)             |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)                                                                                           |         696.488.954,50     |         286.329.736,03     |         259.454.896,96     |
| (-) Restos a Pagar Nao Processados Inscritos Indevidamente no Exercicio sem Disponibilidade Financeira (XIII)                      |                            |                            |                            |
| (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados a Parcela do Percentual Minimo que nao foi Aplicada em ASPS em Exerc.Anteriores(XIV)|                            |                            |                            |
| (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)                                   |                            |                            |                            |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| (=) VALOR APLICADO EM ASPS  (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)                                                                        |         696.488.954,50     |         286.329.736,03     |         259.454.896,96     |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Despesa Minima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)                                                           |                                                                   153.696.504,30     |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Despesa Minima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Organica Municipal)                                                  |                                                                                      |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Diferenca entre o Valor Aplicado e a Despesa Minima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)                                 |                                                                   132.633.231,73     |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Limite nao Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)                                                             |                                                                                      |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100                       |                                                                                      |
| (minimo de 15% conforme LC N. 141/2012 ou % da Lei Organica Municipal)                                                             |                                                                            27,94     |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                            |                                                                 LIMITE NAO CUMPRIDO                                                          |
|       CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MINIMO NAO CUMPRIDO        |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|       EM EXERCICIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICACAO DOS  RECURSOS        |                           |                    DESPESAS CUSTEADAS NO EXERCICIO DE REFERENCIA                     |                           |
|       VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012                   |       SALDO INICIAL       |--------------------------------------------------------------------------------------|        SALDO FINAL        |
|                                                                            |    (no exercicio atual)   |     DESPESAS EMPENHADAS    |     DESPESAS LIQUIDADAS    |       DESPESAS PAGAS       |      (nao aplicado) 1     |
|                                                                            |            (h)            |             (i)            |             (j)            |             (k)            |     (l)=(h - (i ou j))    |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Diferenca de limite nao cumprido em 2024 (saldo final   = XIXd)            |                           |                            |                            |                            |                           |
| Diferenca de limite nao cumprido em 2023 (saldo inicial igual ao saldo     |                           |                            |                            |                            |                           |
| final do demonstrativo do exercicio anterior)                              |                           |                            |                            |                            |                           |
| Diferenca de limite nao cumprido em Exercicios Anteriores (saldo inicial   |                           |                            |                            |                            |                           |
| igual ao saldo final do demonstrativo do exercicio anterior)               |                           |                            |                            |                            |                           |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DA DIFERENCA DE LIMITE NAO CUMPRIDO EM EXERCICIOS ANTERIORES (XX)    |                           |                            |                            |                            |                           |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                           MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                                            CONAM |
|                                                                                         RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                       |
|                                                                         DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE                                                                      |
|                                                                                           ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                        |
|                                                                                                                                                                                                                           |
| RREO - Anexo 12 (LC 141/2012,art.35)                                                    Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024                                                                               R$ 1,00 |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                                EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR                                                                                                 |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                       |                 |                 |                 |                 | RPNP INSCRITOS  |                 |                 |                 |                 |DIFERENCA ENTRE O|
|                                       |                 |                 |                 |                 |INDEVIDAMENTE NO |                 |                 |                 |                 | VALOR APLICADO  |
|                                       |VALOR MINIMO PARA|VALOR APLICADO EM|  VALOR APLICADO |TOTAL INSCRITO EM| EXERCICIO  SEM  |VALOR INSCRITO EM|TOTAL DE RP PAGOS|   TOTAL DE RP   |   TOTAL DE RP   |ALEM DO LIMITE E |
| EXERCICIO DO EMPENHO 2                |APLICACAO EM ASPS|ASPS NO EXERCICIO|  ALEM DO LIMITE | RP NO EXERCICIO | DISPONIBILIDADE |RP CONSIDERADO NO|                 |     A PAGAR     |  CANCELADOS OU  |  O TOTAL DE RP  |
|                                       |                 |                 |      MINIMO     |                 |   FINANCEIRA    |      LIMITE     |                 |                 |   PRESCRITOS    |   CANCELADOS    |
|                                       |       (m)       |       (n)       |   (o)=(n - m)   |       (p)       |   (q)=(XIIId)   | (r)=(p-(o + q)) |       (s)       | (t)=(p)-(s)-(u) |       (u)       |(v)=((o + q)-u)) |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Empenhos de 2024                      |   153.696.504,30|   696.488.954,50|   542.792.450,20|    15.970.043,86|                 |                 |    15.243.159,34|       726.884,52|             0,00|   542.792.450,20|
| Empenhos de 2023                      |   353.853.673,71|   624.186.920,58|   270.333.246,87|     3.669.434,14|                 |                 |     3.618.715,95|             0,00|        50.718,19|   270.282.528,68|
| Empenhos de 2022                      |   330.036.594,36|   602.315.184,31|   272.278.589,95|     9.005.886,05|                 |                 |     8.235.459,68|             0,00|       770.426,37|   271.508.163,58|
| Empenhos de 2021                      |   285.791.147,74|   504.448.156,52|   218.657.008,78|    13.779.997,61|                 |                 |    12.094.435,21|             0,00|     1.685.562,40|   216.971.446,38|
| Empenhos de 2020 e anteriores         |   238.526.752,03|   442.112.751,10|   203.585.999,07|    14.535.681,61|                 |                 |    14.535.681,61|             0,00|             0,00|   203.585.999,07|
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATE O FINAL DO EXERCICIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v")                                   |                 |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATE O FINAL DO EXERCICIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercicio anterior)                |                 |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCICIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 par.1o. e 2o. da LC 141/2012)                               |                 |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                                    |                                         RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS                                      |
|     CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICACAO       |----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|       DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, PARAGRAFOS 1o. E 2o. DA LC 141/2012          |                       |              DESPESAS CUSTEADAS NO EXERCICIO DE REFERENCIA            |     SALDO FINAL      |
|                                                                                                    |      SALDO INICIAL    |-----------------------------------------------------------------------|    (Nao Aplicado) 1  |
|                                                                                                    |          (w)          |      EMPENHADAS (x)   |      LIQUIDADAS (y)   |        PAGAS   (z)    | (aa) = (w - (x ou y))|
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados(XXIV)(saldo inicial = XXIII)   |                       |                       |                       |                       |                      |
| Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados(XXV) (saldo inicial igual ao   |                       |                       |                       |                       |                      |
| saldo final do demonstrativo do exercicio anterior)                                                |                       |                       |                       |                       |                      |
| Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercicios anteriores a serem compensados(XXVI)(saldo   |                       |                       |                       |                       |                      |
| inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercicio anterior)                               |                       |                       |                       |                       |                      |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)                                |                       |                       |                       |                       |                      |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                                    |                        |                        |                         RECEITAS REALIZADAS                        |
|       RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAUDE NAO COMPUTADAS NO CALCULO DO MINIMO        |      PREVISAO INICIAL  |   PREVISAO ATUALIZADA  |--------------------------------------------------------------------|
|                                                                                                    |                        |            (c)         |            Ate o Bimestre (d)      |           % (d/c) x 100       |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS DE TRANSFERENCIAS PARA A SAUDE (XXVIII)                                                   |        161.540.127,00  |        200.429.560,39  |                  92.424.411,39     |               46,11           |
|   Provenientes da Uniao                                                                            |        156.409.961,00  |        169.180.585,85  |                  64.936.206,85     |               38,38           |
|   Provenientes dos Estados                                                                         |          5.059.149,00  |         31.197.282,90  |                  27.478.404,90     |               88,07           |
|   Provenientes de Outros Municipios                                                                |             71.017,00  |             51.691,64  |                       9.799,64     |               18,95           |
| RECEITAS DE OPERACOES DE CREDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAUDE (XXIX)                     |         50.000.000,00  |         40.000.000,00  |                           0,00     |                0,00           |
| OUTRAS RECEITAS (XXX)                                                                              |             10.636,00  |            863.735,00  |                     856.643,00     |               99,17           |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                                    |                        |                        |                                    |                               |
| TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAUDE (XXXI)=(XXVIII + XXIX + XXX)              |        211.550.763,00  |        241.293.295,39  |                  93.281.054,39     |               38,65           |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                           MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                                            CONAM |
|                                                                                         RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                                                       |
|                                                                         DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE                                                                      |
|                                                                                           ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                        |
|                                                                                                                                                                                                                           |
| RREO - Anexo 12 (LC 141/2012,art.35)                                                    Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024                                                                               R$ 1,00 |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                  DESPESAS COM SAUDE NAO COMPUTADAS NO CALCULO DO MINIMO                                                                                   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                           |                  |                  |      DESPESAS EMPENHADAS   |     DESPESAS LIQUIDADAS    |       DESPESAS PAGAS       |                  |
|          DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNCOES E CATEGORIA ECONOMICA          |      DOTACAO     |     DOTACAO      |--------------------------------------------------------------------------------------|   INSCRITAS EM   |
|                    NAO COMPUTADAS NO CALCULO DO MINIMO                    |      INICIAL     |    ATUALIZADA    |  Ate o Bimestre  |    %    |  Ate o Bimestre  |    %    |  Ate o Bimestre  |    %    |   RESTOS A PAGAR |
|                                                                           |                  |       (c)        |        (d)       |(d/c)x100|        (e)       |(e/c)x100|        (f)       |(f/c)x100|NAO PROCESSADOS(g)|
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| ATENCAO BASICA (XXXII)                                                    |               *  |               *  |     20.852.988,84|         |      5.685.312,46|         |      5.373.176,90|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |               *  |               *  |     20.429.769,46|         |      5.661.543,35|         |      5.349.407,79|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |               *  |               *  |        423.219,38|         |         23.769,11|         |         23.769,11|         |                  |
| ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII)                            |               *  |               *  |    216.060.966,81|         |     84.729.770,97|         |     74.466.393,94|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |               *  |               *  |    210.130.313,13|         |     84.729.770,97|         |     74.466.393,94|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |               *  |               *  |      5.930.653,68|         |              0,00|         |              0,00|         |                  |
| SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO (XXXIV)                                 |               *  |               *  |      4.623.715,93|         |      1.111.744,13|         |        868.330,63|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |               *  |               *  |      4.623.715,93|         |      1.111.744,13|         |        868.330,63|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |               *  |               *  |              0,00|         |              0,00|         |              0,00|         |                  |
| VIGILANCIA SANITARIA (XXXV)                                               |               *  |               *  |            367,55|         |            328,39|         |            328,39|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |               *  |               *  |            367,55|         |            328,39|         |            328,39|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |               *  |               *  |              0,00|         |              0,00|         |              0,00|         |                  |
| VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA (XXXVI)                                         |               *  |               *  |      6.712.869,97|         |      2.260.713,95|         |      2.139.244,54|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |               *  |               *  |      6.712.869,97|         |      2.260.713,95|         |      2.139.244,54|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |               *  |               *  |              0,00|         |              0,00|         |              0,00|         |                  |
| ALIMENTACAO E NUTRICAO (XXXVII)                                           |               *  |               *  |              0,00|         |              0,00|         |              0,00|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |               *  |               *  |              0,00|         |              0,00|         |              0,00|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |               *  |               *  |              0,00|         |              0,00|         |              0,00|         |                  |
| OUTRAS SUBFUNCOES (XXXVIII)                                               |               *  |               *  |        480.119,57|         |        480.119,57|         |        480.119,57|         |                  |
|   Despesas Correntes                                                      |               *  |               *  |              0,00|         |              0,00|         |              0,00|         |                  |
|   Despesas de Capital                                                     |               *  |               *  |        480.119,57|         |        480.119,57|         |        480.119,57|         |                  |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL DAS DESPESAS NAO COMPUTADAS NO CALCULO DO MINIMO                    |                  |                  |                  |         |                  |         |                  |         |                  |
| (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)      |                  |                  |    248.731.028,67|         |     94.267.989,47|         |     83.327.593,97|         |                  |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                           |                  |                  |      DESPESAS EMPENHADAS   |     DESPESAS LIQUIDADAS    |       DESPESAS PAGAS       |                  |
|                         DESPESAS TOTAIS COM SAUDE                         |      DOTACAO     |     DOTACAO      |--------------------------------------------------------------------------------------|   INSCRITAS EM   |
|                                                                           |      INICIAL     |    ATUALIZADA    |  Ate o Bimestre  |    %    |  Ate o Bimestre  |    %    |  Ate o Bimestre  |    %    |   RESTOS A PAGAR |
|                                                                           |                  |       (c)        |        (d)       |(d/c)x100|        (e)       |(e/c)x100|        (f)       |(f/c)x100|NAO PROCESSADOS(g)|
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| ATENCAO BASICA (XL) = (IV + XXXII)                                        |               *  |               *  |    237.255.620,11|         |     93.584.732,08|         |     84.675.629,89|         |                  |
| ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII)                |               *  |               *  |    616.977.680,77|         |    253.584.726,85|         |    230.072.897,49|         |                  |
| SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO (XLII) = (VI + XXXIV)                   |               *  |               *  |      7.696.210,36|         |      2.746.784,40|         |      2.246.601,90|         |                  |
| VIGILANCIA SANITARIA (XLIII) = (VII + XXXV)                               |               *  |               *  |      3.928.815,91|         |        953.688,10|         |        858.498,03|         |                  |
| VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)                         |               *  |               *  |     28.943.582,08|         |     10.934.361,20|         |     10.283.964,08|         |                  |
| ALIMENTACAO E NUTRICAO (XLV) = (XIX + XXXVII)                             |               *  |               *  |              0,00|         |              0,00|         |              0,00|         |                  |
| OUTRAS SUBFUNCOES (XLVI) = (X + XXXVIII)                                  |               *  |               *  |     50.418.073,94|         |     18.793.432,87|         |     14.644.899,54|         |                  |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                           |                  |                  |                  |         |                  |         |                  |         |                  |
| TOTAL DAS DESPESAS COM SAUDE (XLVII) = (XI + XXXIX)                       |                  |                  |    945.219.983,17|         |    380.597.725,50|         |    342.782.490,93|         |                  |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                               CONAM-RREO12-2024                            
FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 21/MAI/2024 e hora de emissao 07:33
 NOTAS :
 (*) Valores nao informados considerando que na Lei Orcamentaria, a discriminacao da despesa, quanto a sua natureza, foi elaborada por categoria economica, grupo de natureza de despesa  e  modalidade  de
     aplicacao, nos termos do artigo 6o. da Portaria Interministerial STN/SOF No. 163/2001 e alteracoes posteriores.
     
 1. Nos cinco primeiros bimestres do exercicio o acompanhamento sera feito com base na despesa liquidada. No ultimo bimestre do exercicio, o valor devera corresponder ao total da despesa empenhada.
 2. Ate o exercicio de 2018, o controle da execucao dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar nao processados (regra antiga). A partir do exercicio de 2019, o controle da execucao
    dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e nao processados (regra nova).
 3. Essas despesas sao consideradas executadas pelo ente transferidor.

                                  ________________________________________            ________________________________________           ________________________________________
                                             RODRIGO MAGANHATO                                MARCELO DUARTE REGALADO                          ANDERSON MANRIQUE DE FREITAS      
                                                  PREFEITO                                     SECRETARIO DA FAZENDA                        CHEFE DA DIVISAO DE CONTABILIDADE    
                                              MATRICULA-585513                                    MATRICULA-082635                                   MATRICULA-450052            
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 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                            MUNICIPIO DE SOROCABA                                                         CONAM |
|                                                                                                                                                         |
|                                                         Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                     |
|                                     Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE                              |
|                                                          Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                       |
| RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)                 Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                R$ 1,00 |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                       RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituicao Federal)                                        |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                       |                                |                                |
|  RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS                                                       |       PREVISAO ATUALIZADA      |      RECEITAS REALIZADAS       |
|                                                                                       |              (a)               |       Ate o Bimestre (b)       |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|1 - RECEITA DE IMPOSTOS                                                                |          1.466.707.760,10      |           526.987.309,10       |
| 1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propr.Predial e Ter.Urbana-IPTU            |            323.305.292,64      |           126.484.286,64       |
| 1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissao Inter Vivos - ITBI               |            132.013.045,44      |            36.312.154,44       |
| 1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza-ISS            |            771.052.855,47      |           274.504.851,47       |
| 1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF                    |            240.336.566,55      |            89.686.016,55       |
|2 - RECEITA DE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS                                 |          1.232.413.852,71      |           497.656.052,92       |
| 2.1- Cota-Parte FPM                                                                   |            135.875.032,54      |            45.268.741,38       |
|   2.1.1- Parcela referente a CF, art. 159, I, alinea b                                |            124.428.477,54      |            45.268.741,38       |
|   2.1.2- Parcela referente a CF, art. 159, I, alineas d e e                           |             11.446.555,00      |                                |
| 2.2- Cota-Parte ICMS                                                                  |            826.457.642,20      |           265.215.833,89       |
| 2.3- Cota-Parte IPI-Exportacao                                                        |              4.444.635,76      |             1.794.920,76       |
| 2.4- Cota-Parte ITR                                                                   |                352.872,66      |               188.580,66       |
| 2.5- Cota-Parte IPVA                                                                  |            265.283.669,55      |           185.187.976,23       |
| 2.6- Cota-Parte IOF-Ouro                                                              |                                |                                |
| 2.7- Compensacoes Financeiras Provenientes de Imp. e Transf.Constitucionais           |                                |                                |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)                                    |          2.699.121.612,81      |         1.024.643.362,02       |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB-20% DE ((2.1.1)+(2.2)+(2.3)+(2.4)+(2.5)+(2.7))           |            244.193.459,53      |            99.531.210,58       |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|5 - VALOR MINIMO A SER APLICADO ALEM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB                      |                                |                                |
|     5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  +                                |                                |                                |
|    25% DE ((1.1)   + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))                         |            430.586.943,65      |           156.629.629,91       |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                         FUNDEB                                                                          |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                       |                                |                                |
|  RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCICIO                                            |       PREVISAO ATUALIZADA      |      RECEITAS REALIZADAS       |
|                                                                                       |              (a)               |       Ate o Bimestre (b)       |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS                                             |            453.117.049,06      |           169.961.191,06       |
| 6.1- FUNDEB - Impostos e Transferencias de Impostos                                   |            443.702.710,27      |           164.867.383,27       |
|   6.1.1- Principal                                                                    |            440.370.927,22      |           163.746.576,22       |
|   6.1.2- Rendimentos de Aplicacao Financeira                                          |              3.331.783,05      |             1.120.807,05       |
|   6.1.3- Ressarcimento de Recursos do FUNDEB                                          |                                |                                |
| 6.2- FUNDEB - Complementacao da Uniao - VAAF                                          |                                |                                |
|   6.2.1- Principal                                                                    |                                |                                |
|   6.2.2- Rendimentos de Aplicacao Financeira                                          |                                |                                |
|   6.2.3- Ressarcimento de Recursos do FUNDEB                                          |                                |                                |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                            MUNICIPIO DE SOROCABA                                                         CONAM |
|                                                                                                                                                         |
|                                                         Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                     |
|                                     Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE                              |
|                                                          Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                       |
| RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)                 Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                R$ 1,00 |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                       |                                |                                |
|  RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCICIO                                            |       PREVISAO ATUALIZADA      |      RECEITAS REALIZADAS       |
|                                                                                       |              (a)               |       Ate o Bimestre (b)       |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 6.3- FUNDEB - Complementacao da Uniao - VAAT                                          |                                |                                |
|   6.3.1- Principal                                                                    |                                |                                |
|   6.3.2- Rendimentos de Aplicacao Financeira                                          |                                |                                |
|   6.3.3- Ressarcimento de Recursos do FUNDEB                                          |                                |                                |
| 6.4- FUNDEB - Complementacao da Uniao - VAAR                                          |              9.414.338,79      |             5.093.807,79       |
|   6.4.1- Principal                                                                    |              9.370.285,27      |             5.049.754,27       |
|   6.4.2- Rendimentos de Aplicacao Financeira                                          |                 44.053,52      |                44.053,52       |
|   6.4.3- Ressarcimento de Recursos do FUNDEB                                          |                                |                                |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|7 - RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4)1                        |            196.177.467,68      |            64.215.365,64       |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|    ACRESCIMO  RESULTANTE DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB                                                                                                   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|  RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCICIOS ANTERIORES E NAO UTILIZADOS (SUPERAVIT)                                              |             VALOR              |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERAVIT                                                                                     |             8.447.984,75       |
| 8.1- SUPERAVIT DO EXERCICIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR                                                                     |             8.447.984,75       |
| 8.2- SUPERAVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCICIOS                                                                           |                                |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONIVEIS PARA UTILIZACAO (6 + 8)                                                    |           178.409.175,81       |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                      |                |    DESPESAS    |    DESPESAS   |    DESPESAS    | INSCRITAS EM  |
|                   DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB                    |    DOTACAO     |   EMPENHADAS   |   LIQUIDADAS  |      PAGAS     |RESTOS A PAGAR |
|                           (Por Subfuncao)                            |   ATUALIZADA   | Ate o Bimestre | Ate o Bimestre| Ate o Bimestre |NAO PROCESSADOS|
|                                                                      |       (c)      |       (d)      |       (e)     |       (f)      |      (g)      |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB                         |             *  |  378.690.748,65| 165.614.361,97|  145.577.698,66|               |
| 10.1- Profissionais da Educacao Basica                               |             *  |  339.620.389,15| 165.248.779,22|  145.253.469,00|               |
|   10.1.1- Educacao Infantil                                          |             *  |  149.361.820,54|  52.896.646,90|   46.371.147,82|               |
|   10.1.2- Ensino Fundamental                                         |             *  |  190.258.568,61| 112.352.132,32|   98.882.321,18|               |
|   10.1.3- Educacao de Jovens e Adultos                               |             *  |                |               |                |               |
|   10.1.4- Educacao Especial                                          |             *  |                |               |                |               |
|   10.1.5- Administracao Geral                                        |             *  |                |               |                |               |
| 10.2- Outras Despesas                                                |             *  |   39.070.359,50|     365.582,75|      324.229,66|               |
|   10.2.1- Educacao Infantil                                          |             *  |   25.318.676,26|      63.536,33|       57.665,85|               |
|   10.2.2- Ensino Fundamental                                         |             *  |   13.751.683,24|     302.046,42|      266.563,81|               |
|   10.2.3- Educacao de Jovens e Adultos                               |             *  |                |               |                |               |
|   10.2.4- Educacao Especial                                          |             *  |                |               |                |               |
|   10.2.5- Administracao Geral                                        |             *  |                |               |                |               |
|   10.2.6- Transporte (Escolar)                                       |             *  |                |               |                |               |
|   10.2.7- Outras                                                     |             *  |                |               |                |               |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                            MUNICIPIO DE SOROCABA                                                         CONAM |
|                                                                                                                                                         |
|                                                         Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                     |
|                                     Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE                              |
|                                                          Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                       |
| RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)                 Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                R$ 1,00 |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                     |                |                |                |               |  INSCRITAS EM  |    DESPESAS   |
|                                                     |                |                |                |               |RESTOS  A  PAGAR| EMPENHADAS  EM|
|                                                     |    DESPESAS    |    DESPESAS    |    DESPESAS    | INSCRITAS EM  |PROCESSADOS (SEM| VALOR SUPERIOR|
|      DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB      |   EMPENHADAS   |   LIQUIDADAS   |      PAGAS     |RESTOS A PAGAR | DISPONIBILIDADE|  AO TOTAL DAS |
|                RECEBIDAS NO EXERCICIO               | Ate o Bimestre | Ate o Bimestre | Ate o Bimestre |NAO PROCESSADOS|   DE CAIXA)7   |    RECEITAS   |
|                                                     |                |                |                |               |                |  RECEBIDAS NO |
|                                                     |       (d)      |       (e)      |       (f)      |      (g)      |       (h)      |EXERCICIO 9 (i)|
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS C/RECURSOS DO FUNDEB|                |                |                |               |                |               |
|    RECEBIDAS NO EXERCICIO                           |  378.540.904,15|  165.464.517,47|  145.427.854,16|               |                |               |
| 11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB -     |                |                |                |               |                |               |
|       Impostos e Transferencias de Impostos         |  372.272.967,15|  165.464.517,47|  145.427.854,16|               |                |               |
| 11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB -     |                |                |                |               |                |               |
|       Complementacao da Uniao - VAAF                |                |                |                |               |                |               |
| 11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB -     |                |                |                |               |                |               |
|       Complementacao da Uniao - VAAT                |                |                |                |               |                |               |
| 11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB -     |                |                |                |               |                |               |
|       Complementacao da Uniao - VAAR                |    6.267.937,00|                |                |               |                |               |
|12- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da|                |                |                |               |                |               |
|    Educacao Basica                                  |  333.202.607,65|  165.098.934,72|  145.103.624,50|               |                |               |
|13- Total das Despesas custeadas c/FUNDEB-Complement.|                |                |                |               |                |               |
|    Uniao - VAAT Aplicadas na Educacao Infantil      |                |                |                |               |                |               |
|14- Total das Despesas custeadas c/FUNDEB-Complement.|                |                |                |               |                |               |
|    Uniao - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital     |                |                |                |               |                |               |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                       |                |               |      VALOR     |               |
|  INDICADORES - Art.212-A, inciso XI e par.3o - Constituicao Federal2                  |  VALOR EXIGIDO | VALOR APLICADO|CONSIDERADO APOS|   % APLICADO  |
|                                                                                       |       (j)      |       (k)     |  DEDUCOES (l)  |      (m)      |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|15- Minimo de 70% do FUNDEB na Remuneracao dos Profissionais da Educacao Basica        |  115.407.168,28| 165.098.934,72|  165.098.934,72|     100,14    |
|16- Percentual de 50% da Complementacao da Uniao ao FUNDEB(VAAT) na Educacao Infantil  |            0,00|           0,00|            0,00|               | 
|17- Minimo de 15% da Complementacao da Uniao ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital   |            0,00|           0,00|            0,00|               | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                      |                |                |               |  VALOR TOTAL DE  |             |
|        INDICADOR - Art.25, par.3o - Lei N.14.113, de 2020 -          |  VALOR MAXIMO  |   VALOR NAO    |    VALOR NAO  |  SUPERAVIT  NAO  |    % NAO    |
|                    (Maximo de 10% de Superavit)3                     |    PERMITIDO   |    APLICADO    | APLICADO  APOS|  APLICADO ATE O  |   APLICADO  |
|                                                                      |       (n)      |       (o)      |   AJUSTE (p)  |FINAL EXERCICIO(q)|     (r)     |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|18- Total da Receita Recebida e nao Aplicada no Exercicio             |   16.996.119,10|    4.496.673,59|   4.496.673,59|                  |       2,65  | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                      |               |                |                |               | VALOR TOTAL DE |VALOR APLICADO |
|                                                      |VALOR SUPERAVIT|    VALOR NAO   | VALOR SUPERAVIT|               | SUPERAVIT NAO  |ATE O PRIMEIRO |
|                                                      |  PERMITIDO NO |   APLICADO NO  | APLICADO ATE  O|VALOR  APLICADO| APLICADO ATE O | QUADRIMESTRE  |
|  INDICADOR - Art.25, par.3o - Lei N. 14.113, de 2020 |   EXERCICIO   |    EXERCICIO   |    PRIMEIRO    |APOS O PRIMEIRO|    FINAL  DO   | QUE INTEGRARA |
|    (Aplicacao do Superavit de Exercicio Anterior)3   |    ANTERIOR   |     ANTERIOR   |  QUADRIMESTRE  | QUADRIMESTRE  |    EXERCICIO   |   O  LIMITE   |
|                                                      |               |                |                |               |                | CONSTITUCIONAL|
|                                                      |      (s)      |       (t)      |       (u)      |      (v)      |       (w)      |      (x)      |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERAVIT FUNDEB |  39.600.646,47|    1.106.968,92|      149.844,50|           0,00|      957.124,42|     149.844,50|
| 19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB -      |               |                |                |               |                |               |
|       Impostos e Transferencias de Impostos          |  39.600.646,47|    8.447.984,75|      149.844,50|           0,00|    8.298.140,25|     149.844,50|
| 19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB -      |               |                |                |               |                |               |
|       Complementacao da Uniao (VAAF + VAAT + VAAR)   |           0,00|   -7.341.015,83|            0,00|           0,00|                |           0,00|
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                            MUNICIPIO DE SOROCABA                                                         CONAM |
|                                                                                                                                                         |
|                                                         Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                     |
|                                     Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE                              |
|                                                          Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                       |
| RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)                 Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                R$ 1,00 |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                      |                |    DESPESAS    |    DESPESAS   |    DESPESAS    | INSCRITAS EM  |
| DESPESAS COM ACOES TIPICAS DE MDE-RECEITAS DE IMPOSTOS-EXCETO FUNDEB |    DOTACAO     |   EMPENHADAS   |   LIQUIDADAS  |      PAGAS     |RESTOS A PAGAR |
|                           (Por Subfuncao)                            |   ATUALIZADA   | Ate o Bimestre | Ate o Bimestre| Ate o Bimestre |NAO PROCESSADOS|
|                                                                      |       (c)      |       (d)      |       (e)     |       (f)      |      (g)      |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|20- TOTAL DAS DESPESAS COM ACOES TIPICAS DE MDE CUSTEADAS COM         |             *  |                |               |                |               |
|    RECEITAS DE IMPOSTOS                                              |             *  |  372.422.680,64| 171.402.851,60|  167.808.668,67|               |
| 20.1- Educacao Infantil                                              |             *  |  197.547.350,86|  83.427.355,99|   82.147.071,86|               |
| 20.2- Ensino Fundamental                                             |             *  |  150.427.391,29|  76.977.955,43|   74.841.972,07|               |
| 20.3- Educacao de Jovens e Adultos                                   |             *  |                |               |                |               |
| 20.4- Educacao Especial                                              |             *  |   23.845.131,84|  10.615.174,46|   10.615.174,46|               |
| 20.5- Administracao Geral                                            |             *  |      602.806,65|     382.365,72|      204.450,28|               |
| 20.6- Transporte (Escolar)                                           |             *  |                |               |                |               |
| 20.7- Outras                                                         |             *  |                |               |                |               |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                      |                |    DESPESAS    |    DESPESAS   |    DESPESAS    | INSCRITAS EM  |
|                 DESPESAS COM ACOES TIPICAS DE MDE -                  |    DOTACAO     |   EMPENHADAS   |   LIQUIDADAS  |      PAGAS     |RESTOS A PAGAR |
|   RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Area de Atuacao)6   |   ATUALIZADA   | Ate o Bimestre | Ate o Bimestre| Ate o Bimestre |NAO PROCESSADOS|
|                                                                      |       (c)      |       (d)      |       (e)     |       (f)      |      (g)      |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|21- TOTAL DAS DESPESAS COM ACOES TIPICAS DE MDE CUSTEADAS COM         |             *  |                |               |                |               |
|    RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB                                     |             *  |  751.113.429,29| 337.017.213,57|  313.386.367,33|               |
| 21.1- EDUCACAO INFANTIL                                              |             *  |  396.072.979,50| 147.002.713,68|  139.191.059,99|               |
|   21.1.1- Creche                                                     |             *  |  283.156.599,82|  97.238.207,45|   92.986.847,19|               |
|   21.1.2- Pre-escola                                                 |             *  |  112.916.379,68|  49.764.506,23|   46.204.212,80|               |
| 21.2- ENSINO FUNDAMENTAL                                             |             *  |  355.040.449,79| 190.014.499,89|  174.195.307,34|               |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|  APURACAO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MINIMO CONSTITUCIONAL                                                                        |     VALOR     |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)                                                           | 171.402.851,60|
|23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)                                                                                     |  99.531.210,58|
|24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NAO UTILIZADAS NO EXERCICIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)                                                 |           0,00|
|25- VALOR APLICADO ATE O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARA O LIMITE CONSTITUCIONAL = L19.1(x)                                          |     149.844,50|
|26- (-) RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERC.SEM DISPONIBILIDADE FINANC.DE RECURSOS DE IMPOSTOS 4 e 7                       |           0,00|
|27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERC.,DE RP INSCRITOS C/DISPONIBILIDADE FINANC.DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINC.AO ENSINO = (L30.1(af)+L30.2(af))  |           9,37|
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 + 25 - 26 - 27)                                                                | 271.083.897,31|
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                                        | VALOR EXIGIDO | VALOR APLICADO |  % APLICADO   |
|  APURACAO DO LIMITE MINIMO CONSTITUCIONAL 2 E 5                                                        |      (z)      |      (aa)      |      (ab)     |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|29- APLICACAO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS                                             | 256.160.840,50|  271.083.897,31|          26,46|
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|    RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCICIOS ANTERIORES DE DESPESAS     |  SALDO INICIAL |  RP LIQUIDADOS |   RP PAGOS    |  RP CANCELADOS |   SALDO FINAL |
|                 CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE              |       (ac)     |      (ad)      |     (ae)      |      (af)      |(ag)=(ac-ae-af)|
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE                                |   23.855.429,12|    2.956.516,43|  22.306.225,41|            9,37|   1.549.194,34|
| 30.1- Executadas c/Recursos de Impostos e Transferencias de Impostos |   21.914.474,43|    2.956.516,43|  20.365.270,72|            9,37|   1.549.194,34|
| 30.2- Executadas c/Recursos do FUNDEB-Impostos                       |    1.940.954,69|                |   1.940.954,69|                |           0,00|
| 30.3- Executadas c/Recursos do FUNDEB-Compl.da Uniao(VAAT+VAAF+VAAR) |                |                |               |                |               |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                            MUNICIPIO DE SOROCABA                                                         CONAM |
|                                                                                                                                                         |
|                                                         Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                     |
|                                     Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE                              |
|                                                          Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                       |
| RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)                 Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                R$ 1,00 |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                            OUTRAS INFORMACOES PARA CONTROLE                                                             |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                       |                                |                                |
|  RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO                                     |       PREVISAO ATUALIZADA      |      RECEITAS REALIZADAS       |
|                                                                                       |              (a)               |       Ate o Bimestre (b)       |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO                         |             61.064.795,66      |            21.766.316,66       |
| 31.1- RECEITA DE TRANSFERENCIAS DO FNDE(INCLUINDO RENDIMENTOS-APLIC.FINANCEIRA)       |             46.810.038,38      |            19.233.671,38       |
|   31.1.1- Salario-Educacao                                                            |             36.637.619,97      |            16.142.981,97       |
|   31.1.2- PDDE                                                                        |                    222,83      |                   222,83       |
|   31.1.3- PNAE                                                                        |              9.871.757,70      |             2.938.019,70       |
|   31.1.4- PNATE                                                                       |                263.947,06      |               115.956,06       |
|   31.1.5- Outras Transferencias do FNDE                                               |                 36.490,82      |                36.490,82       |
| 31.2- RECEITA DE TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS                                          |             13.330.524,78      |             2.530.524,78       |
| 31.3- RECEITA DE ROYALITES DESTINADOS A EDUCACAO                                      |                                |                                |
| 31.4- RECEITA DE OPERACOES DE CREDITO VINCULADAS A EDUCACAO                           |                                |                                |
| 31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO                                    |                924.232,50      |                 2.120,50       |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                      |                |    DESPESAS    |    DESPESAS   |    DESPESAS    | INSCRITAS EM  |
|                     OUTRAS DESPESAS COM EDUCACAO                     |    DOTACAO     |   EMPENHADAS   |   LIQUIDADAS  |      PAGAS     |RESTOS A PAGAR |
|                           (Por Subfuncao)6                           |   ATUALIZADA   | Ate o Bimestre | Ate o Bimestre| Ate o Bimestre |NAO PROCESSADOS|
|                                                                      |       (c)      |       (d)      |       (e)     |       (f)      |      (g)      |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCACAO                            |             *  |   55.352.206,05|  21.783.077,33|   21.035.705,27|               |
| 32.1- Educacao Infantil                                              |             *  |   16.568.307,96|   6.549.504,38|    5.802.132,32|               |
| 32.2- Ensino Fundamental                                             |             *  |    5.851.291,00|   5.511.817,13|    5.511.817,13|               |
| 32.3- Ensino Medio                                                   |             *  |                |               |                |               |
| 32.4- Ensino Superior                                                |             *  |                |               |                |               |
| 32.5- Ensino Profissional                                            |             *  |                |               |                |               |
| 32.6- Educacao de Jovens e Adultos                                   |             *  |                |               |                |               |
| 32.7- Educacao Especial                                              |             *  |       41.205,90|      31.970,50|       31.970,50|               |
| 32.8- Outras                                                         |             *  |   32.891.401,19|   9.689.785,32|    9.689.785,32|               |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                      |                |    DESPESAS    |    DESPESAS   |    DESPESAS    | INSCRITAS EM  |
|                TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCACAO                 |    DOTACAO     |   EMPENHADAS   |   LIQUIDADAS  |      PAGAS     |RESTOS A PAGAR |
|                                                                      |   ATUALIZADA   | Ate o Bimestre | Ate o Bimestre| Ate o Bimestre |NAO PROCESSADOS|
|                                                                      |       (c)      |       (d)      |       (e)     |       (f)      |      (g)      |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCACAO (10 + 20 + 32)              |             *  |  806.465.635,34| 358.800.290,90|  334.422.072,60|               |
| 33.1- Despesas Correntes                                             |             *  |  778.541.841,08| 348.608.031,73|  325.065.545,34|               |
|   33.1.1- Pessoal Ativo                                              |             *  |  480.378.313,39| 201.844.105,73|  181.032.005,23|               |
|   33.1.2- Pessoal Inativo                                            |             *  |                |               |                |               |
|   33.1.3- Transferencias as instituicoes comunitarias,               |             *  |                |               |                |               |
|           confessionais ou filantropicas sem fins lucrativos         |             *  |                |               |                |               |
|   33.1.4- Outras Despesas Correntes                                  |             *  |  298.163.527,69| 146.763.926,00|  144.033.540,11|               |
| 33.2- Despesas de Capital                                            |             *  |   27.923.794,26|  10.192.259,17|    9.356.527,26|               |
|   33.2.1- Transferencias as instituicoes comunitarias,               |             *  |                |               |                |               |
|           confessionais ou filantropicas sem fins lucrativos         |             *  |                |               |                |               |
|   33.2.2- Outras Despesas de Capital                                 |             *  |   27.923.794,26|  10.192.259,17|    9.356.527,26|               |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                            MUNICIPIO DE SOROCABA                                                         CONAM |
|                                                                                                                                                         |
|                                                         Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                     |
|                                     Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE                              |
|                                                          Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                       |
| RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)                 Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                R$ 1,00 |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|  CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIACAO BANCARIA                       |              FUNDEB (ah)        |       SALARIO EDUCACAO  (ai)   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023                              |              2.128.325,85       |                     0,00       |
|35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATE O BIMESTRE (orcamentario)                            |            169.961.191,06       |            16.142.981,97       |
|36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATE O BIMESTRE (orcamentario e restos a pagar)           |            147.518.653,35       |            18.954.792,91       |
|37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATE O BIMESTRE                                     |             24.570.863,56       |            -2.811.810,94       |
|38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENCOES E OUTROS VALORES EXTRAORCAMENTARIOS)             |                      0,00       |                     0,00       |
|39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORCAMENTARIOS)                         |                      0,00       |                     0,00       |
|40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancario)                                  |             24.570.863,56       |            -2.811.810,94       |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 21/MAI/2024 e hora de emissao 07:34
 (*) Valores nao informados considerando que na Lei Orcamentaria, a  discriminacao  da  despesa, quanto  a  sua  natureza,  foi  elaborada  por  categoria
     economica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicacao, nos termos  do  artigo 6o. da  Portaria  Interministerial  STN/SOF  No. 163/2001 e     
     alteracoes posteriores.

 NOTAS:
 1. SE RESULTADO LIQUIDO DA TRANSFERENCIA (7) > 0 = ACRESCIMO  RESULTANTE DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB, 
    SE RESULTADO LIQUIDO DA TRANSFERENCIA (7) < 0 = DECRESCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB
 2. Limites minimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercicio.
 3. Art. 25,par.3o, Lei 14.113/2020: Ate 10% (dez por cento) dos recursos recebidos a conta dos Fundos, inclusive relativos a complementacao da Uniao, nos
    termos do par.2o do art. 16 desta Lei, poderao ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercicio imediatamente subsequente,  mediante  abertura  de
    credito adicional.
 4. Os valores referentes a parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada a educacao deverao ser informados somente no RREO
    do ultimo bimestre do exercicio.
 5. Nos cinco primeiros bimestres do exercicio o acompanhamento sera feito com base na despesa liquidada. No ultimo bimestre do exercicio, o valor  devera
    corresponder ao total da despesa empenhada. 
 6. As linhas representam areas de atuacao e nao correspondem exatamente as subfuncoes da Funcao Educacao. As despesas classificadas nas demais subfuncoes
    tipicas e nas subfuncoes atipicas deverao ser rateadas para essas areas de atuacao.
 7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que nao sera considerado na apuracao dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, devera
    ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, devera ser verificada a diferenca entre a
    disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, devera ser verificada a diferenca entre as disponibilidades
    na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
 8. Controle da execucao de restos a pagar considerados no cumprimento do limite minimo dos exercicios anteriores.
 9. Nesta coluna nao devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna nao deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razao de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser 
    ajustados para 100%.

  Assumo a responsabilidade pelas informacoes acima ressalvando a diferenca da metodologia adotada para apuracao dos limites constitucionais em relacao ao
  TCE/TCM.

  
           ________________________________________      ________________________________________      ________________________________________  
                      RODRIGO MAGANHATO                          MARCELO DUARTE REGALADO                     ANDERSON MANRIQUE DE FREITAS      
                           PREFEITO                               SECRETARIO DA FAZENDA                   CHEFE DA DIVISAO DE CONTABILIDADE    
                       MATRICULA-585513                              MATRICULA-082635                              MATRICULA-450052            
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  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                   CONAM   |
|                                                                MUNICIPIO DE SOROCABA                                                               |
|                                                                                                                                                    |
|                                      DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                     |
|                                                       ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                     |
|                                        Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                         |
| RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)                                                                                                             R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                        BALANCO ORCAMENTARIO                                                                |             Ate o Bimestre            |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS                                                                                                   |                                       |
|   Previsao Inicial                                                                                         |             5.156.528.841,20          |
|   Previsao Atualizada                                                                                      |             4.832.640.803,22          |
|   Receitas Realizadas                                                                                      |             1.795.360.018,51          |
|   Deficit Orcamentario                                                                                     |                         0,00          |
|   Saldos de Exercicios Anteriores (utilizados para creditos adicionais)                                    |               127.528.704,76          |
| DESPESAS                                                                                                   |                                       |
|   Dotacao  Inicial                                                                                         |             5.219.864.225,20          |
|   Dotacao  Atualizada                                                                                      |             5.435.316.516,45          |
|   Despesas Empenhadas                                                                                      |             4.485.373.018,40          |
|   Despesas Liquidadas                                                                                      |             1.722.270.014,18          |
|   Despesas Pagas                                                                                           |             1.631.527.606,08          |
|   Superavit Orcamentario                                                                                   |                73.090.004,33          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                   DESPESAS POR FUNCAO / SUBFUNCAO                                                          |             Ate o Bimestre            |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Despesas Empenhadas                                                                                        |             4.485.373.018,40          |
| Despesas Liquidadas                                                                                        |             1.722.270.014,18          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                   RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL                                                           |             Ate o Bimestre            |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Receita Corrente Liquida                                                                                   |             4.072.042.060,84          |
| Receita Corrente Liquida ajustada para calculo dos limites de endividamento                                |             4.052.653.993,19          |
| Receita Corrente Liquida ajustada para calculo dos limites da despesa com pessoal                          |             4.041.915.641,19          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|           RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES                              |             Ate o Bimestre            |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Fundo em Capitalizacao (PLANO PREVIDENCIARIO)                                                              |                                       |
|   Receitas Previdenciarias Realizadas                                                                      |               148.476.294,90          |
|   Despesas Previdenciarias Empenhadas                                                                      |               435.606.447,75          |
|   Despesas Previdenciarias Liquidadas                                                                      |               173.482.917,78          |
|   Despesas Previdenciarias Pagas                                                                           |               173.475.641,89          |
|   Resultado Previdenciario                                                                                 |               -25.006.622,88          |
| Fundo em Reparticao (PLANO FINANCEIRO)                                                                     |                                       |
|   Receitas Previdenciarias Realizadas                                                                      |                 7.672.067,63          |
|   Despesas Previdenciarias Empenhadas                                                                      |                         0,00          |
|   Despesas Previdenciarias Liquidadas                                                                      |                         0,00          |
|   Despesas Previdenciarias Pagas                                                                           |                         0,00          |
|   Resultado Previdenciario                                                                                 |                 7.672.067,63          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                   RESULTADOS PRIMARIO E NOMINAL                    | Meta Fixada no Anexo de Metas|    Resultado Apurado ate o   |%  em Relacao a  |
|                                                                    |      Fiscais da LDO (a)      |         bimestre (b)         |    Meta (b/a)   |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                    |                              |                              |                 |
| Resultado Primario (SEM RPPS) - Acima  da Linha                    |          141.661.000,00      |           50.225.729,30      |       35,45     |
| Resultado Nominal  (SEM RPPS) - Abaixo da Linha                    |         -154.145.000,00      |           59.858.537,31      |      -38,83     |
|                                                                    |                              |                              |                 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                       Continua (1/2)
  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                   CONAM   |
|                                                                MUNICIPIO DE SOROCABA                                                               |
|                                                                                                                                                    |
|                                      DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                     |
|                                                       ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                     |
|                                        Periodo de Referencia: JANEIRO a ABRIL 2024 / BIMESTRE: MARCO-ABRIL                                         |
| RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)                                                                                                             R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      RESTOS A PAGAR POR PODER                      |     Inscricao     |    Cancelamento   |     Pagamento     |       Saldo       |
|                                                                    |                   |   ate o bimestre  |  ate o  bimestre  |      a Pagar      |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RESTOS A PAGAR PROCESSADOS                                         |                   |                   |                   |                   |
|   Poder Executivo                                                  |     60.607.721,26 |          3.273,06 |     60.329.749,06 |        274.699,14 |
|   Poder Legislativo                                                |        589.128,43 |              0,00 |        589.128,43 |              0,00 |
| RESTOS A PAGAR NAO-PROCESSADOS                                     |                   |                   |                   |                   |
|   Poder Executivo                                                  |    115.487.221,21 |      1.216.958,38 |     74.656.471,51 |     39.613.791,32 |
|   Poder Legislativo                                                |        578.170,88 |          5.072,00 |        547.265,55 |         25.833,33 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL                                                              |    177.262.241,78 |      1.225.303,44 |    136.122.614,55 |     39.914.323,79 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                    |                                       |     Limites Constitucionais Anuais    |
|         DESPESAS COM MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO        |      Valor apurado ate o bimestre     |---------------------------------------|
|                                                                    |                                       | % Minimo a Aplicar|    %  Aplicado    |
|                                                                    |                                       |    no Exercicio   |  ate  o bimestre  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Minimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutencao e       |                                       |                   |                   |
|  Desenvolvimento do Ensino                                         |               266.587.223,72          |        25%        |        26,02      |
| Minimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneracao dos Profissionais     |                                       |                   |                   |
|  da Educacao Basica                                                |               165.098.934,72          |        70%        |       100,14      |
| Percentual de 50% da Complementacao da Uniao ao FUNDEB (VAAT) na   |                                       |                   |                   |
|  Educacao Infantil                                                 |                         0,00          |        50%        |         0,00      |
| Minimo de 15% da Complementacao da Uniao ao FUNDEB (VAAT) em       |                                       |                   |                   |
|  Despesas de Capital                                               |                         0,00          |        15%        |         0,00      |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                    |                                       |      Limite Constitucional Anual      |
|          DESPESAS COM ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE           |      Valor apurado ate o bimestre     |---------------------------------------|
|                                                                    |                                       | % Minimo a Aplicar|  % Aplicado  ate  |
|                                                                    |                                       |    no Exercicio   |    o Bimestre     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Despesas com Acoes e Servicos Publicos de Saude executadas com     |                                       |                   |                   |
| recursos de impostos                                               |               286.329.736,03          |        15,00      |        27,94      |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                        CONAM-RREO14-2024                            
FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE, Data da emissao 21/MAI/2024 e hora de emissao 07:
40

________________________________________      ________________________________________      ________________________________________
           RODRIGO MAGANHATO                          MARCELO DUARTE REGALADO                     ANDERSON MANRIQUE DE FREITAS      
                PREFEITO                               SECRETARIO DA FAZENDA                   CHEFE DA DIVISAO DE CONTABILIDADE    
            MATRICULA-585513                              MATRICULA-082635                              MATRICULA-450052            
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EDITAL SERH/DDP Nº 68, DE 23 DE MAIO DE 2024 
CONVOCAÇÃO – CARGO MOTORISTA
A Secretaria de Recursos Humanos, nos termos da Lei nº 12.094/2019 e em conformidade 
com o Capítulo XIII do Edital do Concurso Público nº 01/2022, CONVOCA os candidatos classi-
ficados para o cargo de Motorista, para sessão de escolha de vagas, conforme segue:
I - DA SESSÃO DE ESCOLHA:
DATA: 28/05/2024
HORÁRIO: 14:30h
LOCAL: Paço Municipal – Salão de Vidro (andar térreo), sito a Avenida Engenheiro Carlos Rei-
naldo Mendes nº 3.041 – Alto da Boa Vista
II- DAS VAGAS:
NÚMERO TOTAL DE VAGAS: 02 (duas)
Os locais de trabalho serão informados no início da Sessão de Escolha.
III- DAS INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
a) Da documentação necessária para escolha da vaga:
Na sessão de escolha de vagas os candidatos deverão apresentar carteira de identidade com 
foto.
O candidato procederá à escolha de vaga, obedecendo rigorosamente à ordem de classifica-
ção final.
A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de manda-
to, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do 
candidato, que não serão devolvidas. De acordo com o inciso IX do Artigo 154 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, é proibido ao servidor pleitear, como procurador 
ou intermediário, junto às repartições municipais, salvo quando se tratar de interesse do côn-
juge ou de parentes, até segundo grau.
Os documentos necessários para admissão, conforme relação entregue individualmente no 
momento da escolha de vaga, deverão ser entregues pelos interessados à Secretaria de Re-
cursos Humanos/Divisão de Cadastro Funcional (Paço-1º Andar), conforme cronograma dis-
ponibilizado durante a sessão de escolha.
b) Da avaliação médica admissional e da apresentação dos exames estabelecidos no Edital:
Conforme Capítulo XV do Edital do Concurso Público nº 01/2022, o candidato convocado, que 
efetuar a aceitação e a escolha da vaga, deverá em seguida à Sessão de Escolha, proceder ao 
agendamento da Avaliação Admissional para Aptidão (avaliação psicológica e exame médico) 
junto ao Ambulatório de Saúde Ocupacional.
Quando da realização do exame médico pelo Ambulatório de Saúde Ocupacional, o candidato 
convocado deverá apresentar os resultados dos exames laboratoriais estabelecidos pelo item 
15.4 do Edital do Concurso Público nº 01/2022.
c) Da posse:
Para fins da posse, o candidato que aceitar a vaga na respectiva  sessão de escolha deverá 
cumprir as exigências estabelecidas pelo Edital do Concurso Público nº 01/2022, em especial 
ao Capítulo XIV que trata da Nomeação e ao Capítulo XV do Edital nº 01/2022 que trata da 
Avaliação Admissional para Aptidão.
O candidato que deixar de cumprir os procedimentos e prazos estabelecidos para realização 
da Avaliação Admissional e/ou da entrega dos documentos terá seu ato de nomeação revo-
gado.
A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas de-
corrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal, em 
conformidade com o Capítulo XVI do Edital de Concurso Público nº 01/2022.
IV – DA RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS:
Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para a sessão de escolha de vagas.
Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em 
caso do não comparecimento ou desistência dos candidatos melhores classificados, tendo 
os seus direitos preservados em convocações posteriores, respeitada a sua classificação e o 
prazo de validade do Concurso Público Edital nº 01/2022.

Sorocaba, 23 de maio de 2024.
Amália Samyra Toledo Egêa
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1491-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, ALESSANDRA DE JESUS TRINDADE SILVA, para função temporária de Au-
xiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1492-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 

3.801 e Lei nº 5.549, ALINE BERNAL STEFANI, para função temporária de Auxiliar de Educação, 
da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1493-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, ALINE CRISTINA DE LIMA CAMARGO, para função temporária de Auxiliar 
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1494-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, ANA CAROLINA DE CAMPOS ANDRADE, para função temporária de Auxi-
liar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1495-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, ANA LAURA DA COSTA FAZOLO, para função temporária de Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1496-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso de 
suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801 e 
Lei nº 5.549, ANDRIELLY SUZANA DE JESUS, para função temporária de Auxiliar de Educação, da 
Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1497-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, BRUNA ALVES DE LIMA DIAS, para função temporária de Auxiliar de Edu-
cação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1498-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, CAROLINA DOS SANTOS TARIFA, para função temporária de Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1499-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, CLAUDIA NUNES DE OLIVEIRA SANTOS, para função temporária de Auxi-
liar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1500-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, DAIANE FERNANDA DE OLIVEIRA, para função temporária de Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1501-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, DRENICE OLIVEIRA BASSO, para função temporária de Auxiliar de Educa-
ção, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)
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PORTARIA Nº 1502-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no 
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com 
a Lei nº 3.801 e Lei nº 5.549, EDILAINE CRISTINA DE ALMEIDA MANSINHO, para função 
temporária de Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio 
de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1503-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, ELAINE MEDEIROS MORENO, para função temporária de Auxiliar de Edu-
cação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1504-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, ELIANA PINHEIRO DE CAMARGO, para função temporária de Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1505-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, EMANUELLE DE LIMA CORREA LAMARCA, para função temporária de 
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1506-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, EMELIN DE BRITO RIBEIRO SOUSA, para função temporária de Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. Palácio dos Tropeiros, 
23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1507-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, ERICA CRISTINA DE SOUZA, para função temporária de Auxiliar de Educa-
ção, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1508-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, FABIOLA MENDES DE ALMEIDA, para função temporária de Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1509-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no 
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com 
a Lei nº 3.801 e Lei nº 5.549, FATIMA APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA, para função 
temporária de Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio 
de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1510-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, FERNANDO ROGERIO LEITE ANTUNES, para função temporária de Auxiliar 
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.

AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1511-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, FRANCIELE DE SOUZA MELO, para função temporária de Auxiliar de Edu-
cação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1512-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, FRANCISCO TOMAZ DE ARAUJO FILHO, para função temporária de Au-
xiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. Palácio dos 
Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1513-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, GLEICE MAISA DE MORAES SANTOS, para função temporária de Auxiliar 
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1514-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, HELEN FERNANDA DA SILVA, para função temporária de Auxiliar de Edu-
cação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1515-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, JACKELINE PEROTO DE CASTRO, para função temporária de Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1516-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, JAMILE APARECIDA ANDRIOTTA, para função temporária de Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1517-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, JANE APARECIDA ALMEIDA PEREIRA, para função temporária de Auxiliar 
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1518-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, JEAN CARLOS MEIRA DA SILVA, para função temporária de Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. Palácio dos Tropeiros, 
23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1519-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, JESSICA DOS SANTOS REZENDE, para função temporária de Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)
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PORTARIA Nº 1520-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, JOSELIA CANEJO SILVA DE BARROS, para função temporária de Auxiliar 
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1521-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, JULIANA DIAS DA SILVA, para função temporária de Auxiliar de Educação, 
da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

 
PORTARIA Nº 1522-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, JULIANA SANTOS CHAIM, para função temporária de Auxiliar de Educa-
ção, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1523-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, KAREN CRISTINA POLICORPO, para função temporária de Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1524-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, LEONILDA RODRIGUES FERREIRA, para função temporária de Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1525-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, MAISA DIB MIGUEL, para função temporária de Auxiliar de Educação, da 
Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1526-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, MARCIA REGINA RAMOS SANCHES SANTANA, para função temporária de 
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

 
PORTARIA Nº 1527-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, MARCILENE CARVALHO DE ARAUJO SANTOS, para função temporária de 
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1528-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, MARIA LUISA CAVELAGNA DA SILVA, para função temporária de Auxiliar 
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. Palácio dos Tropei-
ros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1529-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, MARISA CRISTINA VAZ BERNARDO, para função temporária de Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1530-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, MILENA DE SOUSA SALES, para função temporária de Auxiliar de Educa-
ção, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1531-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no 
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com 
a Lei nº 3.801 e Lei nº 5.549, NELCILENE APARECIDA DE SOUZA GONÇALVES, para função 
temporária de Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio 
de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1532-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, PRISCILA ROMAO BERNARDO, para função temporária de Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

 
PORTARIA Nº 1533-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, TAINARA DOS SANTOS OLIVEIRA, para função temporária de Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1534-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, TAMARA ARAUJO RUFINO, para função temporária de Auxiliar de Educa-
ção, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1535-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, TATIANA DE MEDEIROS, para função temporária de Auxiliar de Educação, 
da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1536-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, TEREZA DA SILVA BEZERRA, para função temporária de Auxiliar de Edu-
cação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1537-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, VITORIA SMITH DOS SANTOS, para função temporária de Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)
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PORTARIA Nº 1538-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, VIVIANA PIRES DE CAMPOS, para função temporária de Auxiliar de Edu-
cação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1539-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, RENATA CRISTINA GARCIA PAYAO REISAUSKAS, para função temporária 
de Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 09 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1540-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, ANDRE LUIZ KAIRALLA, para função temporária de Inspetor de Alunos, da 
Secretaria da Educação, a partir de 16 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1541-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, GILBERTO FRANCISCO, para função temporária de Inspetor de Alunos, da 
Secretaria da Educação, a partir de 16 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1542-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, IAGO DE SOUZA NOGUEIRA DINO, para função temporária de Inspetor de 
Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de 16 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.	
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1543-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, JULIANO ROCHA, para função temporária de Inspetor de Alunos, da Se-
cretaria da Educação, a partir de 16 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1544-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, MARIO CESAR BOMBARDELLI FERREIRA PINTO, para função temporária 
de Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de 16 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1545-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 
3.801 e Lei nº 5.549, PAULO YOSHIYUKI TAKAHASHI, para função temporária de Inspetor de 
Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de 16 de maio de 2024. 
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1546-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, DECIO LUIS PORTELLA (matrícula 
429592), do cargo de MEDICO, da Secretaria da Saúde, a partir de 15 de maio de 2024.
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1547-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso de suas 
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CAROLINA ROMERO GATTAZ (matrícula 595812), do 
cargo de AUXILIAR DE EDUCACAO, da Secretaria da Educação, a partir de 16 de maio de 2024.
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1548-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ISABELLA VARGAS ORTIZ PICAZO MON-
TANARI (matrícula 594893), do cargo de ENGENHEIRO CIVIL I, da Secretaria de Serviços Públi-
cos e Obras, a partir de 17 de maio de 2024.
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1549-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JEAN CARLOS GOMES SANTOS COSTA 
(matrícula 554570), do cargo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I, da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 20 de maio de 2024.
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1550-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, VITOR PAIFER NUNES (matrícula 594183), do 
cargo de AGENTE SOCIAL, da Secretaria da Cidadania, a partir de 20 de maio de 2024.
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1551-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de 
ISRAEL DO VALE SOUZA (matrícula 594032), MOTORISTA, da Secretaria da Saúde, o seu nome 
atual ISRAEL DO VALE SOUZA CACERES.
 Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1552-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve remover MARCIA CRISTINA DE LIMA (matrícula 436025), 
AUXILIAR DE ADMINISTRACAO, da Secretaria de Governo, para exercer seu cargo na Secreta-
ria da Fazenda, a partir de 06 de maio de 2024.
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1553-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve remover DANDREA MOURO BORBA (matrícula 594187), AS-
SISTENTE SOCIAL I, da Secretaria da Cidadania, para exercer seu cargo na Secretaria da Saúde, 
a partir de 13 de maio de 2024.
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PORTARIA Nº 1554-2024/DICAF 
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA, Secretária de Recursos Humanos, cumulativamente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve remover SILVIA HELENA DA SILVA (matrícula 507160), AU-
XILIAR DE ADMINISTRACAO, da Secretaria da Cidadania, para exercer seu cargo na Secretaria 
da Saúde, a partir de 13 de maio de 2024.
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2024.
AMALIA SAMYRA TOLEDO EGEA
Secretária de Recursos Humanos (cumulativamente)

PUBLICAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - CPL nº 542/2023
Claudio Pompeo Chagas Dias, Secretário da Saúde AUTORIZA a Dispensa de Licitação nº 
194/2023 nos termos do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/21. OBJETO: Aquisição 
de cadeira de rodas infantil com aro propulsor para atendimento de mandado judicial de 
M.E.G.O. e M.A.P.S. – SES. FUNDAMENTO LEGAL: Com base no artigo 75, Inciso II da Lei Fede-
ral nº. 14.133/21. CONTRATADA: SALLES COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA - CNPJ: 
12.211.904/0001-45, disponível no endereço: https://abre.ai/jQFU 
CLAUDIO POMPEO CHAGAS DIAS - SECRETÁRIO DA SAÚDE
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PALÁCIO DOS TROPEIROS – Térreo 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 – Alto da Boa Vista – CEP 18013-280 – Sorocaba – SP 
Fone: (15) 3238.2481 

 

Secretaria de Administração  

 

DIVISÃO DE ARQUIVO PÚBLICO E HISTÓRICO MUNICIPAL 

NOTIFICAÇÃO 
 
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de Cópias 
de Processo (cópias integrais e parciais). 

Referidas cópias devem ser retiradas no Protocolo Geral, localizado no térreo do Paço Municipal, 
no horário das 8h30 às 16h30, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse 
prazo, será emitido o Documento de Arrecadação no valor das cópias, que será encaminhado à 
Divida Ativa, e os documentos copiados serão encaminhados para arquivo/descarte. 

 

 PROCESSO INTERESSADO SOLICITANTE 

1 1995/019.523-0 PAULO ROBERTO DE SOUZA MALDISLEI APARECIDO QUEIROZ 

2 2003/013.038-9 MARCIA REGINA NUNHO CARRIEL 
MARCIA REGINA C CASTANHO DE 

ALMEIDA 

3 2004/021.588-1 VALÉRIO DELGADO SANTOS VALÉRIO DELGADO SANTOS 

4 2024/001.912-5 JEFFERSON CUSTÓDIO DE SOUZA JEFFERSON CUSTÓDIO DE SOUZA 

 

Sorocaba, 23/05/2024. 

Hellen Cristine Baldo 
Chefe da Divisão de Arquivo Público e Histórico Municipal 

DIVISÃO DE COMPRAS DIRETAS
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS
PROCESSO: CPL nº. 130/2024
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 55/2024
OBJETO: APRESENTAÇÃO ORQUESTRA DE VIOLA SEMANA DO TROPEIRO MAIO 2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CARLOS EDUARDO SANCHES 16744304852
CNPJ Nº. 39.953.074/0001-88
VALOR: R$ 4.500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS)
DOTAÇÃO: 130100.3.3.90.39.23.13.392.3002.8328
https://cutt.ly/oetMYNrH (LICITAÇÕES II)
FABÍOLA CONCEIÇÃO P. RAMOS
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS

DIVISÃO DE COMPRAS DIRETAS
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS
PROCESSO: CPL nº. 669/2023
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 243/2023
OBJETO: SERVIÇO DE RETÍFICA DE BOMBA INJETORA E RETÍFICA DOS BICOS INJETORES COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS NOS VEÍCULOS DA ÁREA DE FISCALIZAÇÃO-SEPLAN
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: D.P. QUATROROLO GERENCIAMENTO DE FROTAS LTDA
CNPJ Nº. 14.144.192/0001-174
VALOR: R$  20.500,00 (VINTE MIL E QUINHENTOS REAIS)
DOTAÇÃO: 370100.3.3.39.05.04.125.7009.8216/370100.3.3.90.39.05.04.125.7009.8811
https://cutt.ly/cewKXZHL
FABÍOLA CONCEIÇÃO P. RAMOS
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES
PROCESSO: CPL n.º 621/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n.º 269/2023
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA USO ADMINISTRATIVO DE TO-
DAS AS UNIDADES DA PREFEITURA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: CANAÃ DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS LTDA (RA-
ZÃO SOCIAL) / (NOME FANTASIA)
CNPJ N.º: 21.278.096/0001-24
VALOR: R$ 37.276,00 (trinta e sete mil e duzentos e setenta e seis reais).
DOTAÇÃO: 060100.3.3.90.30.16.04.122.7002.2077 / 100400.3.3.90.30.16.12.361.2001.2019 
/ 100400.3.3.90.30.16.12.365.2001.2019 / 180100.3.3.90.30.16.10.301.1001.2109.
https://tinyurl.com/4wa5kstu
LUANDA GOMES ZARA
SEÇÃO DE PREGÕES 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo: CPL nº 711/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 379/2023
Contrato: SIM nº 444/2023
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIÁRIAS DE LEITOS DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA 
– UTI E LEITOS CLÍNICOS E DE ESTABILIZAÇÃO PARA ATENDIMENTO DE PACIENTES ADULTOS, 

DE MÉDIA E BAIXA COMPLEXIDADE, QUE NECESSITEM DE CUIDADOS MÍNIMOS E INTERME-
DIÁRIOS NOS LEITOS DE ENFERMARIA E DE ALTA DEPENDÊNCIA E SEMI-INTENSIVOS PARA OS 
LEITOS DE TERAPIA INTENSIVA.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada:
Razão Social: Amhe Med assistência a saúde Ltda
Nome Fantasia: Amhe Med
CNPJ: 29.174.910/0002-53
Assunto: Fica formalizada a inclusão das Clausulas 6.13, 6.13.1 e 6.13.2 ao contrato celebrado 
em 10/11/2023, passando a constar:
6.13 Será realizado o repasse do valor da complementação da Tabela SUS Paulista, como 
acréscimo a remuneração dos serviços prestados pelos estabelecimentos da Rede Comple-
mentar de Assistência a Saúde aos Usuários do SUS/SP, conforme disciplina na Resolução SS 
nº 198 de 29/12/2023.
6.13.1 - Os recursos serão liberados, condicionado ao repasse Ministerial, não tendo o Muni-
cípio a responsabilidade de transferência de valores, caso o Ministério da Saúde não efetue os 
repasses através do FNS (Fundo Nacional de Saúde).
6.13.2 – A Secretaria da Saúde fará a apuração dos valores devidos de acordo com a Tabela 
atualizada.
https://bit.ly/3MzBeEV
Camila Martins Mendes Machado
Seção de Apoio a Contratos de Serviços Gerais

TERMO PRORROGAÇÃO E SUPRESSÃO DE CONTRATO
Processo: CPL nº 668/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 353/2022
Contrato: SIM nº 151/2023
Objeto: Realização de exames e consultas especializadas, a fim de apoiar os programas do 
serviço de medicina ocupacional da Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: 
Razão Social: BMF – Gestão Total em Saúde Ocupacional Ltda 
Nome Fantasia: *****
CNPJ: 08.319.822/0001-41
Assunto: Fica o contrato celebrado em 23/03/2023, prorrogado por 12 (doze meses), a partir 
de 27/03/2024 até 26/03/2025, de acordo com artigo 57, inciso II, §2º da Lei 8.666/93. Fica 
também suprimido em 8,38 % (oito vírgula trinta e oito por cento), sendo R$ 17.250,00 (de-
zessete mil duzentos e cinquenta reais) referente a consultas especializadas e R$14.248,36 
(quatorze mil duzentos e quarenta e oito reais e trinta e seis centavos) referente a exames, 
totalizando a supressão de R$ 31.498,36 (trinta e um mil quatrocentos e noventa e oito reais 
e trinta e seis centavos), de acordo com artigo 65, inciso I, alínea “b” e § 1º da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 344.391,21 (trezentos e quarenta e quatro mil trezentos e noventa e um reais e vinte 
e um centavos).
Camila Martins Mendes Machado
Chefe da Seção de Apoio a Contratos de Serviços Gerais
https://bit.ly/3Zc0Paq
DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL n.º 632/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 013/2023
OBJETO: SERVIÇO DE EFICIENTIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA DA CIDADE – LOTES 01 E 02.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA  (RAZÃO SOCIAL) 
/ ESB AUTOMAÇÃO (NOME FANTASIA)
CNPJ N.º: 13.348.127/0001-48
VALOR: R$ 29.740.000,00 (vinte e nove milhões setecentos e quarenta mil reais).
DOTAÇÃO: 09.01.00.4.4.90.51.99.15.452.5001.2036.
https://bit.ly/3JVcKV7
LUANDA GOMES ZARA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES
PROCESSO: CPL n.º 632/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 013/2023
OBJETO: SERVIÇO DE EFICIENTIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA DA CIDADE – LOTE 03.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: VOLTS AMPERE ENGENHARIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA (RAZÃO SOCIAL) / 
VA ENGENHARIA (NOME FANTASIA)
CNPJ N.º: 23.984.666/0001-27
VALOR: R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais).
DOTAÇÃO: 09.01.00.4.4.90.51.99.15.452.5001.2036.
https://bit.ly/3JVcKV7
LUANDA GOMES ZARA
SEÇÃO DE PREGÕES
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PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
Modalidade: Pregão nº 9/2019
Objeto: Serviço de tradução e interpretação de Libras
Contrato n.º 15/2019
Empresa: Rariz Cultural Eireli EPP
Assinatura do contrato: 05/06/2019
Valor do contrato: R$ 13.043,38
Assinatura da prorrogação: 23/05/2024 
Início da vigência: 05/06/2024
Vigência: 2 meses

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

Fls. 1 de 2 

 
 

  DECRETO Nº 28.982, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 16.030,59 (dezesseis mil, trinta reais, e cinquenta e nove centavos) destinados a 
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7461 18.01.00 3.3.90.93.00 10 302 1001 2093 92 3000051 R$ 16.030,59  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  - SAÚDE PÚBLICA DE 
QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

SUPLEMENTAÇÃO R$ 16.030,59  
 
Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto foram obtidos com superávit 

financeiro proveniente da referida fonte de recurso e código de aplicação: Superávit financeiro - Fonte 
92 - CGE hospital estratégico. 

 
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 8 de fevereiro de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
 

 
RODRIGO MAGANHATO 

Prefeito Municipal 
 

DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 
Secretário Jurídico 

 
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 

Secretária de Governo 
 

MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 
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Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

ANDERSON TADEU OLIVEIRA MACHADO 
 Chefe da Procuradoria Administrativa 
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  DECRETO Nº 28.983, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso IV, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 291.857,14 (duzentos e noventa e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais, e quatorze 
centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
2518 21.01.00 4.4.90.52.00 24 131 7006 2019 1 1100000 R$ 50.000,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SECOM) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   -
COMUNICAÇÃO AMPLA, ÁGIL E HUMANIZADA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  

4151 12.01.00 3.3.90.31.00 4 122 7008 2204 1 1100000 R$ 241.857,14  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEFAZ) - PREMIAÇÕES CULT, ARTIST, CIENT, DESPORTI - GESTÃO 

FAZENDÁRIA - NOTA FISCAL SOROCABANA  
SUPLEMENTAÇÃO R$ 291.857,14  

 
Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 

anulação das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
306 21.01.00 3.3.90.39.00 24 131 7006 2168 1 1100000 R$ 50.000,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SECOM) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU -
COMUNICAÇÃO AMPLA, ÁGIL E HUMANIZADA - COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
2466 12.01.00 3.1.90.91.00 4 843 7008 6 1 1100000 R$ 241.857,14  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEFAZ ) - SENTENÇAS JUDICIAIS  - GESTÃO FAZENDÁRIA -
INDENIZAÇÕES  

ANULAÇÃO R$ 291.857,14  
 

Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 8 de fevereiro de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
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RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

ANDERSON TADEU OLIVEIRA MACHADO 
 Chefe da Procuradoria Administrativa 
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  DECRETO Nº 28.999, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 48.937,50 (quarenta e oito mil, novecentos e trinta e sete reais, e cinquenta centavos) 
destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7474 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 92 3000130 R$  48.937,50  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  - SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE 
E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

SUPLEMENTAÇÃO  R$ 48.937,50  
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto foram obtidos com superávit 
financeiro proveniente da referida fonte de recurso e código de aplicação – Fonte 92 - resolução SS 
72/2023 ações e serv.de saúde. 

 
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 29 de fevereiro de 2 024, 

369º da Fundação de Sorocaba. 
 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda 
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  DECRETO Nº 28.999, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 48.937,50 (quarenta e oito mil, novecentos e trinta e sete reais, e cinquenta centavos) 
destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7474 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 92 3000130 R$  48.937,50  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  - SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE 
E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

SUPLEMENTAÇÃO  R$ 48.937,50  
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto foram obtidos com superávit 
financeiro proveniente da referida fonte de recurso e código de aplicação – Fonte 92 - resolução SS 
72/2023 ações e serv.de saúde. 

 
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 29 de fevereiro de 2 024, 

369º da Fundação de Sorocaba. 
 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda 
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FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
em substituição 
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  DECRETO Nº 29.000, DE 1º DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso IV, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica anulado pela Secretaria da Fazenda um crédito orçamentário no importe 

de R$ 248.522,00 (duzentos e quarenta e oito mil, e quinhentos e vinte e dois reais): 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic. Valor Lançado  
5390 18.01.00 3.1.90.11.00 10 305 1001 2110 5 3130000 R$ 248.522,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   

ANULAÇÃO R$ 248.522,00  
 

Art. 2º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 1º de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

em substituição 
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  DECRETO Nº 29.004, DE 6 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 7.263.475,85 (sete milhões, duzentos e sessenta e três mil, quatrocentos e setenta e cinco 
reais, e oitenta e cinco centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7452 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 5 3700000 R$ 257.712,65  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7487 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1001 2093 5 3700000 R$  5.763,20  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7490 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1001 2093 2 3000137 R$ 5.250.175,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7491 18.01.00 3.3.90.39.00 10 301 1001 2109 2 3000137 R$ 1.749.825,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ – ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE  

SUPLEMENTAÇÃO R$ 7.263.475,85  
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto foram obtidos com excesso de 
arrecadação proveniente da referida fonte de recursos e código de aplicação - Fonte 05 - grupo Assist. 
Financ. Complementar - Fonte 02 - Resolução SS 36/2024 - Acões e serv. de saúde. 

Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 6 de março de 2 024, 369º da 

Fundação de Sorocaba. 
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RODRIGO MAGANHATO 

Prefeito Municipal 
 

DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 
Secretário Jurídico 

 
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 

Secretária de Governo 
 

MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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  DECRETO Nº 29.005, DE 6 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso IV, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 91.222,00 (noventa e um mil, e duzentos e vinte e dois reais) destinados a suplementar as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
235 32.01.00 3.3.90.39.00 18 542 6001 2045 1 1100000 R$ 79.703,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMA) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - MEIO 
AMBIENTE - FISCALIZAÇÃO E LICENCIAMENTO AMBIENTAL  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
3616 34.01.00 3.3.90.39.00 23 691 6002 2026 1 1100000  R$ 11.519,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDETUR) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU -
PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL MUNICIPAL - FOMENTO AS FEIRAS LIVRES  

SUPLEMENTAÇÃO R$ 91.222,00  
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 
anulação das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
253 32.01.00 3.3.90.39.00 18 541 6001 2058 1 1100000 R$ 79.703,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMA) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - MEIO 
AMBIENTE - GESTÃO DO PARQUE ZOOLÓGICO  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
2132 34.01.00 3.3.50.39.00 23 122 6002 2019 1 1100000 R$ 11.519,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDETUR) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU -
PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL MUNICIPAL - MANUTENÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
ANULAÇÃO R$ 91.222,00  
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Decreto nº 29.005, de 6/3/2024 
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Art. 2º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 6 de março de 2 024, 369º da 

Fundação de Sorocaba. 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

em substituição 
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Fls. 1 de 2 

 
 

  DECRETO Nº 29.006, DE 8 MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso IV, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
 Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 1.749.825,00 (um milhão, setecentos e quarenta e nove mil, e oitocentos e vinte e cinco 
reais) destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7494 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 2 3000137 R$ 1.749.825,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

SUPLEMENTAÇÃO  R$ 1.749.825,00  
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 
anulação da seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7491 18.01.00 3.3.90.39.00 10 301 1001 2109 2 3000137 R$ 1.749.825,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

ANULAÇÃO  R$ 1.749.825,00  
 

Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 8 de março de 2 024, 369º da 

Fundação de Sorocaba. 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 
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MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 
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  DECRETO Nº 29.007, DE 8 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 620.663,43 (seiscentos e vinte mil, seiscentos e sessenta e três reais, e quarenta e três 
centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7489 31.01.00 3.3.90.93.00 27 812 3001 2151 95 8000074 R$ 105.248,71  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEQUAV) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - ESPORTE E 
QUALIDADE DE VIDA - MANUTENÇÃO, OTIMIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS E 

EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  

7496 18.01.00 3.1.90.16.00 10 301 1001 2109 92 3000130 R$ 513.097,86  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7497 31.01.00 3.3.90.93.00 27 812 3001 2151 5 8000074 R$ 2.316,86  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEQUAV) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  - ESPORTE E 
QUALIDADE DE VIDA - MANUTENÇÃO, OTIMIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS E 

EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS  
SUPLEMENTAÇÃO R$ 620.663,43  

 
Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto foram obtidos com excesso de 

arrecadação e superávit financeiro proveniente das referidas fontes de recurso e códigos de aplicação: 
 

I – excesso de arrecadação - Fonte 05 - Em. Parl. Ind. reforma gramado estádio 
Walter Ribeiro. 

II – superávit Financeiro - Fonte 95 – Em. Parl. Ind. reforma gramado estádio Walter 
Ribeiro, Fonte 92 - Resolução SS 72/2023 - ações e serv. de saúde. 

 
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 8 de março de 2 024, 369º da 

Fundação de Sorocaba. 

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 
 

Decreto nº 29.007, de 8/3/2024 

Fls. 2 de 2 

 
RODRIGO MAGANHATO 

Prefeito Municipal 
 

DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 
Secretário Jurídico 

 
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 

Secretária de Governo 
 

MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 
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Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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  DECRETO Nº 29.016, DE 12 MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 1.249.732,65 (um milhão, duzentos e quarenta e nove mil, setecentos e trinta e dois reais, 
e sessenta e cinco centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7339 18.01.00 3.3.90.39.00 10 305 1001 2110 95 3030002 R$ 669.732,45  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7355 18.01.00 3.3.90.30.00 10 305 1001 2110 95 3030002 R$ 69.202,82  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE E 

EFICAZ - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  

7437 06.03.00 4.4.90.52.00 4 122 7002 2075 95 8000070 R$  82.000,00  
 CENTRO DE ACELERAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO - CADI - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE - ADMINISTRAÇÃO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SOROCABA TEM 
PRESSA   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7499 09.01.00 4.4.90.51.00 15 452 5001 1007 2 1000232 R$ 398.811,38  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SERPO) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LINDA DE VERDADE -
PARQUES E PRAÇAS  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7500 21.01.00 4.4.90.52.00 24 131 7006 2019 95 8000071 R$  29.986,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SECOM) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -
COMUNICAÇÃO AMPLA, ÁGIL E HUMANIZADA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS  
SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.249.732,65  

 
Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto foram obtidos com excesso de 

arrecadação e superávit financeiro proveniente das referidas fontes de recurso e códigos de aplicação: 
 
I - excesso de arrecadação - fonte 02 - conv. estadual 103892/2022 - CE Jd. Amalia; 
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  DECRETO Nº 29.016, DE 12 MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 1.249.732,65 (um milhão, duzentos e quarenta e nove mil, setecentos e trinta e dois reais, 
e sessenta e cinco centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7339 18.01.00 3.3.90.39.00 10 305 1001 2110 95 3030002 R$ 669.732,45  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7355 18.01.00 3.3.90.30.00 10 305 1001 2110 95 3030002 R$ 69.202,82  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE E 

EFICAZ - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  

7437 06.03.00 4.4.90.52.00 4 122 7002 2075 95 8000070 R$  82.000,00  
 CENTRO DE ACELERAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO - CADI - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE - ADMINISTRAÇÃO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SOROCABA TEM 
PRESSA   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7499 09.01.00 4.4.90.51.00 15 452 5001 1007 2 1000232 R$ 398.811,38  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SERPO) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LINDA DE VERDADE -
PARQUES E PRAÇAS  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7500 21.01.00 4.4.90.52.00 24 131 7006 2019 95 8000071 R$  29.986,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SECOM) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -
COMUNICAÇÃO AMPLA, ÁGIL E HUMANIZADA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS  
SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.249.732,65  

 
Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto foram obtidos com excesso de 

arrecadação e superávit financeiro proveniente das referidas fontes de recurso e códigos de aplicação: 
 
I - excesso de arrecadação - fonte 02 - conv. estadual 103892/2022 - CE Jd. Amalia; 
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II - superávit financeiro - fonte 95 - bloco 05 - vigilância em saúde - rendimentos, 

emenda parlamentar 202141550008 - transf. especial, emenda parlamentar 202115680011 - transf. 
especial. 

Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 12 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

em substituição 
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  DECRETO Nº  29.017, DE 12 MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso IV, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 10.560.000,00 (dez milhões, e quinhentos e sessenta mil reais) destinados a suplementar 
as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
2097 10.02.00 3.3.90.39.00 12 306 2001 2028 5 2800000 R$ 5.280.000,00  

 MERENDA ESCOLAR - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E 
INOVADORA - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7434 10.04.00 3.3.90.32.00 12 365 2001 2019 1 2120000 R$ 5.280.000,00  

EDUCAÇÃO BÁSICA - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO - EDUCAÇÃO HUMANIZADA 
E INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

SUPLEMENTAÇÃO R$ 10.560.000,00  
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 
anulação das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
2577 10.04.00 3.3.90.32.00 12 365 2001 2019 5 2800000 R$ 5.280.000,00  

 EDUCAÇÃO BÁSICA - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  - EDUCAÇÃO 
HUMANIZADA E INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  

6300 10.02.00 3.3.90.39.00 12 306 2001 2028 1 1100000 R$ 5.280.000,00  
MERENDA ESCOLAR - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E 

INOVADORA - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR   
ANULAÇÃO R$ 10.560.000,00  

 
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 12 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
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RODRIGO MAGANHATO 

Prefeito Municipal 
 

DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 
Secretário Jurídico 

 
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 

Secretária de Governo 
 
 
 
 

MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
em substituição 
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  DECRETO Nº 29.018, DE 12 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 6º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais) destinados a suplementar as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
5267 34.01.00 4.4.90.51.00 23 122 6002 2019 1 1000221 R$ 400.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDETUR) - OBRAS E INSTALAÇÕES - PROMOVER O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL MUNICIPAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7440 12.01.00 3.3.90.39.00 4 123 7008 2019 3 4000001 R$ 30.000,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEFAZ) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - GESTÃO 

FAZENDÁRIA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
SUPLEMENTAÇÃO R$ 430.000,00  

 
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 
anulação das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  

2582 33.02.00 3.3.90.39.00 26 452 5003 2127 3 4000001 R$ 30.000,00  
 FUMTRAN - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SISTEMA VIÁRIO E POLÍTICA 

URBANA - FUMTRAN   
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

3623 06.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7002 2073 1 1100000 R$ 400.000,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEAD) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU -
ADMINISTRAÇÃO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SERVIÇOS INTERNOS E ZELADORIA   

ANULAÇÃO R$ 430.000,00  
 
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 12 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
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RODRIGO MAGANHATO 

Prefeito Municipal 
 

DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 
Secretário Jurídico 

 
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 

Secretária de Governo 
 

MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
em substituição 
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  DECRETO Nº 29.025, DE 13 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 6º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento 
vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
346 04.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7010 2019 1 1100000 R$  40.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEGOV) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU -
GOVERNANÇA EFICIENTE - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
SUPLEMENTAÇÃO R$ 40.000,00  

 
Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 

anulação da seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
301 28.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7005 2019 1 1100000 R$  40.000,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SGC) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - GESTÃO DO 
CONTROLE INTERNO - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

ANULAÇÃO R$ 40.000,00  
 

Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 13 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 
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  DECRETO Nº 29.024, DE 13 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
 Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 5.849.920,60 (cinco milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, novecentos e vinte reais, e 
sessenta centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
481 06.03.00 4.4.90.51.00 15 451 5004 2067 1 1000205 R$ 471.532,03  
CENTRO DE ACELERAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO – CADI - OBRAS E INSTALAÇÕES -

DESENVOLVE SOROCABA - FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

5069 06.02.00 4.4.90.39.00 15 451 5006 2210 1 1000054 R$ 157.931,62  
 UNIDADE DE EXECUÇÃO DE PROJETOS (UEP) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU -

MOBILIDADE TOTAL - GERENCIAMENTO, SUPERVISÃO E AUDITORIA   
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7501 13.01.00 3.3.90.39.00 13 392 3002 2155 5 1000239 R$ 89.756,96  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SECULT) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU -

IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA CULTURAL DE SOROCABA - AÇÕES COMUNITÁRIAS E FESTEJOS 
POPULARES   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7502 13.01.00 3.3.90.39.00 13 392 3002 2155 5 1000240 R$ 56.945,34  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SECULT) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU -
IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA CULTURAL DE SOROCABA - AÇÕES COMUNITÁRIAS E FESTEJOS 

POPULARES   
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7503 13.01.00 3.3.90.36.00 13 392 3002 2155 95 1000239  R$ 946.016,23  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SECULT) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FI -

IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA CULTURAL DE SOROCABA - AÇÕES COMUNITÁRIAS E FESTEJOS 
POPULARES  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7504 13.01.00 3.3.90.36.00 13 392 3002 2155 95 1000240 R$ 2.975.643,48  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SECULT) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FI -
IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA CULTURAL DE SOROCABA - AÇÕES COMUNITÁRIAS E FESTEJOS 

POPULARES   

PREFEIT                       
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 
 

Decreto nº 29.024, de 13/3/2024  

Fls. 2 de 2 

 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7505 13.01.00 3.3.90.39.00 13 392 3002 2155 95 1000239 R$  498.243,04  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SECULT) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU -
IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA CULTURAL DE SOROCABA - AÇÕES COMUNITÁRIAS E FESTEJOS 

POPULARES   
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7506 13.01.00 3.3.90.39.00 13 392 3002 2155 95 1000240 R$  653.851,90  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SECULT) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU -

IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA CULTURAL DE SOROCABA - AÇÕES COMUNITÁRIAS E FESTEJOS 
POPULARES   

SUPLEMENTAÇÃO R$ 5.849.920,60  
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto foram obtidos com excesso de 
arrecadação e superávit financeiro proveniente das referidas fontes de recurso e códigos de aplicação: 

 
I – excesso de arrecadação - Fonte 01 - FONPLATA - Banco de Desenvolvimento, CAF 

II, Fonte 05 - LC 195/2022 Paulo Gustavo - outros setores, LC 195/2022 Paulo Gustavo – audiovisual; 
II – superávit financeiro - Fonte 95 – LC 195/2022 Paulo Gustavo - outros setores, LC 

195/2022 Paulo Gustavo - audiovisual. 
 
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 13 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

em substituição 
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MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
em substituição 
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  DECRETO Nº 29.025, DE 13 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 6º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento 
vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
346 04.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7010 2019 1 1100000 R$  40.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEGOV) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU -
GOVERNANÇA EFICIENTE - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
SUPLEMENTAÇÃO R$ 40.000,00  

 
Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 

anulação da seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
301 28.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7005 2019 1 1100000 R$  40.000,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SGC) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - GESTÃO DO 
CONTROLE INTERNO - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

ANULAÇÃO R$ 40.000,00  
 

Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 13 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 
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  DECRETO Nº 29.027, DE 14 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 123.722,89 (cento e vinte e três mil, setecentos e vinte e dois reais, e oitenta e nove 
centavos) destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7437 06.03.00 4.4.90.52.00 4 122 7002 2075 95 8000070 R$ 123.722,89  

CENTRO DE ACELERAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO – CADI - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - ADMINISTRAÇÃO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SOROCABA TEM 

PRESSA  
SUPLEMENTAÇÃO R$ 123.722,89  

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto foram obtidos com superávit 
financeiro proveniente da referida fonte de recurso e código de aplicação - Fonte 95 - Emenda 
Parlamentar 202141550008 - transf. especial. 

Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 14 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

em substituição 



Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/

Pág. 24 Município de Sorocaba 07/03/2014

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/

 Nº 3.479Jornal do Município  Sorocaba, 23 de maio de 2024         45

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

Fls. 1 de 2 

 
 

  DECRETO Nº 29.030, DE 18 MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso IV, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 504.487,71 (quinhentos e quatro mil, quatrocentos e oitenta e sete reais, e setenta e um 
centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
171 31.01.00 3.3.90.39.00 27 812 3001 2154 1 1100000 R$ 312.304,71  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEQUAV) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - 
ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA - PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES ESPORTIVAS OFICIAIS   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
1077 10.04.00 4.4.90.51.00 12 365 2001 1002 1 2120000 R$ 192.183,00  

 EDUCAÇÃO BÁSICA - OBRAS E INSTALAÇÕES - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E INOVADORA -
CONSTRUÇÃO UNIDADES ESCOLARES   

SUPLEMENTAÇÃO R$ 504.487,71  
 
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 
anulação das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
160 31.01.00 3.3.90.39.00 27 812 3001 2152 1 1100000 R$ 185.000,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEQUAV) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - 
ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA - ORGANIZAÇÃO, PROMOÇÃO E APOIO DE COMPETIÇÕES, 

ATIVIDADES FISICAS E EVENTOS    
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

1104 10.04.00 4.4.90.52.00 12 365 2001 2019 1 2130000 R$ 192.183,00  
EDUCAÇÃO BÁSICA - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E 

INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

3631 31.01.00 3.3.90.39.00 27 812 3001 2151 1 1100000 R$ 67.304,71  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEQUAV) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU -

ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA - MANUTENÇÃO, OTIMIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS  
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Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
4373 31.01.00 3.3.50.39.00 27 812 3001 2153 1 1100000 R$ 60.000,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEQUAV) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - 
ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA - ESPORTE DE REPRESENTAÇÃO  

ANULAÇÃO R$ 504.487,71  
 

Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 18 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

em substituição 
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  DECRETO Nº 29.031, DE 20 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 2.587.877,63 (dois milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, oitocentos e setenta e sete 
reais, e sessenta e três centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
4397 18.01.00 4.4.90.51.00 10 302 1001 1019 5 8000073 R$ 2.510.603,68  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OBRAS E INSTALAÇÕES - SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE E 

EFICAZ - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - NOVA POLICLÍNICA  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  

7508 08.01.00 3.3.90.93.00 8 244 4004 2019 92 5000006 R$ 53.638,76  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SECID) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7509 08.01.00 3.3.90.93.00 8 244 4004 2019 92 5000007 R$ 8.210,31  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SECID) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic. Valor Lançado  
7510 08.01.00 3.3.90.93.00 8 244 4004 2019 92 5000051 R$ 8.356,42  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SECID) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
7511 08.01.00 3.3.90.93.00 8 244 4004 2019 92 5000072 R$ 7.068,46  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SECID) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

SUPLEMENTAÇÃO  R$ 2.587.877,63  
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto foram obtidos com excesso de 
arrecadação e superávit financeiro proveniente das referidas fontes de recurso e códigos de aplicação: 

 
I - excesso de arrecadação - Fonte 05 - Em. parl. ind. construção da nova policlínica; 

 
II - superávit financeiro - Fonte 92 - Proteção social básica, proteção social especial, 

proteção social especial alta complexidade, Em. Parl. Est. 2021.165.25358 - aq. veículo SECID. 
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Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 20 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

em substituição 
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  DECRETO Nº 29.030, DE 18 MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso IV, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 504.487,71 (quinhentos e quatro mil, quatrocentos e oitenta e sete reais, e setenta e um 
centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
171 31.01.00 3.3.90.39.00 27 812 3001 2154 1 1100000 R$ 312.304,71  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEQUAV) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - 
ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA - PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES ESPORTIVAS OFICIAIS   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
1077 10.04.00 4.4.90.51.00 12 365 2001 1002 1 2120000 R$ 192.183,00  

 EDUCAÇÃO BÁSICA - OBRAS E INSTALAÇÕES - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E INOVADORA -
CONSTRUÇÃO UNIDADES ESCOLARES   

SUPLEMENTAÇÃO R$ 504.487,71  
 
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 
anulação das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
160 31.01.00 3.3.90.39.00 27 812 3001 2152 1 1100000 R$ 185.000,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEQUAV) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - 
ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA - ORGANIZAÇÃO, PROMOÇÃO E APOIO DE COMPETIÇÕES, 

ATIVIDADES FISICAS E EVENTOS    
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

1104 10.04.00 4.4.90.52.00 12 365 2001 2019 1 2130000 R$ 192.183,00  
EDUCAÇÃO BÁSICA - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E 

INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

3631 31.01.00 3.3.90.39.00 27 812 3001 2151 1 1100000 R$ 67.304,71  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEQUAV) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU -

ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA - MANUTENÇÃO, OTIMIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS  
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  DECRETO Nº 29.032, DE 20 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso IV, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 2.899.114,19 (dois milhões, oitocentos e noventa e nove mil, cento e quatorze reais, e 
dezenove centavos) destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
4396 18.01.00 4.4.90.51.00 10 302 1001 1019 1 8000073 R$ 2.899.114,19  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OBRAS E INSTALAÇÕES  - SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE E 

EFICAZ - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - NOVA POLICLÍNICA     
SUPLEMENTAÇÃO  R$ 2.899.114,19  

 
Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 

anulação da seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
3657 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 1 3020000 R$ 2.899.114,19  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE PÚBLICA 
DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

ANULAÇÃO R$ 2.899.114,19  
 

Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 20 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 
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  DECRETO Nº 29.032, DE 20 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso IV, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 2.899.114,19 (dois milhões, oitocentos e noventa e nove mil, cento e quatorze reais, e 
dezenove centavos) destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
4396 18.01.00 4.4.90.51.00 10 302 1001 1019 1 8000073 R$ 2.899.114,19  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OBRAS E INSTALAÇÕES  - SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE E 

EFICAZ - ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - NOVA POLICLÍNICA     
SUPLEMENTAÇÃO  R$ 2.899.114,19  

 
Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 

anulação da seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
3657 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 1 3020000 R$ 2.899.114,19  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE PÚBLICA 
DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

ANULAÇÃO R$ 2.899.114,19  
 

Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 20 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 

 

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 
 

Decreto nº 29.032, de 20/3/2024  

Fls. 2 de 2 

 
 
 

MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
em substituição 
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  DECRETO Nº 29.034, DE 21 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso IV, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 3.982.072,39 (três milhões, novecentos e oitenta e dois mil, setenta e dois reais, e trinta e 
nove centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
466 10.04.00 4.4.90.51.00 12 361 2001 1002 1 2200000 R$ 2.000.000,00  

 EDUCAÇÃO BÁSICA - OBRAS E INSTALAÇÕES - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E INOVADORA -
CONSTRUÇÃO UNIDADES ESCOLARES   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
584 22.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7004 2019 1 1100000 R$ 110.820,54  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERH) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - GESTÃO E 

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS – MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
585 22.01.00 3.3.90.30.00 4 122 7004 2019 1 1100000 R$  6.221,48  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERH) - MATERIAL DE CONSUMO - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAS - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

1077 10.04.00 4.4.90.51.00 12 365 2001 1002 1 2120000 R$   170.348,64  
EDUCAÇÃO BÁSICA - OBRAS E INSTALAÇÕES  - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E INOVADORA -

CONSTRUÇÃO UNIDADES ESCOLARES   
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

3129 10.04.00 3.3.90.40.00 12 361 2001 2019 1 2200000 R$  329.888,66  
 EDUCAÇÃO BÁSICA - SERVIÇOS TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNIC - EDUCAÇÃO 

HUMANIZADA E INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
3661 10.04.00 3.3.50.39.00 12 365 2001 2019 1 2120000  R$ 1.349.793,07  

 EDUCAÇÃO BÁSICA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E 
INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
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Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
5251 10.01.00 3.3.90.48.00 12 364 2001 2020 1 1100000  R$  15.000,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDU) - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS - EDUCAÇÃO 

HUMANIZADA E INOVADORA - TRANSPORTE DE ALUNOS  
SUPLEMENTAÇÃO  R$ 3.982.072,39  

 
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 
anulação das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
77 10.01.00 3.1.90.11.00 12 122 2001 2019 1 2200000 R$ 2.000.000,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDU) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - EDUCAÇÃO 
HUMANIZADA E INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

292 22.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7004 2137 1 1100000 R$  117.042,02  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERH) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - GESTÃO E 

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS - BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

464 10.04.00 4.4.90.52.00 12 361 2001 2019 1 2200000 R$ 13.172,88  
EDUCAÇÃO BÁSICA - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E 

INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

1076 10.04.00 4.4.90.52.00 12 365 2001 2019 1 2120000 R$   157.175,76  
EDUCAÇÃO BÁSICA - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E 

INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

1082 10.04.00 3.3.90.39.00 12 365 2001 2019 1 2120000 R$ 329.888,66  
 EDUCAÇÃO BÁSICA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E 

INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

5091 10.04.00 3.3.50.39.00 12 367 2001 2009 1 2400000 R$  1.349.793,07  
EDUCAÇÃO BÁSICA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E 

INOVADORA - ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

6300 10.02.00 3.3.90.39.00 12 306 2001 2028 1 1100000 R$  15.000,00  
 MERENDA ESCOLAR - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - EDUCAÇÃO HUMANIZADA 

E INOVADORA - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR   

ANULAÇÃO  R$ 3.982.072,39  
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Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
5251 10.01.00 3.3.90.48.00 12 364 2001 2020 1 1100000  R$  15.000,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDU) - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS - EDUCAÇÃO 

HUMANIZADA E INOVADORA - TRANSPORTE DE ALUNOS  
SUPLEMENTAÇÃO  R$ 3.982.072,39  

 
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 
anulação das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
77 10.01.00 3.1.90.11.00 12 122 2001 2019 1 2200000 R$ 2.000.000,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDU) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - EDUCAÇÃO 
HUMANIZADA E INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

292 22.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7004 2137 1 1100000 R$  117.042,02  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERH) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - GESTÃO E 

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS - BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

464 10.04.00 4.4.90.52.00 12 361 2001 2019 1 2200000 R$ 13.172,88  
EDUCAÇÃO BÁSICA - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E 

INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

1076 10.04.00 4.4.90.52.00 12 365 2001 2019 1 2120000 R$   157.175,76  
EDUCAÇÃO BÁSICA - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E 

INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

1082 10.04.00 3.3.90.39.00 12 365 2001 2019 1 2120000 R$ 329.888,66  
 EDUCAÇÃO BÁSICA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E 

INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

5091 10.04.00 3.3.50.39.00 12 367 2001 2009 1 2400000 R$  1.349.793,07  
EDUCAÇÃO BÁSICA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E 

INOVADORA - ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

6300 10.02.00 3.3.90.39.00 12 306 2001 2028 1 1100000 R$  15.000,00  
 MERENDA ESCOLAR - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - EDUCAÇÃO HUMANIZADA 

E INOVADORA - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR   

ANULAÇÃO  R$ 3.982.072,39  
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Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 21 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

em substituição 
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  DECRETO Nº 29.035, DE 21 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 7.200.000,00 (sete milhões, e duzentos mil reais) destinados a suplementar as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  

100 10.07.00 3.1.90.11.00 12 361 2001 2019 2 2620000 R$ 7.000.000,00  
FUNDEB - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E 

INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7512 09.01.00 4.4.90.52.00 15 452 5001 1007 5 8000122 R$ 100.000,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERPO) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - CIDADE LINDA 

DE VERDADE - PARQUES E PRAÇAS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7513 09.01.00 4.4.90.52.00 15 452 5001 1007 5 8000123 R$ 100.000,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERPO) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - CIDADE LINDA 

DE VERDADE - PARQUES E PRAÇAS  
SUPLEMENTAÇÃO R$ 7.200.000,00  

 
Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto foram obtidos com excesso de 

arrecadação proveniente das referidas fontes de recurso e códigos de aplicação - Fonte 02 - educação - 
FUNDEB - outros; Fonte 05 - Em. Parl. Ind. Convênio 930518/2022 - Brinq. Adap. PC. Tru, Em. Parl. Ind. 
Convênio 930554/2022 - Brinq. Adap. S. Guil. 

Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 21 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
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RODRIGO MAGANHATO 

Prefeito Municipal 
 

DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 
Secretário Jurídico 

 
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 

Secretária de Governo 
 

MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
em substituição 
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  DECRETO Nº 29.039, DE 25 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 6º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
 Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um Crédito Adicional Suplementar no 

importe de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento 
vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
5069 06.02.00 4.4.90.39.00 15 451 5006 2210 1 1000054 R$ 4.000,00  
 UNIDADE DE EXECUÇÃO DE PROJETOS (UEP) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU -

MOBILIDADE TOTAL - GERENCIAMENTO, SUPERVISÃO E AUDITORIA   
SUPLEMENTAÇÃO R$ 4.000,00  

 
Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 

anulação da seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
6576 06.03.00 4.4.90.39.00 15 451 5004 2210 1 1000205 R$ 4.000,00  

 CENTRO DE ACELERAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO – CADI - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JU - DESENVOLVE SOROCABA - GERENCIAMENTO, SUPERVISÃO E AUDITORIA  
ANULAÇÃO R$ 4.000,00  

 
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 25 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 
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MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
em substituição 
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  DECRETO Nº 29.040, DE 25 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso III, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
 Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) destinados a suplementar a seguinte dotação do 
orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. ValorLançado  
6571 36.01.00 3.1.90.11.00 4 122 6004 2019 1 1100000 R$ 200.000,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SERT) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - EMPREGO 
E RENDA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

SUPLEMENTAÇÃO R$ 200.000,00  
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 
anulação da seguinte dotação do orçamento vigente: 

 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  

120 09.01.00 3.1.90.11.00 4 122 5001 2019 1 1100000 R$ 200.000,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERPO) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  - CIDADE 

LINDA DE VERDADE - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
ANULAÇÃO R$ 200.000,00  

 
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 25 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 
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  DECRETO Nº 29.040, DE 25 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso III, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
 Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) destinados a suplementar a seguinte dotação do 
orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. ValorLançado  
6571 36.01.00 3.1.90.11.00 4 122 6004 2019 1 1100000 R$ 200.000,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SERT) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - EMPREGO 
E RENDA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

SUPLEMENTAÇÃO R$ 200.000,00  
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 
anulação da seguinte dotação do orçamento vigente: 

 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  

120 09.01.00 3.1.90.11.00 4 122 5001 2019 1 1100000 R$ 200.000,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERPO) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  - CIDADE 

LINDA DE VERDADE - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
ANULAÇÃO R$ 200.000,00  

 
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 25 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 
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MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

em substituição 
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  DECRETO Nº 29.041, DE 26 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 6º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 673.760,54 (seiscentos e setenta e três mil, setecentos e sessenta reais, e cinquenta e 
quatro centavos) destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
466 10.04.00 4.4.90.51.00 12 361 2001 1002 1 2200000 R$ 673.760,54  

EDUCAÇÃO BÁSICA - OBRAS E INSTALAÇÕES  - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E INOVADORA -
CONSTRUÇÃO UNIDADES ESCOLARES   

SUPLEMENTAÇÃO R$ 673.760,54  
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 
anulação das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  

281 06.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7002 2070 1 1100000 R$ 553.633,96  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEAD )- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU -
ADMINISTRAÇÃO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MANUTENÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
2086 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1001 2093 1 3020000 R$ 120.126,58  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

ANULAÇÃO R$ 673.760,54  
 

Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 26 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
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  DECRETO Nº 29.044, DE 26 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso IV, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 336.239,46 (trezentos e trinta e seis mil, duzentos e trinta e nove reais, e quarenta e seis 
centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
466 10.04.00 4.4.90.51.00 12 361 2001 1002 1 2200000 R$ 326.239,46  
 EDUCAÇÃO BÁSICA - OBRAS E INSTALAÇÕES  - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E INOVADORA -

CONSTRUÇÃO UNIDADES ESCOLARES   
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

2486 33.01.00 3.3.90.30.00 26 453 5003 2019 1 1100000 R$ 10.000,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMOB) - MATERIAL DE CONSUMO - SISTEMA VIÁRIO E POLÍTICA 

URBANA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
SUPLEMENTAÇÃO R$ 336.239,46  

 
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 
anulação das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valo Lançado  
475 10.04.00 3.3.90.39.00 12 361 2001 2019 1 2200000 R$ 326.239,46  

 EDUCAÇÃO BÁSICA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - EDUCAÇÃO 
HUMANIZADA E INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

2582 33.02.00 3.3.90.39.00 26 452 5003 2127 3 4000001 R$ 10.000,00  
 FUMTRAN - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SISTEMA VIÁRIO E POLÍTICA 

URBANA - FUMTRAN   
ANULAÇÃO R$ 336.239,46  

 
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 26 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 
 

Decreto nº 29.044, de 26/3/2024  

Fls. 2 de 2 

 
RODRIGO MAGANHATO 

Prefeito Municipal 
 

DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 
Secretário Jurídico 
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Secretário da Fazenda 
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  DECRETO Nº 29.049, DE 27 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 5.037,15 (cinco mil, trinta e sete reais, e quinze centavos) destinados a suplementar as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7516 32.01.00 3.3.90.30.00 18 542 6001 2048 2 1000161 R$ 94,83  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMA) - MATERIAL DE CONSUMO - MEIO AMBIENTE - EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7517 32.01.00 3.3.90.30.00 18 542 6001 2048 92 1000161 R$ 4.942,32  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMA) - MATERIAL DE CONSUMO - MEIO AMBIENTE - EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL  

SUPLEMENTAÇÃO R$ 5.037,15  
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto foram obtidos com excesso de 
arrecadação e superávit financeiro proveniente das referidas fontes de recurso e códigos de aplicação: 

 
I - excesso de arrecadação - Fonte 02 - fehidro - projeto educação ambiental; 

 
II - superávit financeiro - Fonte 92 - fehidro - projeto educação ambiental. 
 
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 27 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
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  DECRETO Nº 29.049, DE 27 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 5.037,15 (cinco mil, trinta e sete reais, e quinze centavos) destinados a suplementar as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7516 32.01.00 3.3.90.30.00 18 542 6001 2048 2 1000161 R$ 94,83  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMA) - MATERIAL DE CONSUMO - MEIO AMBIENTE - EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7517 32.01.00 3.3.90.30.00 18 542 6001 2048 92 1000161 R$ 4.942,32  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMA) - MATERIAL DE CONSUMO - MEIO AMBIENTE - EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL  

SUPLEMENTAÇÃO R$ 5.037,15  
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto foram obtidos com excesso de 
arrecadação e superávit financeiro proveniente das referidas fontes de recurso e códigos de aplicação: 

 
I - excesso de arrecadação - Fonte 02 - fehidro - projeto educação ambiental; 

 
II - superávit financeiro - Fonte 92 - fehidro - projeto educação ambiental. 
 
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 27 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
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RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda 
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  DECRETO Nº 29.050, DE 27 DE MARÇO DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso IV, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 181.438,87 (cento e oitenta e um mil, quatrocentos e trinta e oito reais, e oitenta e sete 
centavos) destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valo Lançado  
3661 10.04.00 3.3.50.39.00 12 365 2001 2019 1 2120000 R$ 181.438,87  

EDUCAÇÃO BÁSICA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - EDUCAÇÃO HUMANIZADA 
E INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

SUPLEMENTAÇÃO R$ 181.438,87  
Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 

anulação das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
626 10.04.00 3.3.90.39.00 12 365 2001 2015 1 2130000 R$  70.478,48  

EDUCAÇÃO BÁSICA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - EDUCAÇÃO HUMANIZADA 
E INOVADORA - APOIO TÉCNICO PEDAGÓGICO  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
5091 10.04.00 3.3.50.39.00 12 367 2001 2009 1 2400000 R$ 110.960,39  

EDUCAÇÃO BÁSICA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - EDUCAÇÃO HUMANIZADA 
E INOVADORA - ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO   

ANULAÇÃO R$ 181.438,87  
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 27 de março de 2 024, 369º 

da Fundação de Sorocaba. 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
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  DECRETO Nº 29.051, DE 1º DE ABRIL DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso IV, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 1.631.070,79 (um milhão, seiscentos e trinta e um mil, setenta reais, e setenta e nove 
centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
1077 10.04.00 4.4.90.51.00 12 365 2001 1002 1 2120000 R$ 146.070,79  

 EDUCAÇÃO BÁSICA - OBRAS E INSTALAÇÕES - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E INOVADORA -
CONSTRUÇÃO UNIDADES ESCOLARES   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
2086 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1001 2093 1 3020000 R$ 1.485.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

SUPLEMENTAÇÃO  R$ 1.631.070,79  
 
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 
anulação das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
475 10.04.00 3.3.90.39.00 12 361 2001 2019 1 2200000 R$ 146.070,79  

 EDUCAÇÃO BÁSICA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - EDUCAÇÃO HUMANIZADA 
E INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
4388 18.01.00 3.3.90.39.00 10 301 1001 2109 1 3010000 R$ 1.485.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENCÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

ANULAÇÃO R$ 1.631.070,79  
 

Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 1º de abril de 2 024, 369º da 

Fundação de Sorocaba. 
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DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 
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  DECRETO Nº 29.052, DE 1º DE ABRIL DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso III, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 2.600.000,00 (dois milhões, e seiscentos mil reais) destinados a suplementar as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
6571 36.01.00 3.1.90.11.00 4 122 6004 2019 1 1100000 R$ 2.356.500,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SERT) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - EMPREGO E 
RENDA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
6572 36.01.00 3.1.90.13.00 4 122 6004 2019 1 1100000 R$ 68.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SERT) - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - EMPREGO E RENDA - 
MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
6573 36.01.00 3.1.90.16.00 4 122 6004 2019 1 1100000 R$ 11.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SERT) - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI - EMPREGO E 

RENDA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

6575 36.01.00 3.1.91.13.00 4 122 6004 2019 1 1100000 R$ 164.500,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SERT) - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS - EMPREGO E RENDA -

MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
SUPLEMENTAÇÃO  R$ 2.600.000,00  

 
Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 

anulação da seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
31 34.01.00 3.1.90.11.00 23 122 6002 2019 1 1100000 R$ 2.600.000,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDETUR) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL -
PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL MUNICIPAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
ANULAÇÃO  R$ 2.600.000,00  
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Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 1º de abril de 2 024, 369º da 

Fundação de Sorocaba. 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda 
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  DECRETO Nº 29.051, DE 1º DE ABRIL DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso IV, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 1.631.070,79 (um milhão, seiscentos e trinta e um mil, setenta reais, e setenta e nove 
centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
1077 10.04.00 4.4.90.51.00 12 365 2001 1002 1 2120000 R$ 146.070,79  

 EDUCAÇÃO BÁSICA - OBRAS E INSTALAÇÕES - EDUCAÇÃO HUMANIZADA E INOVADORA -
CONSTRUÇÃO UNIDADES ESCOLARES   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
2086 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1001 2093 1 3020000 R$ 1.485.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

SUPLEMENTAÇÃO  R$ 1.631.070,79  
 
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 
anulação das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
475 10.04.00 3.3.90.39.00 12 361 2001 2019 1 2200000 R$ 146.070,79  

 EDUCAÇÃO BÁSICA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - EDUCAÇÃO HUMANIZADA 
E INOVADORA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
4388 18.01.00 3.3.90.39.00 10 301 1001 2109 1 3010000 R$ 1.485.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENCÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

ANULAÇÃO R$ 1.631.070,79  
 

Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 1º de abril de 2 024, 369º da 

Fundação de Sorocaba. 
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  DECRETO Nº 29.055, DE 3 DE ABRIL DE 2 024 
  

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 12.941, de 20 
de dezembro de 2023, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 9.765.342,39 (nove milhões, setecentos e sessenta e cinco mil, trezentos e quarenta e dois 
reais, e trinta e nove centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7342 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1001 2093 95 3020001 R$ 1.715.000,01  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ-  ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7351 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1001 2093 95 3000099 R$ 1.900,34  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7353 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1001 2093 95 8000081 R$ 70,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic. Valor Lançado  
7358 18.01.00 3.3.90.30.00 10 303 1001 2222 95 3040001 R$ 515.610,42  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE E 

EFICAZ - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7359 18.01.00 3.3.90.30.00 10 301 1001 2109 95 3010001 R$ 439.547,49  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE E 

EFICAZ - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7366 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1001 2093 95 8000080 R$ 19.011,99  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 

PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7372 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1001 2093 95 8000129 R$ 14.698,73  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 

PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
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Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7373 18.01.00 3.3.90.30.00 10 302 1001 2093 95 3020001 R$ 300.000,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE E 

EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7386 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1001 2093 95 8000076 R$ 10.261,29  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 

PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7522 18.01.00 3.3.90.30.00 10 122 1001 2019 95 3120025 R$ 186.768,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE E 

EFICAZ - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7523 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 95 3020016 R$ 499.998,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 

PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7524 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 95 3020023 R$ 490.000,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 

PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7525 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 95 3120015 R$ 20,25  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 

PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7526 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 95 3120031 R$ 0,03  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 

PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.   Valor Lançado  

7527 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 95 8000012 R$ 30,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 

PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7528 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 95 8000013 R$ 0,40  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU -SAÚDE 

PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ-ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7529 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 95 8000016 R$ 20,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 

PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7530 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 95 8000077 R$ 30,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 

PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
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Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7531 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 95 8000079 R$ 20,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7532 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 95 8000103 R$ 155.306,07  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7533 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 95 8000104 R$ 110.384,40  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7534 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 95 8000126 R$ 200.000,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7535 18.01.00 3.1.90.11.00 10 301 1001 2109 95 3010019 R$ 94.993,27  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7536 18.01.00 3.1.90.11.00 10 301 1001 2109 95 3010020 R$ 185.500,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7537 18.01.00 3.1.90.11.00 10 301 1001 2109 95 3010022 R$ 77.368,68  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7538 18.01.00 3.1.90.11.00 10 301 1001 2109 95 3130000 R$  169.693,15  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7539 18.01.00 3.1.90.16.00 10 301 1001 2109 95 3120051 R$  43.632,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI - SAÚDE PÚBLICA 
DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7540 18.01.00 3.3.90.30.00 10 301 1001 2109 95 3010010 R$ 4.990,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE E 

EFICAZ - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7541 18.01.00 3.3.90.30.00 10 301 1001 2109 95 8000153 R$ 297.480,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE E 

EFICAZ - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   
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Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7542 18.01.00 3.3.90.39.00 10 301 1001 2109 95 3050001 R$ 20.720,98  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7543 18.01.00 3.3.90.39.00 10 306 1001 2109 95 3000091 R$ 69.000,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7544 18.01.00 3.3.90.39.00 10 306 1001 2109 95 3050001 R$ 317.843,68  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 
PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7545 18.01.00 3.1.90.16.00 10 305 1001 2110 95 3030003 R$ 172.809,84  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI - SAÚDE PÚBLICA 
DE QUALIDADE E EFICAZ - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
7546 18.01.00 3.3.90.30.00 10 303 1001 2222 95 3120030 R$ 60.794,18  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE E 

EFICAZ - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7547 18.01.00 3.3.90.30.00 10 303 1001 2222 95 3120050 R$ 12.192,06  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE E 

EFICAZ - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7548 18.01.00 3.3.90.39.00 10 301 1001 2109 95 3010016 R$ 485.074,38  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 

PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7549 18.01.00 3.3.90.30.00 10 301 1001 2109 95 8000075 R$ 2.728,39  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE E 

EFICAZ - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7550 18.01.00 3.3.50.39.00 10 302 1001 2093 95 3020001 R$ 3.045.754,17  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - SAÚDE 

PÚBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7551 18.01.00 3.3.90.30.00 10 302 1001 2093 95 3020020 R$ 4.375,60  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE E 

EFICAZ - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

7552 18.01.00 3.3.90.30.00 10 305 1001 2110 95 3030001 R$ 41.714,59  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO  - SAÚDE PÚBLICA DE QUALIDADE E 

EFICAZ - VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
SUPLEMENTAÇÃO R$ 9.765.342,39  
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Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto foram obtidos com superávit 

financeiro proveniente das referidas fontes de recurso e códigos de aplicação - Fonte 95 - bloco 02 - 
média e alta complexidade amb. e hosp., Em. Parl. Relator Prop. 36000.384476/2021-00, Em. Parl. Ind. 
Port. 1398/21 Prop. 36000364777/2021-00, bloco 01 - assistência farmacêutica, bloco 04 - atenção 
básica, Em. Parl. Ind. Port. 1398/21 Prop. 36000363519/2021-00, Em. Parl. Ind. 36000504035202300 - inc. 
mac, Em. Parl. Ind. Port. 1398/21 Prop. 36000361089/2021-00, Covid-19/Portaria 1857/2020 progr. saúde 
na escola, Em. Parl. Relator. Prop. 36000468152/2022- Port. 1452/22, Port. 1808/23 Prop. 174876 - PTR 
544 - diag/trat gastro, Covid-19/Portaria 1393/2020 - Santa Casa, coronavirus - Portaria 2624/2020, Em. 
Parl. Dep. Fed. Jeff. Campos 36000306321/2020 - GPACI, Emend. Parl. DEP. Fed. Derrite 
36000312250/2020 - GPACI, Em. Parl. 36000306274/2020 Dep. Guiga Peixoto - GPACI, Em. Parl. Ind.  Port. 
1398/21 Prop. 36000361126/2021-00, Em. Parl. Ind. Port. 1398/21 Prop. 36000361496/2021-00, Em. Parl. 
Ind. Prop. 36000438517/2022-00 - GPACI, Em. Parl. Ind. Prop. 36000431923/2022-00 - GPACI, Em.  Parl. 
Ind. Prop. 36000513468202300 - GPACI, Prop. 12493507000103.2023.39182- Inc. Eq. multi Ap, Prop. 
12493507000103.2023.39184 - inc. eq. multi ap, prop. 12493507000103.2023.32605 - eq. saúde bucal, 
TR. Gov. Fed. venc. ag. com. saúde/comb. endemias, Covid-19/Portaria 377/22 - Atenção primária, Emend 
Relator Port 3993/21 Prop 36000. 414821/2021-00, Em. Parl. Ind. Prop. 36000504054202300 - inc. Pap, 
bloco 03 - gestão SUS, implementação de a segurança alimentar e nutricional, Portaria 844-2023 - ações 
de multivacinação, Coronavirus - Portaria 2516/2020, Covid-19/Port.3617/21- Assist. farmacêutica CBAF, 
Em. Parl. rel. prop. 36000470483/2022 Port. 1688/22, Em. Parl. Ind. Port. 1291/21 Prop. 
36000361229/2021-00, bloco 02 - mac amb. e hosp. rendimentos, bloco 05 - vigilância em saúde. 
 

Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 3 de abril de 2 024, 369º da 

Fundação de Sorocaba. 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 

Secretário Jurídico 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda 
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